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Município de Itapeva
FlsEstado de São Paulo
/\q

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPJ/MF 46.634.3s8l0001-77

Itapeva, 22 de janeiro de 2026.

MENSAGEM N.o OlO /2í,26

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissóes

Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei, ora anexo, que

"DISPõE sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a

implementação das Políticas Públicas para a Infância e Adolescência no

Município de ltapeva-SP e institui o Plano Municipal para a Infância e a

Adolescência",

O presente Projeto de Lei, estabelece os princípios e as diretrizes

para a elaboração e implementação das Políticas Públicas para a Infância e

Adolescência no Município de ltapeva e dispõe sobre a implementação de

ações intersetoriais alinhadas e que institui o Plano Municipal para a Infância

e Adolescência (PMIA), para o decênio 2026-2036.

A Constituição Federal de 1988, especialmente em seu Art. 227,

determina que é dever da famílÍa, da sociedade e do Estado assegurar às

crianças, adolescentes e jovens, com prioridade absoluta, os direitos à vida,

saúde, alimentação, educação, lazer, profissionalização, cultura, dignidade,

respeito, liberdade e convivência familiar e comunitária.
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Desta forma, a Lei Federal n.o 8.069/1990 (Estatuto da Criança e

do Adolescente - ECA), estabeleceu o marco jurÍdico fundamental da

proteção integral, definindo princípios, direitos e diretrizes para assegurar

às crianças e adolescentes prioridade absoluta e o pleno exercício de sua

cidadania.

Na sequência, o Plano Nacional de Criança e Adolescente (PNCA)

orienta a formulação de políticas públicas integradas e intersetoriais para a

infância e adolescência, fornecendo diretrizes essenciais para a elaboração

de planos municipais e estaduais que garantam o desenvolvimento integral

e a promoção de direitos.

Seguindo, a Lei Federal n,o 9.394/t996 (Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional - LDB), estabelece as normas gerais da educação,

reforçando o dever do Estado na promoção de uma educação de qualidade,

inclusiva, equitativa e articulada com outras políticas públicas voltadas à

garantia de direitos das crianças.

Assim, ao instituir o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e

do Adolescente, a Lei Federal n.o 13.43L/2017, especialmente no tocante à

criação e fortalecimento de uma rede de proteção integral, focou no

atendimento especializado a crianças e adolescentes vítimas ou

testemunhas de violência, determÍnando práticas intersetoriais e adequadas

às necessidades de proteção.

Portanto, a efetivação dos direitos da infância e adolescência exige

políticas públicas intersetoriais, que articulem ações entre Educação,

Saúde, Assistência Social, Justiça e demais áreas, assegurando respostas

integradas eficientes e humanizadas com vistas a garantir a efetividade de

ações integradas e a promoção de igualdade de oportunidades para todas

as cria nças.

( t-t

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl/MF 46.634.358/0001-77
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Além disso, a proteção integral pressupõe o foftalecimento da

Rede de Proteção à Infância, envolvendo órgãos governamentais, conselhos

de direitos, sociedade civil e famílias, assegurando atendimento coordenado

e contínuo,

O município deve adotar práticas alinhadas ao Plano para a

Infância e Adolescência, garantindo que suas ações estejam em

conformidade com os marcos legais nacionais e com as diretrizes de

participação social, equidade, inclusão e justiça social.

A necessidade de assegurar a prioridade absoluta dos direitos da

criança, conforme estabelecido na Constituição Federal e no Estatuto da

Criança e do Adolescente, e garantir o desenvolvimento integral das

crianças de 0 a 6 anos, desde o período gestacional.

Ao propor a adoção de um modelo de gestão integrado e

intersetorial, o Município reafirma seu compromisso com o Plano para a

Infância e Adolescência e com os princípios previstos no Estatuto da Criança

e do Adolescente, reconhecendo que a proteção integral exige a articulação

permanente entre as políticas públicas de Educação, Saúde, Assistência

Social, bem como o fortalecimento do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente (CMDCA) e de toda a rede de proteção.

A intersetorialidade prevista neste Projeto de Lei permitirá maior

eficiência no atendimento às crianças e às suas famílias, ampliando o

acesso, qualificando os serviços e garantindo respostas rápidas e integradas

às sÍtuações de vulnerabilidade.

Além disso, reforça a participação social e o diálogo com famílias,

profissionais instituições, de forma a construir políticas que respeitem a

equidade, a inclusão e a diversidade.
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Assim, a aprovação deste Projeto de Lei representa um passo

fundamental para consolidar, em nosso município, uma política pública

moderna, participativa e comprometida com a promoção do

desenvolvimento pleno e saudável das crianças, assegurando que seus

direitos sejam resguardados com prioridade absoluta.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo

presente propositura.

a aprovação da

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosa m e nte,

AD R I ANA D UC Hil:.;§::f;i';+i[::::,jff$r.ÁnÍi:
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ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
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PROJETO DE LEI N.O Í "/ 2026

DISPõE sobre os princípios e as diretrizes
para a elaboração e a implementação das
PolÍticas Públicas para a Infância e
Adolescência no Município de Itapeva-SP e
institui o Plano Municipal para a Infâncla e
a Adolescência.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuÍções que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

CAPITULO I
DAS DTSPOSTçõES GERATS

Art. lo Esta Lei estabelece os princípios, objetÍvos e diretrizes que
orientam a formulação, implementação, monitoramento e avaliação das
Polítícas Públicas para a Infância e a Adolescência no Município de Itapeva,
bem como, institui o Plano Municipal para a Infância e a Adolescência
(PMIA), para o decênio de 2026 a 2036, conforme disposto no Anexo Único
desta Lei. r

§1o As políticas públicas para a Infância e a Adolescência
constituem instrumentos pelos quais o MunÍcípio assegura a promoção,
defesa e garantia dos direitos de crianças e adolescentes, reconhecendo-os
como sujeitos de direitos e cidadãos em condição peculiar de
desenvolvimento, em consonância com a Constituição Federal, o Estatuto
da Criança e do Adolescente e demais normativas pertinentes.

o

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPl/MF 46.634.358/0001-77
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§4o A prioridade absoluta na garantia dos direitos da criança e do
adolescente, conforme estabelece o art. 227 da Constituição Federal e o
art. 4o da Lei Federal n.o 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), obriga o Poder Público a assegurar políticas intersetoriais, efetivas e
articuladas voltadas à proteção e promoção desses direitos.

CAPITULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 20 O Plano Municipal para a Infância e a Adolescência (PMIA)
rege-se pelos seguintes princípios:

I - Proteção Integral: reconhecimento de crianças e adolescentes
como sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de
desenvolvimento, assegurando a promoção, defesa e garantia de seus
direitos fundamentais;

II - Prioridade Absoluta: garantia da primazia no atendimento das
necessidades de crianças e adolescentes, na formulação e execução de
políticas públicas, na destinação privilegiada de recursos e na proteção
contra qualquer forma de violação;

III - Intersetorialidade: articulação integrada das políticas públÍcas
de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, segurança,
direitos humanos demais áreas que compõem o Sistema de Garantia de
D ireitos;

IV - Equidade e Inclusão: redução das desigualdades e garantia
de acesso a polÍticas e serviços, com atenção especial a crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade ou pertencentes a grupos
historicamente excluídos;

V - Participação e Protagonismo: reconhecimento da criança e do
adolescente como participantes ativos da vida social e política, assegurando

Página:25

Município de Itapeva

§20 Para os efeitos desta Lei, considera-se Infância e Adolescência
o período compreendido desde o nascimento até a idade de dezoito (18)
anos incompletos, abrangendo suas diversas fases de desenvolvimento e
respeitando suas especificidades.

§3o E dever do Poder Público assegurar condições para o
desenvolvimento integral de crianças e adolescentes, garantindo-lhes
acesso a políticas, programas e serviços que promovam sua proteção
integral, seu bem-estar, sua participação social e a efetivação de seus
direitos fundamentais.



escuta qualificada, participação cidadã e expressão de suas opiniões nos
processos de decisão;

VI - Fortalecimento da Família e da Comunidade: promoção de
ações que apoiem famílias e comunidades em seu papel de cuidado,
proteção e orientação, respeitando vínculos afetivos, culturais e territoriais;

VII - Universalidade e Integralidade: garantia de acesso universal
a políticas e serviços, considerando todas as dimensões do desenvolvimento
humano - física, cognitiva, emocional, social, educacional e cultural;

VIII - Humanização do Atendimento: adoção de práticas
acolhedoras, respeitosas, não discriminatórias e baseadas na dignidade da
pessoa humana;

Art. 30 Constituem diretrizes do PMIA:

I - implementar políticas públicas articuladas e contínuas que
assegurem o desenvolvimento saudável, seguro e integral de crianças e
adolescentes ao longo de todas as suas fases de vida;

II - promover ações intersetoriais entre as secretarias municipals,
conselhos de direitos e instituições da rede de proteção, estruturando fluxos
integrados de atendimento e prevenção;

III - fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos, ampliando a

capacidade de atuação dos órgãos responsáveis por promoção, defesa e
controle dos direitos da infância e adolescência;

IV - ampliar o acesso a serviços públicos de qualidade, garantindo
condições adequadas de educação, saúde, assistência social, cultura,
esporte, lazer e proteção social;

V - prevenir e enfrentar todas as formas de violência contra
crianças e adolescentes, assegurando atendimento humanizado e
especializado quando necessário;

VI - promover políticas que apoiem a convivência familiar e
comunitária, priorizando o acolhimento em ambiente familiar e evitando
institucionalizações prolongadas;

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPJ/MF 4ó.634.358/ 0001 -77
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IX - Transparência e Controle Social: promoção da gestão
democrática, com participação dos conselhos de direitos, conselhos
setoriais e sociedade civil organizada.
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VII - assegurar mecanismos permanentes de escuta ativa,
participação e consulta às crianças, adolescentes e suas famílias no
processo de planejamento, execução e avaliação das políticas públicas;

VIII - desenvolver ações baseadas em evidências, considerando
dados, diagnósticos municipais e sístemas de informação que permitam
monitoramento e avaliação contínua dos resultados;

IX - garantir a alocação adequada de recursos orçamentários e
financeiros destinados às políticas para a infância e adolescência;

X - incentivar a formação continuada de profissionais que atuam
na rede de proteção, promovendo práticas atualizadas, éticas e integradas;

XI - fomentar parcerias com organizações da sociedade civil,
instituições acadêmicas, conselhos profissionais e demais atores sociais
para a execução das ações previstas no PMIA;

XII - promover campanhas educativas permanentes de
sensibilização sobre direitos da infância e adolescência, participação social
e prevenção de violências.

Parágrafo único. A participação de crianças e adolescentes na
formulação das políticas públicas e das ações que lhes dizem respeito tem
por objetivo promover sua inclusão social como cidadãos e será realizada
conforme sua etapa de desenvolvimento, assegurando-se metodologias
adequadas de escuta, conduzidas por profissionais qualificados e sensíveis
às diversas formas de expressão infantil e juvenil,

Art. 40 Será de responsabilidade das Secretarias Municipais da
Educação, da Saúde, da Assistência Social e do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) avaliara execução do PMIA,
estabelecer mecanismos para o acompanhamento das metas, bem como
realizar, anualmente, a revisão ou atualização das ações previstas, com
base nos indicadores definidos no Plano.

Art. 50 O Município de Itapeva deverá, anualmente, no período
de elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), apresentar suas metas de
resultado e o respectivo Plano de Ação para a efetivação das diretrizes,
objetivos e ações do PMIA.

Art. 60 As ações previstas no PMIA orientarão a inclusão e a
adequação das ações no Plano Plurianual (PPA), de forma transversal,
considerando os objetivos, metas e programas estabelecidos, bem como
nortearão eventuais revisões do PPA.

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPl/MF 46.634.358/0001 -77
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Município de Itapeva
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Art, 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as publicações em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de janeiro de 2026.

ADRIANA DUCH
IVACHADO:

1 7593973859 !il:'l.:j',.':'rir,r.jí-* 
*'*

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereâdor Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

crRu»Ão

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Ler 007 /2026 foi lido em plenário na 1a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 02 /O2 /2O26.

Itapeva, 03 de fevereiro 2026.

Marli Cristina eiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(151 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - sccretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

O referido é verdade e dou fé.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

SecretaÍia Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 00712026 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

( -{Comissáo de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçâo e Execução Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
U rbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

(;+)Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissâo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 03 de fevereiro de 2026.

, -i"
ã,@,,,.

'--.-)

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15J 3524-9200 - www.cainaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'5p gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezi

Avenida vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídlco

Referência: Projeto de Lei no 7 /2026 - DISPóE sobre os princípios e as diretrizes para a

elaboração e a implementação das Políticas Públicas para a lnfância e Adolescência no

MunicÍpio de ltapeva-SP e institui o Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência

Autoria: Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual se pretende estabelecer os

princípios, objetivos e diretrizes para a formulação, implementação, monitoramento e

avaliação das Políticas Públicas para a lnfância e a Adolescência no Município de ltapeva,

bem como, instituir o Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência (PMIA), para o

decênio de2026a2036.

Segundo a justificativa, "o município deve odotor práticas olinhodos oo Plano

paro o lnfôncio e Adolescência, gorontindo que suos oções estejom em conformidode com os

morcos legais nacionois e com os diretrizes de participaçõo sociol, equidode, inclusão e
justiça sociol." .

O projeto propõe a adoção de 9 (nove) princípios fundamentais (Proteção

lntegral, Prioridade Absoluta, lntersetorialidade, Equidade e lnclusão, Participação e

Protagonismo, Fortalecimento da Família e da Comunidade, Universalidade e

lntegralidade, Humanização do Atendimento, Transparência e Controle Social) e 12 (doze)

diretrizes específicas, que abrangem desde a implementação de políticas públicas

contínuas até a garantia de alocação de recursos e fomento a parcerias. O Projeto também

prevê a responsabilidade das Secretarias Municipais e do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente (CMDCA) na avaliação e execução do PMIA, bem como a

apresentação anual de metas de resultado e o rêspectivo Plano de Ação para a efetivação

das diretrizes, objetivos e ações do PMIA.

717

Parecerlurídico ne 047/26
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Iurídico

Após leitura em Plenário e distribuição às comissões competentes, o projeto foi

encaminhado a este departamento jurídico para emissão de parecer destinado a orientar

os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto

à sua constitucionalidade, legalidade ê técnica legislativa.

É o relatório

Da couperÊNcrn.

Nos termos do art.30, incisos I e ll, da Constituição Federal, compete aos

Municípios (l) legislar sobre assuntos de interesse local; (ll) suplementar a legislação federal

e a estadual no que couber.

O que define e caracteriza interesse local, segundo Hely Lopes Meirellesl

é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.

(...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos

Estados, e com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas.

O que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade.

Sobre a competência legislativa suplementar dos Municípios, Alexandre de

Moraes2 esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos

municípios consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas

Íederais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais,

sempre em concordância com aquelas e desde que presente o requisito
primordial de fixação de competência desse ente federativo: interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito público subjetivo que

tem o município de tomar providências em assuntos de seu peculiar interesse, legislando,

' MEIRELLES, Hely Lopês. Olrolto Munlclpal Brârllêlro. 17' êd. São Pâulo: Malhêiros, 2013, p. 11'l-112

2 Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas,2002, p.743;
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administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites e parâmetros fixados pela

Constituição da República e pela Constituição Estadual.

A matéria tratada no projeto refere-se à formulação e implementação de

políticas públicas voltadas para a lnÍância e Adolescência, tema que possui inequívoca

relevância social e que repercute direta e imediatamente na realidade municipal,

notadamente nas áreas da educação, saúde, assistência social e proteção integral da

criança e do adolescente.

AConstituição Federal, em seu artigo 227, impõe à família, à sociedade e ao

Estado o dever de assegurar os direitos da criança e do adolescente, enquanto o Estatuto

da Criança e do Adolescente (Lei Federal no 8.069/1990), o Marco Legal da Primeira lnfância

(Lei Federal no 13.257 /2016), o Sistema de Garantias e Direitos da Criança e do Adolescente

(Lei Federal n" 13.431/2017) e o Plano Nacional de Criança e Adolescente (PNCA)

estabelecem diretÍizes gerais para a formulação de políticas públicas específicas para essa

faixa etária.

Nesse contexto, ao município é plenamente assegurada a competência para

suplementar a legislação federal, adequando-a às peculiaridades locais e estruturando

políticas públicas próprias voltadas à lnfância e Adolescência, inclusive por meio da

instituição de plano municipal de longo prazo.

Assim, a proposição insere-se no âmbito da competência legislativa

municipal, nos termos do artigo 30 da Constituição Federal.

DA tNtctATtva.

Quanto à iniciativa, é necessária a análise do projeto à luz do princípio

constitucional da separação dos poderes.

Com base neste princípio a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a

Lei Orgânica do Município consagram as competências e atribuições específicas de cada

um dos Poderes, delimitando as matérias que podem ter o processo legislativo iniciado

por cada agente político, sem que um Poder invada a esÍera de competência legislativa do

outro.
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Como regra, o ordenamento admite a iniciativa concorrente (art.61, caput,

CF), permitindo que projetos de lei possam ser iniciados tanto por agentes do Poder

Legislativo, quanto pelo Poder Executivo. Entretanto, há matérias de iniciativa privativa,

cuja propositura é reservada exclusivamente a determinadas autoridades ou órgãos,

previstas, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição.

A iniciativa privativa, portanto, é conferida a apenas um órgão, agente ou

pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. Assim, são matérias privativas do Chefe do

Executivo aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente da

República, o que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

No presente caso, o projeto institui diretrizes de políticas públicas, cria

obrigações de planejamento, acompanhamento e avaliação no âmbito da Administração

Municipal e impõe deveres de articulação entre secretarias e órgãos municipais, bem como

reflexos diretos nos instrumentos de planejamento orçamentário (PPA e LOA).

Trata-se, portanto, de matéria que afeta a organização e o funcionamento

da Administração Pública Municipal, com repercussão administrativa e orçamentária, o
que, por simetria ao artigo 61, §1o, da Constituição Federal, insere-se na iniciativa da Chefe

do Executivo.

DA MATÉRIA.

O conteúdo do projeto encontra respaldo direto no artigo 227 da

Constituição Federal, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal no

8.069/1990), no Marco Legal da Primeira lnfância (Lei Federal no 13.257 /2016), no Sistema

de Garantias e Direitos da Criança e do Adolescente (Lei Federal no 13.431/2017) e no

Plano Nacional de Criança e Adolescente (PNCA), que incentivam a elaboração de planos

decenais pela lnfância e Adolescência no âmbito dos entes federativos.

O ECA é o principal diploma legal que regulamenta o Nt.227 da CFl88. O

projeto está em plena consonância com o Estatuto, que define crianças e adolescentes

como sujeitos de direitos e em condição peculiar de desenvolvimento. A propositura busca

4/7
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justamente instrumentaliza r a "promoção, defesa e garantia dos direitos de crianças e

adolescentes" e assegurar a "prioridade absoluta", princípios basilares do ECA.

A instituição de um plano municipal (PMIA) para o decênio 2026-2036 reflete

a necessidade de um planejamento contínuo e articulado das ações, em total harmonia

com a filosofia do ECA de proteção integral e de responsa bilidade compartilhada entre as

esferas de governo.

O projeto também se harmoniza com a Lei no 13.431/2017 ao tratar do

fortalecimento de uma rede de proteção integral, focada no atendimento especializado a

crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. O artigo 30, inciso lll, do

pÍojeto, ao propor "fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos, ampliando a capacidade

de atuação dos órgãos responsáveis por promoção, defesa e controle dos direitos da

infância e adolescência", demonstra alinhamento direto com o espírito e a letra da

legislação federal.

A justificativa do projeto expressa que o PNCA orienta a formulação de

políticas públicas integradas e intersetoriais. O projeto em análise, ao adotar a

intersetorialidade como princípio e diretriz, e ao buscar um modelo de gestão integrado,

demonstra alinhamento com as diretrizes e objetivos propostos em nível nacional.

Ademais, a propositura prevê mecanismos de acompanhamento e avaliação

do PMIA, bem como a inclusão das metas e açôes no Plano Plurianual (PPA) e na Lei

Orçamentária Anual (LOA). Tais disposições são essenciais para a efetividade do Plano e

estão em conformidade com as normas de finanças públicas e planejamento orçamentário.

Assim, o projeto em análise ratifica o compromisso do Poder Público

Municipal com a proteção integral, a prioridade absoluta e a promoção dos direitos de

crianças e adolescentes, por meio de políticas públicas intersetoriais, participativas e

integradas. A iniciativa é essencial para a organização e efetivação das ações destinadas a

esse segmento da população no âmbito municipal.

Dessarte, não se identifica afronta à dispositivo constitucional ou à legislação

infraconstituciona I sobre o tema.

Cumpre registrar, entretanto, que o artigo 1o do projeto de lei institui o Plano

Municipal para a lnfância e Adolescência - PMIA, para o decênio 2026-2036, "conforme
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disposto no Anexo Único desta Lei". Todavia, o referido Anexo não acompanha o projeto

encaminhado para apreciação legislativa.

Consíderando que a aprovação do Plano Municipal constitui um dos

objetivos centrais da proposição, a ausência do Anexo compromete a análise pelo Edis do

conteúdo material do plano decenal que se pretende instituir.

Deste modo, na medida em que tal omissão configura um vício de natureza

sanável, sugere-se seja oficiado ao Executivo Municipal, para quejunte ao projeto o anexo

contendo o teor do plano decenal para a lnfância e Adolescência, de modo a viabilizar a

análise integral da proposta pelo Legislativo.

DA coNcLUsÃo.

Ante o exposto conclui-se que:

1) Não há no projeto vício de competência, pois cabe ao município no

exercício de sua competência legislativa suplementar, estabelecer princípios e diretrizes

para formulação e implementação das políticas locais, assim como instituir o Plano

Municipal para a lnfância e Adolescência, tema que possui inequívoca relevância social e

que repercute direta e imediatamente na realidade municipal.

2) Não há vício de iniciativa, cabendo à Chefe do Executivo inaugurar o

processo legislativo com o teor do presente, que institui diretrizes de políticas públicas,

criando obrigações a órgãos da Administração, além de refletirem na organização e

planejamento administrativo e orçamentário municipal.

3) Quanto ao conteúdo material, o projeto encontra amparo no arligo 227

da Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal no

8.069/1990), e, especialmente no Marco Legal da Primeira lnfância (Lei Federal n"

13.257 /2016), no Sistema de Garantias e Direitos da Criança e do Adolescente (Lei Federal

no 13.431/2017) e no Plano Nacional de Criança e Adolescente (PNCA), que incentivam a

elaboração de planos decenais para lnfância e Adolescência no âmbito dos entes

federativos, não havendo óbice para sua tramitação.
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Contudo, a proposta não é acompanhada pelo Anexo que, segundo o artigo

1o, veicula o Plano Municipal para a lnfância e Adolescência para o decênio 2026-2036.

Deste modo, para a adequada avaliação da matéria pelos Edis, opina-se para que seja

oficiado à Chefe do Poder Executivo solicitando o envio do respectivo Anexo a serjuntado

no processo legislativo.

É o parecel sob censura.

Itapeva, 19 de fevereiro de 2026.

,,Ç
à'.g,"rr"

-/-
Mari F ues Vagner

oAB/SP 303365
Procuradora Jurídica

OA

Anali Ju rco
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Gabinete da PÍesidência

coMrssÃo DE LEGTSLAçÃo, rusrrça, REDAÇÃo E LEGTSLAçÃo pARTrcrpATrvA

oFrcro 011t2026

Itapeva, 24 de fevereiro de 2026

Senhora Prefeita:

Em reuniâo realizada por esta Comissão foi deliberado, solicitarVossa Excelência que

proceda com a juntada do Anexo do Plano Municipal Primeira lnfância e a

Adolescência (PMIA), citado no artigo 10, a fim de instruir a Mensagem no

010/2026/Projeto de Lei 007/2026 de autoria da Prefeita Adriana Duch Machado, que

dispÕe sobre os princípios e as diretrizes para a elaboraçáo e a implementação das

Políticas Públicas para a lnfância e Adolescência no Município de ltapeva-SP e institui

o Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RONALDO NHEIRO

Exma. Senhora
ADRIANA DUCH MACHADO
DD. Prefeita Municipal de ltapeva

PRÉT EITU FÂ
DE IÍÀ

GAÊ rlíÉ c'r

MUlttctpet
P EVÂ
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(15) 3524-9202 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - presidencia@camâraitâpeva.sp.8ov.br

PRESIDENTE



Fls

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CNPJ; 46.634.358/0001-77

SECRETARIA ÍVIUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

oFicto sME No 292t2026

Itapeva, 04 de março de 2026

Comissão de Lêgisleção, Justiça, Redação e Legislação Participativa
Câmara Municipal de ltapeva

Assunto: Encaminhamento de Anexo - Plano Municipal para a lnÍância e
Adolêscência.

Em atendimento ao Ofício no 01112026, dessa Comissão, encaminhamos, em

anexo, o Plano Municipal para â lnfáncia e Adolescência (PMIA), mencionado no artigo

1o da Mensagem no 010/2026, referente ao Projeto de Lei no O0712026, que dispõe

sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a implementaçáo das Politicas

Públicas para a lnfáncia e Adolescência no Município de ltapeva-SP e institui o Plano

Municipal para a lnfância e a Adolescência.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar

protestos de elevada êstima e consideraçáo.

Atenciosamente,

GENI C TOS
pal da Educação CAIIARA llltlIIICIPAL OE ITAPE\/A

Secíetaria Administíatlva

U ( MÀR, ZU26

RECEBIDO

Rua Manoel Elór Garcia Martinez 292 - V. N. Senhora de Fátima - CEP: 18.409-130 - ltapeva/SP -

E-mail educacao{ôeduc o.itaoeva.so.oov.br
Fone; ('15) 3'1991556 - 0800 080 0343 - Ramal 4028

t

Secretária
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1. APRESENTAçÃO

O Plano Municipal da lnfância e Adolescência do Município de ltapeva, São Paulo

apresenta propostas de ação com o objetivo de cumprir seu papel com responsabilidade, assegurando

os direitos das crianças de 0 a 6 anos de idade. A partir deste documento, busca-se promover e

fortalecer a garantia dos direitos das crianças nos primeiros anos de vida, reconhecendo essa etapa

como íundamental para o desenvolvimento integral do ser humano.

Visando incentivar e íavorecer o diálogo entre secretarias, órgãos de governo, conselhos e

sociedade civil, para tornar a gestão pública cada vez mais democrática e efetiva na garantia de

políticas públicas eficientes para a infância e a adolescência, foi criado em abril de 2024 o Grupo de

Trabalho Coordenador (GTC), a articulaÇão, os encontros e estudos ocorreram desde maio e a

publicação dos lvlembros da Comissão de Elaboração do Plano Municipal para a lnfância e

Adolescência através da Poiaria no 9.664 de 22 de outubro de 2024, responsável pela elaboração do

presente Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência (PMIA) e sendo composto por membros do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e das Sêcretarias Municipais de

Assistência Social, Saúde, Educação, resultado de um processo de construção coletiva.

Os membros do GTC passaram a se reunir periodicamente para se apropriarem do processo de

trabalho, compreenderem claramente os passos e definirem as atividades a serem realizadas.

lnicialmente foi desenvolvida uma síntese sobre a estrutura da prefeitura relacionada ao atendimento

da criança e do adolescente, com a produção de texlo caracterizando o município e contextualizando

as árêas abrangidas pelo PMIA (Promoção de Vidas Saudáveis; Educação de Qualidade; Proteçáo em

Situações de Risco).

Na etapa de mobilização foi realizada uma reunião sendo convidados previamente para

apresentação do PMIA e abertura da Consulta Pública, potenciais atores da rede de atendimento à

criança e ao adolescente, cito representantes do Poder Judiciário, Minrsterio Público, Deíensoria

Pública, Conselho Tutelar e Ordem dos Advogados do Brasil, visando a participação e colaboração no

processo de elaboração do plano. Na ocasião foi divulgado em redes sociais de todas as secrelarias

envolvidas bem como nas redes sociais de cada órgão, nesse questionário via formulário foram

apresentadas as áreas e os subtemas a serem escolhidos pela população para contribuiÇão com a

apresentação de problemas e possíveis soluÇóes para o mesmo dentro de cada área escolhida,

promovendo a participação popular.

O prazo da Consulta Pública foi de O3lQ7l2O24 à 1010712024 e uma mesma pessoa (CPF)

poderia enviar ate três sugestões, sendo no máximo uma por área temática (Promoção de Vidas

Saudáveis, EducaÇão de Qualidade e Proteção em SituaÇões de Risco), na qual deveriam indicar o

problema existente no municÍpio relacionado a área escolhida e inserir a sugestão para solução deste

problema.
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O GTC sugeriu a realizaÇão de oÍicinas de trabalho para que as propostas apiesentadas na

Consulta Pública Íossem validadas e no mês de setembro realizamos as oficinas de trabalho,

destinadas para técnicos e representantes de instituições locais.

Finalizado o prazo para envio de sugestões, o grupo de trabalho iniciou o processo de coleta e

sistematização dos dados e informações disponíveis, avaliando a propriedade das estratégias, através

da análise dos problemas e de objetivos, com delineamento de soluçóes, visando a finalização da

elaboração do PMIA nas matrizes referência por Area.

2. SIGLAS

Ambulatório Médico de Especialidades

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

Benefício de Prestação Continuada

Cadastro Único para Programas Sociais

Centro de Apoio Pedagógico Multidisciplinâr

Centro de Especialidades Odontológicas

Centro de Referência em Saúde do Trabalhador

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Conselho Municipal AntiDrogas

Conselho Municipal de Assistência Social de ltapeva

Conselho Nacional dos Dirêitos da Criança e do Adolescente

Conselho Estadual dos Dirêitos da Criança e do Adolescente

Centro de Referência de Assistência Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social

Gentro de Referência do idoso

Conselho Tutelar

Direitos Humanos

Estatuto da Criança ê do Adolêscente

Educação de Jovens e Adultos

Fundo Municipal dos Direitos da Criança ê do Adolescente

6

AME

APAE

BPC

CadÚnico

CEAPEM

cEo

CEREST

CMDCA

COMAD

COMASI

CONANDA

CONDECA

CRAS

CREAS

cRr

CT

DH

ECA

EJA

FUMCAD
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EFAI

EFAF

IBGE

IDEB

IDHM

LOAS

MDS

MEC

MSE

MOPS.MDS

MP

NASF

ONU

osc

PAEF

PAIF

PBF

SAE

SAGI

MDS

SCFV

SEADE

SGD

SMDS

SME

SMS

SUAS

Ensino Fundamental Anos lniciais

Ensino Fundamental Anos Finais

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Índice de Oesenvolvimento da Educação Básica

Índice de Desenvolvimento Humano Municipal

Lei Orgânica da Assistência Social

Ministério do Desênvolvimento Social e Combate à Fome

Ministério da Educação

Medida Socioeducativa

Mapa de Oportunidades e Serviços Públicos- Sagi MDS

Ministério Público

Núcleo de Apoio a Saúde da Família

Organização das Naçôes Unidas

Organização da Sociedade Civil

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e lndivíduos

Programa de Atenção lntegral à Família

Programa Bolsa Família

Serviço de Assistência Especializada

Secretaria de Avaliação e Gestão da lnÍormação.

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados

Sistema de Garantia de Direitos

Secretaria de Defesa Social, Desenvolvimento Social,

Secretaria Municipal de Educação

Sêcretaria Municipal de Saúde

Sistema Único de Assistência Social
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3. DIAGNOSTICO HISTÓRICO E MUNICIPAL

3.1 O MUNICíPIO DE ITAPEVA

O município de ltapêva, situado no Sudoeste do estado de São Paulo, tem suas origens coloniais

remontando ao início do século XVlll. lnicialmente constituído como um bairro rural do entáo município de

Sorocaba, a região foi povoada a partir da instalação de um pouso de tropeiros na localidade de Vila

Velha - hoje pertencente ao município vizinho de Taquarivaí. Esse ponto de parada estratégica foi o

embrião da antiga Vila de Faxina, núcleo formador de ltapeva.

A fundação oficial do municÍpio remonta a 1769, atribuída a Antônio Furquim Pedroso, conforme

registros históricos. Segundo o comendador Jandir Abreu Gonzaga, os primeiros esforços formais para a

criação do novo núcleo urbano comeqaram em 10 de junho de 1766, quando Dom Luiz de Souza

convocou interessados em povoar a região da Faxina, nomeando Furquim Pedroso como responsável

pela organização do assentamento.

Em coÍrespondência datada de 10 de março de 1767, Furquim Pedroso relata as dificuldades

enfrentadas na condução do trabalho de colonização sozinho, solicitando apoio e destacando a

necessidade de nomeação de auxiliares. Pouco tempo depois, em 12 dê setembro de '1769, o ouvidor

geral e corregedor da Comarca de São Paulo, Salvador Pereira da Silva, emitiu uma ordem ao juiz

ordinário Cláudio de Madureira Câlheiros, da Vila de Sorocaba, para que se dirigisse à região e

procedesse à instalação do pelourinho, símbolo da criaçáo oficial de uma vila colonial.

O marco da fundação da nova Vila é registrado no documento do Arquivo do Estado de São

Paulo, datado de 20 de selembro de 1769, no qual se relata a chegada do juiz Calheiros à nova

povoação, acompanhado de seu escrivão, com poderes concedidos pelo ouvidor para oficializar a

Íundação da Vila da Faxina.

nvolvimento Economico e TeÍrit

Nas primeiras décadas, a economia local baseava-se na agricultura dê subsistência, atividade

predominante entre os primeiros colonos. Com o passar do tempo, o crescimento populacional e o

assentamento de novas famílias fomentaram o surgimento de diversas atividades voltadas ao

abastecimento local, criando as bases para uma estrutura socioêconômica mais sólida.

Duranle o século XlX, ltapeva destacou-se na produção de algodão, batata e na criação de

muares, reforçando seu papel como polo regional. À época, sua vasta extensão territorial abrigava

diversos bairros e freguesias, muitas das quais se tornariam municípios autônomos nas décadas

seguintes.

L
SUS

Sistema Único de Saúde

8



Fls

O nomê do município também passou por transformaÇões ao longo do tempo. Chariôu-se ltapeva

da Faxina até í910, e Faxina ate 1938, quando passou a adotar oficialmente o nome atual, ltapeva, que

significa "pedra chata" em tupi-guarani.

Modernizacão e Diversificacão Econômica

No início do século XX, especialmente nas décadas de 1930 e 1940, ltapeva consolidou-se como

importante produtora de trigo, recebendo o tÍtulo de "capital da triticultura". Nesse perÍodo, o município

começou a perder seu caÍáter exclusivamente rural, acompanhando o crescimento do comércio urbano, o

que estabêleceu uma dualidade econômica entre agricultura e atividades comerciais.

Tambem nesse intervalo histórico, o município começou a receber levas signiÍicativas de

imigrantes iaponeses, árabes, italianos e alemães, que trouxeram novas práticas produtivas, culturais e

sociais, impulsionando os primeiros movimentos de industrialização e tecnificação do setor agrícola.

A partir da década de 1960, ltapeva ganhou destaque como a "capital dos minérios", com a

intensificação da atividade de mineração. Já na década de 1970, teve inÍcio o processo de

reflorestamento comercial, com foco na silvicultura, o que contribuiu para o fortalecimento da economia

local. Na decada de 1980, â cidade passou a ser reconhecida por sua significativa produção de íeijão,

que, a partir dos anos'1990, foi parcialmente substituída pela produção de soja e milho. No início do

seculo XXl, ltapeva consolidou-se como um dos maiores produtores de milho do Estado de São Paulo.

Situação Atual

Atualmente, o município de ltapeva possui uma área territorial de 1.827 km' e uma populaÇão

estimada em cerca de 90 mil habitantes. O município compõe o Sudoeste Paulista, região estrategica

formada por 15 cidades e uma população aproximada de 308.552 habitantes. Graças à diversidade de

sua matriz econômica - com destaque para o agronegócio, mineração, silvicultura e comércio -,
Itapeva se destaca como um polo regional de desenvolvimento socioeconômico, exercendo influência

sobre diversos municípios do entorno.

As transformaçôes ocorridas ao longo dos séculos - desde um pequêno povoado tropeiro até um

cêntro regional dinâmico - refletem a capacidade adaptativa da cidade às mudanças estruturais da

economia brasileira. O município hoje encara novos desaÍios relacionados à infraestrutura, inclusão

social, educação, sustentabilidade ambiental e inovação tecnológica, mas possui um legado histórico e

econômico sólido que lhe permite vislumbrar caminhos promissores para o futuÍo.



F S

10

3.2 Mapa da Região de ltapeva (SP)

O município de ltapeva, situa-se na região Sudoeste do estado de São Paulo.Sua extensão

territorial e de 1889 Km2 de perímetro urbano. A população de ltapeva é de 89.576 habitantes. Faz

divisa com os municípios de ltaí, Paranapanema, Buri, Taquarivaí, Capão Bonito, Guapiara, Ribeirão,

Ribeirão Branco, Nova Campina, ltarare e ltaberá, distando 270 km da capital do Estado por estrada de

rodagem e 337 km por via íérrea. O ponto mais setentrional do município situa-se a 23o 34'S, estando o

seu ponto mais meridional a 24o 18'S. A leste e oeste, seus pontos extremos situam-se

respectivamente a 49o'1í'W e 48o 33'W

L

( \
tt

II

Pin
---lF

ú

ç'



Fls

Êó 2022 . poÊi.Êo r. ô 89 ?28 h.ht rnó . . ôô.d.ô droolrat . r..r. 19 1! h.bt 16 pq
qrlôm.lo quô.& N. c.ípÍ.çao c@ *t6 múkll*E do .í..h lcõ..õ p6{lr! 19.277 (h 6.1á J.
o .drpf,.çao c@ nÚL,PlG d. ro& ô p.'! t<.v. nâ, porçô.s 162 . t5l5 d. 5510

11

3.3 População
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O Plano Municipal para a lnfância e Adolescência (PMIA) é um documento estrategico que visa

promover e garantir os direitos e o bem-estar das crianças e adolescentes em um município.

Desenvolvido por gestores locais em conjunto com a comunidade, o plano estabelece diretrizes, metas

e ações especííicas para enfrentar os desafios enfrentados por essa faixa etária. Ele inclui aspectos

relacionados à educação, saúde, segurança,lazet e proteção social, buscando assegurar um ambiente

seguro e propício ao desenvolvimento integral dos jovens. O PMIA e uma ferramenta essencial para

coordenar políticas públicas e programas que atendam às necessidades e interesses da infância e

adolescência, garantindo a efetiva implementação dos direitos previstos pelo Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA).

As políticas públicas para a infância e adolescência são instrumentos por meio dos quais o

Estado brasileiro assegura o atendimento dos direitos dessa população, com vistas ao seu

desenvolvimento integral, considerando-a como sujeito de direitos e cidadã.

A elaboração do presente Plano Municipal para a lnfância e Adolescência possibilita identiÍicar

os problemas locais que mais afetam a vida das crianças e dos adolescentes do município de ltapeva,

permitindo realizar um planejamento com estratégias e soluções para o pêríodo de dez anos

(2026-2036)

Apresentamos este Plano Municipal como um compromisso solene com o futuro de ltapeva, um

íuturo que reside em nossas crianças e adolescentes. Em consonância com o Art. 227 da Constituição

Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), reafirmamos a prioridade absoluta em

assegurar a eles o direito à vida, à saúde, ao lazer, e, fundamentalmente, à educação.

Este Plano, ao abordar os direitos de crianças e adolescentes, reconhece que a educação é a

principal ferramenta para colocá-los "a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão". A articulação intersetorial entre EducaÇão, Saúde e Desenvolvimento

Social é a chave para a eficácia do PMIA.

Convidamos a todos a se unirem a este esforço, garantindo que cada criança e adolescente em

Itapeva tenha assegurado seu direito a uma vida digna e a um futuro promissor.

4. TNTRODUÇÃO
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4.í Direitos da Criança e do Adolescente no Brasil a partir de
1988 Ano /Le isla ão í988
Ano

í 988 Constituição Federal da República Federativa do Brasil

1990 Lei no 8.069 - Estatuto da Criança e do Adolescentê (ECA)

Decreto no 99.7í0 - Convenção sobre os Direitos da CrianÇa

Lei no 8.080 - Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS

1991 Lei n'8.242 - Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança do
Adolescente - Conanda

r 993 lei no 8.742 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS

í 994 Decreto no 1.196 - Gestão e administraçáo do Fundo Nacional para a Criança e o
Adolescente - FNCA

1995 Lei no 8.978 - CriaÇão de creches e estabelecimentos de pré-escola

1996 Lei no 9.394 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB)

1999

Legislação/Ato Normativo

Lei no 9.265 - Gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania

Convenção OIT no 182 - Eliminação imediata das piores formas de trabalho
infantil



2003 Lei no 10.639 - lnclui â obrigatoriedade da temática "História e Cultura
AÍro-Brasileira" nas escolas

2004 Lei no 10.836 - Criação do Programa Bolsa Família

Decreto no 5.006 - Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança
relativos ao envolvimento de crianças em conflitos armados

Decreto no 5.007 - Protocolo Facultativo a Convenção sobre os Direitos a Criança
reíerente à venda de criança, a prostituição infantil e a pornografia infantil

2005 Lei n" 11 .1 08 - Garante às parturientes o direito a presenÇa de acompanhante
durante o trabalho de parto e pós-parto imediato, no âmbito do SUS

2006 Resolução Conanda no 119 - Criação do Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo (SINASE)

Resolução Conanda no 113 - lnstitucionalização e fortalecimento do Sistema de
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente

200I Lei no 11.645 - lnclui a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura
Afro-Brasileira e lndigena

Lei n" 11.789 - Proíbe a inserção nas certidões de nascimento e de óbito de
expressões que indiquem condição de pobreza

Lei no 11.829 - Combate à produção, venda e distribuição de pornograÍia infantil e
pedofilia na intêrnet

Decreto no 6.481 - Trata da proibição das piores Íormas de trabalho infantil e da

ação imediata para sua eliminação

14
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2002 Decreto no 4.'134 - Promulga a Convenção n" 138 e a RecomendaÇão n" 146 da
OIT sobre ldade Mínima de Admissão ao Emprego



2009 Decreto o 6949 - Convenção sobre os Diretos das Pessoas com Deficiência

Lei no 12.010 - Garantia do direito à convivência familiar de crianças e
adolescente (Lei da Adoção)

Lei n" 1í.942 - Assegura às mães presas condições de assistência

Lei n" 12.288 - Estatuto da lgualdade Racial

Lei n'12.318 - Dispõe sobre a alienação parental

Lei no 12.343 - Plano Nacional de Cultura e Sistema Nacional de lnformações e

lndicadores Culturais

2011 Lei n" 12.513 - Pronatec

Lei no 12.435 - Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

Lei no 12.415 - Determina que alrmentos provisórios sejam fixados cautelarmente

em Íavor da criança ou adolescente cujo agressor seja afastado da moradia
comum

Res. Conanda n' 148 - Plano Nacional de PrevenÇão e Erradicação do trabalho
lnfantil e ProtêÇão ao Adolescente Trabalhador

2012 Lei no 12.594 - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE)

2013 Lei no 12.933 - Benefício de mêia-êntrada em espetáculos artístico-culturais e
esportivos

2014 Lei n' 13.010 - Estabelece o direito da crianÇa e do adolescenle de serem
educados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou tratamento cruel ou
degradante (Lei da Palmada)

tc

FIs

2010
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Res. Conanda no 162 - Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual
Cônlrâ Cíiânaâs alê Âdôlê<nênlê<

Lei no 13.005 - Plano Nacional dê Educação (PNE)

2015 Lei n0 13.146 - Estatuto da Pessoa com Deíiciência

Lei no 13.185 - Programa de Combate à lntimidação Sistemática (Bullying)

Dec. n'8.537 - Estatuto da Juventude: meia-entrada e reserva de vagas no
transporte interestadual para jovens de baixa renda

2016 Lei no 13.257 - Lei da Primeira lnÍância

Decreto Municipal no 9.442 de novembro de 2016 (ltapeva) - lnstitui o Comitê
lntersetorial para Elaboração do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

2017 Lei n" 13.43í - Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescente vítima ou testemunha de violência, e altêra o ECA. lnstitui a Escuta
Especializada e o Depoimento Especial.

2018 Lei no í3.635 - Altera a Lei do Programa Bolsa Família (Lei n' 10.836/2004) para

dispor sobre as condições de írequência êscolar dos beneficiários.

Lei n" 13.935 - Dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e dê Serviço
Social nas rêdes públicas de educação básica.

2019 Lei no'13.812 - lnstitui a Política Nacional de Busca de Pêssoas Desaparecidas
e cria o Cadastro Nacional de Pessoas Deseparêcidas, com foco na busca de

crianças e adolescentes.
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2021 Lei n" 14.154 - lnsere a triagêm neonatal (Teste do Pezinho) no âmbito das
políticas Íundamentais da primeira inÍância, com a inclusão de novas doenÇas a
serem detectadas.

2022 Lei no 14.344 - Lei Henry Borel. Cria mecanismos para a prevenção e o
enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o
adolescente, alterando o ECA e tipificando crimes específicos (como o de
homicídio contra menor de 14 anos).

Lei no 14.340 - Altera a Lei n" 12.01012009 (Lei da Adoção) para prever que a
consulta aos cadastros estaduais, distritais e nacional de crianças e adolescentes
aptos à adoÇão e de pessoas habilitadas e obrigatória para a autoridade judiciária.

2023

Lei n' 14.721 - lnstitui o Protocolo de Biópsia e Necrópsia para a Morte
Materna, Fetal e lnfantil, visando a qualificação da informaÇão sobre as causas de
morte.

2024 Lei no 14.811 - lnsere no Código Penal novos crimês contra a dignidade sexual de
crianças e adolescenles, incluindo a produção, posse e armazenamento de
pornografia inÍantil e o sequestro relâmpago com Íinalidade sexual contra
criança ou adolescente.

Lei no 14.692 - Cria o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes
Desaparecidos, visando maior eficiência na localização.

Lei no 14.950 - Assegura a crianças e adolescentes o direito de visitação à mãe
ou ao pai internados em instituiÇão de saúde, reforçando o direito à convivência
familiar.

2025 Lei no 15.211 - Estatuto Digital da Criança e do Adolescente (Data de sanção
prevista para 2025 nos resultados da pesquisa). Dispõe sobre a proteção de

crianças e adolescentes em ambientes digitais, estabelecendo obrigações para

aplicativos, jogos eletrônicos, redes sociais e serviços digitais, e combatendo a
adultização na internet.
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5. MARCOS LEGAIS
O Plano Municipal para a lnfância e Adolescência (PMIA) está alicerçado em um conjunto de

marcos legais que asseguram e orientam a protegão integral e o desenvolvimento pleno de crianças e

adolescentes. Entre os principais fundamentos normativos que embasam a sua formulação e
implementação, destacam-se:

í. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei no 8.069/1990
Principal reÍerência legal na garantia dos direitos da criança e do adolescente no Brasil, o ECA

estabelece princÍpios e diretrizes para assegurar sua proteção integral, com prioridade absoluta.
Ele orienta a criação e execução de políticas públicas voltadas a essa população, sendo um
instrumento essencial para a elaboração do PMIA.

2. Constituição Federal de 1988
A Constituição consagÍa, no AÍ1.227, a doutrina da proteção integral, afirmando que é dever da

Íamília, da sociedade e do Estado asseguÍaÍ, com absoluta prioridade, os direitos das crianças e
dos adolescentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazeÍ, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito e à liberdade. Este dispositivo serve de base para todas as
políticas públicas voltadas à infância e adolescência.

3. Plano Nacional pela Primeira lnfância e o Plano Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (PNCA)

Embora não sejam leis, esses documentos ofêrêcem diretÍizes estratégicas para a formulação de
políticas públicas em nível nacional, estadual e municipal. Eles orientam a construção de planos

locais que busquem a eÍetivação dos direitos das crianças e adolescentes, promovendo uma
articulação federativa e intersetorial.

Considerações íinais:

Esses dispositivos legais fundamêntam a elaboraÇão, a implementaçâo e o monitoíamento do

PMIA, assegurando que as políticas públicas municipais estejam alinhadas às normativas e princípios

estabelecidos em âmbito Íederal. Dessa forma, o plano contribui para a efetivação dos direitos de

crianças e adolescentes de maneira intersetorial, participativa e territorializada.

Ê__

4. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei n'9.394/í996
A LDB estabelece as normas gerais da educaÇão nacional, incluindo a educação básica,

fundamental para o desenvolvimento infantojuvenil. O PMIA se articula com as diretrizes dessa lei

ao propor açóes e estratégias voltadas à ampliação do acesso, da qualidade e da permanência na

escola.

5. Lei no 13.43112017

Essa lei institui o sistema de garantia de direitos de crianças e adolescentes vítimas ou

testemunhas de violência, estabelecendo protocolos e fluxos de atendimento humanizado e
integÍado, com foco na proteção e na não revitimização. É um marco essencial para a
consolidação da rede de proteção integral.
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6. DADOS SOCIODEMOGRAFICOS

Itapeva, localizada no estado de São Paulo, apresenta caraclerísticas sociodemográÍicas que

refletem sua diversidadê e contexto regional.

O Município de ltapeva, localizado na região Sudoeste do Estado de São Paulo, possui uma área

territorial de í.889 km'? e perímetro urbano de 17,2 km'. Fundado em 20 de setembro de 1769, ltapeva e

rêconhecido como um importante polo regional, tanto por sua extensão territorial quanto por sua

localizaÇão estratégica de ligação entre o Estado de São Paulo e o Paraná.

Dê acordo com o lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE,2022\, o município conta

com 89.728 habitantes, o que o caracteriza como uma cidade de porte médio, com dinâmica econômica e

social diversificada e papel centralizador na região.

O território de ltapeva Íaz divisa com os municípios de ltaí, Paranapanema, Buri, Taquarivaí,

Capão Bonito, Guapiara, Ribeirão Branco, Nova Campina, ltararé e ltaberá, situando-se a 270 km da

capital paulista por rodovia e 337 km por via férrea. O ponto mais selenlrional do município localiza-se a

23o34'S, e o mais meridional a 24o18'S, com longitude variando entre 49011'W e 48'33'W. A altitude

média e de 726 metros, com temperatura média anual de 21,9'C, umidade relativa do ar de 76% e índice

pluviomekico de 1.467,5 mm, o que configura um clima ameno e favorável à agricultura e à qualidade de

vida da população.

lnfraestrutura e Acessos

O acesso rodoviário a ltapeva pode ser feito a partir da capital paulista pela Rodovia Castelo

Branco (SP-280) ate Sorocaba ou Tatuí, seguindo por ltapetininga (SP-í27), Capão Bonito e Taquarivaí,

alcançando ltapeva pela SP-258.

No sentido sul, o município está interligado ao Estado do Paraná pela Rodovia Francisco Alves

Negrão (SP-248), chegando à divisa em ltararé, com prosseguimento pela PR-151 até Ponta Grossa e

Curitiba, formando um corredor estratégico de ligação interestadual.

Itapeva também conta com acesso ferroviário, sendo cortada pela linha da America Latina

LogÍstica (ALL), que liga a Estação Júlio Prestes (São Paulo) ao município, em um percurso de 337 km.

Essa linha integra um importante corredor logíslico de importação, exportação e circulação de

mercadorias.

Além disso, o município dispõe de aeroporto pavimentado e homologado pelo Departamento de

Aviação Civil (DAC), com pista de 1.500 x 30 metros, apta para receber aeronaves de médio porte, como

o Fokker 100.

Itapeva é ainda uma das cidades privilegiadas pela passagem do Gasoduto Bolívia-Brasil, o que

potencializa seu desenvolvimento econômico e atrai investimentos industriais ê logísticos.
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Indkador
Áma territorial
População ((enso)

População esürnada

Densidadr demográÍka
Escohrizaçào (6 a 14

ano§)

indke de
I)esenvo lvfutrrnto
Humano llunkipal
(IDHM)
Âbastedme nto de água
- popúaçào atendida

Rede geral dr
distr ibuição de água

Corsumo [Édio per
capita de átua

IIIédia de moradores
pa domitilio
Grau de urbanizaçào
da rtgiâo de ltapeta

Iàrúa media da água ' RS 3.92 por m3

Número de domirÍim 31.773 domicílios

Valor
1.826,258 rd
gg.72g habirãnies

92.324 habiatrtes

49,13 hab./lof

98,6J96

(nào disponível no
conjunto exato das fontes
consult adâs, mas é ciÉda
no peúl do IBGE)

86,l39o

88,610ó da populaçào

133,4 litros por
habiranreldia

2,82 pessoas por
residêocia

78, 30Á popu.laçà o urbana,
21,7% nsral

Ano/Fonte
IBGE - base dados "Cidades"

IBGE - Censo 2022

Estinntiva IBGE 2024

IBGE - dados de 2022

IBGE - Censo 2022

IBGE I PNUD

SNIS / IBGE - 2022 (LAS.--lnsüuto Áqua e

Sapeametrto)

IBGE / dados de saneamento 2022 0ÁS.-.
lnsdruto Árua e Saneammto)

Itapora; couparativo: Estado de SP.u 178,02
L/habiaua; Pú ng 153,26 L/bab/alia (lÁL,
Itrstilüo Ârua e SapeaEmto)

Compantivo: Esiado s RS 4,04 / Pú
s R$ 5,46 por rn: (tAS-.Instiruo Água e

Samametrto)

IBGE i dados de saneamento 2022 (LÂS.-.

Insúuto Água e Saneameno)

IBGE - Censo 2022 (Ita9eva Alma)

Fundaçào Seade i dados regionais (2022)
(ÁAência SP)

Esses aspectos ajudam a entender o contexto sociodemográfico de ltapeva e são essenciais para

o planejamento e a implementação de políticas públicas que visem o desenvolvimento sustentável e a

melhoria das condições de vida na cidade.
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7. pRouoçÃo oe vtDAS sAUDAvErs - sAUDE
A promoção de vidas saudáveis é essencial para o bem-estar e o desenvolvimenlo integral de

crianças e adolescentes. No Plano Municipal para a lnfância e Adolescência (PMIA), a promoção

envolve estratégias de cuidado contempladas pelos serviços da rede de saúde municipal e através de

açóes intersetoriais destinadas à garantia do cuidado integral da criança e do adolescente pelo acesso

às condições que Íavoreçam estado de completo bem-estar físico, mental e social ê não apenas ausência

de doença. A saúde está incluída no Artigo 196 da Constituição Federal como "Um direito de todos e

dever do estâdo, garantido mediante polÍticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de

doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação."

Para promover esse acesso universal e igualitário, foi criado o Sistema Único de Saúde - SUS,

conforme indicado no Artigo í98 da Constituição Federal: "As ações ê serviÇos públicos de saúde

integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo

com as diretrizes que formam a base do SUS, da descêntralização, com direção única em cada esfera

de governo; do atendimento integral, com prioridades preventivas, sem prejuízos dos serviços

assistenciais e participação da comunidade." Todas as políticas e ações que tratem de saúde devem

incluir essas três diretrizes, que foram detalhadas nas Leis 8.080 e 8.142, publicadas em 1990.

A Lei 8.080 detalha a organização do SUS. Estabelece a descentralização das aÇões e trata das

condiÇões para a promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio de um atendimento integral à

população. Já a lei 8.142 fala sobre a participâção da comunidade no acompanhamento das políticas e

ações de saúde, criando os Conselhos de Saúde e as Conferências de Saúde, cenários de atuação na

formulação de eshategias e no controle da execução da política de saúde através de representação do

governo, prestadores de serviços de saúde, profissionais de saúde e usuários dos serviços, fortalecendo

a participaÇão social na gestão do SUS.

O SUS tem como objetivo dar assistência à população, baseado no modelo da promoção,

proteção e recuperaçáo da saúde e está sob a responsabilidade das três esferas autônomas de governo:

federal, estadual e municipal que interagem para um fim comum.



Baseado nos preceitos constitucionais, a construção do sus se norteia pelos seguintês princípios

doutrinários: univeÍsalidadê, êquidade ê integralidade.

As ações de prevenção são específicas para proteger a saúde e prevenir riscos e exposições às

doenças, ou seja, ações para manter o estado de saúde. Como exemplo, podemos citar:

. as ações de tratamento da água para evitar a cólera e outras doenças:

. pré-natal para evitar as complicações da gravidez, parto e do puerperio;

. imunizações;

. campanhas para a prevenção de doenças transmitidas pelo sexo - DST e aids;

. prevenção da cárie dental através da escovação;

. prevenção de doenças contraídas no trabalho através do uso de equipamentos de prevenÇão;

. exames preventivos de câncer de mama, de próstata, de pulmão;

. controle da qualidade do sangue etc.

As aÇões de recuperação evitam as mortes e as sequelas das pessoas doentes; são as aÇões

que já atuam sobre os danos. Por exemplo:

. atêndimento médico ambulatorial básico e especializado;

. atendimento às urgências e emergências;

. atendimento odontológico;

. exames diagnósticos e

. internações hospitalares.

O acesso da população ao SUS se dá através dos serviços de nível primário de atenção, que

devem estar qualificados para atender e resolver os principais problemas que demandam serviços de

saúde. Os que não íorem resolvidos neste nível deverão ser referenciados para os serviços de maior

complexidade tecnológica. No nível primário e onde se resolvem 80% dos problêmas de saúde, isto é, na

unidade básica de saúde. O nível secundário resolve 15% dos problemas de saúde - são os centros de
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especialidades. No nível terciário de atenção à saúde estão os hospitais de referência, que resolvem

cerca de 5% dos problemas de saúde. Portanto, estamos constituídos por três níveis de atenÇão à saúde:

Primário, Sêcundário e Terciário.

sus

15o6J
llível Secundário

5%/
Xmhídfrlo

Í. Atenção Primária à Saúde (APS) - A Atenção Primária é a porta de entrada preferencial para

o SUS, funcionando como a base do sistema de saúde. E o nível responsável por promover, prevenir e

tratar a maior parte das condições de saúde da população. Visa a abordagem integral, resolutiva e

contínua do paciente, com foco em práticas de promoção da saúde, prevenção de doenças e atenção às

condições mais comuns e recorrentes.

Tem como principais características a prevenção e a promoção de saúde pelo acesso contínuo e

resolutivo para o cuidado de problemas de saúde de baixa e média complexidade, neste cenário o

profissional de saúde conhece o conlexto Íamiliar e social dos pacientes garantindo atenção longitudinal

com vínculo estabelecido entre paciente e unidade de saúde.

No municÍpio de ltapeva a Atenção Primária está constituída por:

. 22 Unidades Básicas de Saúde

16 Unidades Básicas de Saúde na zona urbana

06 Unidades Básicas de Saúde na zona rural com uma extensáo em território quilombola.

r Casa do Adolescente - Unidade em parceria com Secretaria do Desenvolvimento Social

. Academia da Saúde

llívelPrimário

1)

I
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UNIOADES URBANAS

BOM JESUS
Rua Capão Bonito, no 229,Vila Bom Jesus
TeleÍone: 30800 090 3161

BELA VISTA
Rua João Perreti, no 240, Jardim Bela Vista
TeleÍone: 0800 090 3152

SÃO CAMILO
Salvador Rodrigues Garcia, no 254, Vila São
Camilo. Telefone: 0800 090 3173

CIMENTOLÂNDIA
Rua Stefano Simonini, n" 11 5, Parque
Cimentolândia. Telefone: 0800 090 3155

CAMARGO
Rua Próspero Jose Perreti, no 45, Jardim Santa
Marina. Telefone: 0800 090 3164

SANTA MARIA
Rua Alessandro Góis Santos, s/n', Jardim
Bonfiglioli. Telefone: 0800 090 3227

PARQUE SÃO JORGE
Rua Antonio Aidino dos Santos, no 51 , Parque
São Jorge. Telefone: 0800 090 3221

SÃO BENEDITO
Rua Santo Antônio de Categero, s/n', Vila São
Benedito. Telefone: 0800 090 3170

MOR,ADA OO BOSOUE
Avenida Benedito Wilton Kuntz Cardozo, no 71 ,

Morada do Bosque.
Telefones: 0800 090 3218

SÃO MIGUEL
Rua Cotia, s/n", Vila São Miguel.
TeleÍone: 0800 090 3158

VILA ISABEL
Cláudio Alessandro Melo Amaral, no 253,
Coniunto Habitacional Tancredo Neves. Telefone
0800 090 3167

TANCREDO NEVES
Rua Alberto Marciano Saponga de Oliveira, no 57,
Conjunto Habitacional Tancredo Neves. Telefone:
0800 090 3230

TAQUARI
Eurico Monteiro de Almeida, no 590, Vila Taquari
Telefone: 0800 090 3176

UNIDADES RURAIS

ALTO DA BRANCAL
Pedro Vaz dos Santos (Antiga Travessa 1), no 57,
Alto da Brancal.
Telefone: 0800 090 3243

GUARI
Zona Rural - Bairro do Guari (Estrada
Paranapanema). Telefone: 0800 090 3252

JAÔ
Zona Rural - Bairro do Jaó (Estrada
Paranapanema). Telefone: 0800 090 3246

PACOVA
Praça sem nome, no 40, bairro do Pacova
Telefone: 0800 090 3237

SÃO ROOUE
Zona Rural - Acesso pela rodovia Espiridião Lúcio
Martins - Íinal da rodovia). Telefone: 0800 090
3240

JARDIM MARINGÁ
Euclides de Campos, no 21 5, Jardim Maringá.
Telefone: 0800 090 3215

JARDIM BRASIL
Rua Leoni Gomes de Carvalho, s/n, Jardim Brasil.
Telefone: 0800 090 3212

VILA APARECIDA
Praça Tito Lívio Cerioni, s/n", Vila Aparecida.
Telefone: 0800 090 3224

AGROVILA
Zona Rural - Fazenda Pirituba, Agrovila I (entrada
de Bom Sucesso, km 5 estrada ltararé.
Telefone: 0800 090 3255
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CAPUTERA
Zona Rural - Bairro do Guari
(Estrada Paranapanema)
Telefone: 0800 090 3249

ACADEMIA E CASA DO ADOLESCENTE

ACADEMIA DA SAÚDE
Rua João Perreti, s/no, Ao lado da Unidade de
Saúde, Jardim Bela Vista,
Itapeva/SP, 1 8.412-01 0

CASA DO ADOLESCENTE
Av. Paulo Leite de Oliveira, 330 - Conl. Hab
Tancredo Neves, ltapeva - SP, 18410-
360

2. Atênção Secundária à Saúde - A Atenção Secundária envolve serviços de saúde que

demandam maior complexidade e especialização que a atenção primária, mas que ainda não exigem

níveis extremamente complexos de cuidado. É geralmente Íealizada em hospitais e clínicas de

especialidades, em que os paoentes são encaminhados pela atenção primária para exames ou

tratamentos mais especÍÍicos.

Tem como principais características os atendimentos especializados incluindo exames e consultas

em diferentes êspecialidades; envolve o manejo de condições de saúde que não podem ser resolvidas

na atenção primária, mas também não requerem alta complexidade.

O nível de atenção secundária em saúde do município de ltapeva está constituído por:

o Centro de Referência do ldoso - CRI

. Centro de Atenção Psicossocial - CAPS ll

o Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas - CAPS AD

. Serviço Assistencial Especializado em Moléstias lnfecciosas - SAE

. Centro Materno lnfantil

o Ambulatório de Especialidades

e Ambulatório Médico de Especialidades - AME - Prestador de Serviço Estadual

o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de ltapeva - APAE - Prestador de Serviço

Municipal

r Unidade de Pronto Atendimento - UPA

o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

. Serviço Municipal de Assistência Farmacêutica

3. Atenção Terciária à Saúde - A Atenção Terciária é o nível de maior complexidade e envolve

serviÇos altamente especializados, destinados a pacientes que necessitam de tratamentos e cuidados

avançados, muitas vezes de alta complexidade, tecnologia e recursos. Este nível geralmente se
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concentra em hospitais de grande porte, centros de referência e unidades especializadas conveniadas

com o município.

Neste nível, os serviços oferecidos são de caráter especializado e envolvem tecnologias

avançadas e equrpe altamente qualificada como tratamentos específicos e cirurgias complexas

atendendo cuidados intensivos para condições graves ou raras, que exigem tecnologia de ponta,

internações prolongadas ou intensivas: Pacientes podem precisar de intêrnação prolongada ou cuidados

intensivos.

No município, constituída atualmenle por oferta de serviços nas instituições conveniadAs :

r Santa Casa de Misericórdia de ltapeva

o Unidade Oncológica da Santa Casa de ltapeva

. Banco de Olhos de Sorocaba - BOS

o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer lnfantil - GPAC| Sorocaba

o Complexo Hospitalar Sorocaba

r Fundação para Estudo e tratamento das dêformidades cranioÍaciais - ltapetininga

. Hospital das Clínicas de São Paulo

r Hospital AC Camargo em São Paulo

r Hospital Estadual Adib Jalene - Sorocaba

. Centro de Reabilitação Lucy Montoro Sorocaba

. Entre outros

Quadro I - Dados Epidemiológicos do Município de ltapeva, São Paulo.

Itapeva -SP 2023 2024"

Número de óbitos Maternos

Número de óbitos lnfantis (ate 1 ano) 15 21

Número de óbitos na infância (até 5 anos) 01 01

Taxa de mortalidade infantil (até 1 ano) 11,45 21,74

Taxa de mortalidade na inÍância (até 5 anos) 0,76 1,035

02 0
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Nascidos vivos de mães adolescentes (até í9 anos) 146 98

Proporção percentual de nascidos vivos de mães adolescentes 11,5 10,14

Fonte: SIM/SINASC, dados ate Outubro/2024.

ÁRel l: pRorEçÃo EM srruAçÃo DE Rrsco

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS), (Resolução n". 145, de 15 de outubro de 2004

do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS) promovêu um grande avanço ao longo da trajelória

das ações e serviços ofertados pela assistência social. Como parte desses avanços, temos a

matricialidade socioÍamiliar, que refere-se à centralidade da família como núcleo social fundamental para

â concepção e implementação das ações, benefícios, programas e projetos do Sistema Único de

Assistência Social (SUAS). A PNAS dêfine famÍlia como sendo o "conjunto de pessoas unidas por laços

consanguíneos, afetivos e ou de solidariedade, cuia sobrevivência e reprodução social pressupõem

obrigações recíprocas ê o compartilhamento de renda e ou dependência econômica" (Brasil, 2004)

Segundo a PNAS, a proteção social da PolÍtica de Assistência Social é hierarquizada em básica e

especial e, possui, ainda, níveis de complexidade que classiÍicam a proteção social especial em média e

alta complexidade, considerando, para tanto, o impacto dos riscos sociais nos indivíduos e em suas

famílias. Abaixo indicaremos os serviços por nível de proteÇão e os programas e projetos que compõem

a oferta da Política de Assistência Social no municÍpio.

Proteção Social Básica

A PNAS estabelece que a proteção social básica têm como objetivo prevenir situações de risco

por meio do desenvolvimento de potencialidades, aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e

comunitários. Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da

pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos e/ou fragilização de

vínculos afetivos - relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou

por deficiências, dentre outras). De acordo com o normatizado pela TipificaÇão Nacional de Serviços

Socioassistenciais (Resolução no. 109, de 1'l de dezembro de 2009), a Proteção Social Básica e

organizada através da oÍerta de 3 Serviços, conforme seguem: Serviço de Proteção e Atendimento

Integral à Família - PAIF; ServiÇo de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e; Serviço de

ProteÇão Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência ldosas e a Primeira lnfância no

SUAS/Criança Feliz (este último público incorporado ao ServiÇo através da RESOLUÇÃO CNAS/MDS No

8. PROTEÇÃO ení SIrUAÇÕES DE RISCO - ASSISTÊNCA SOCIAL
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117, DE 28 DE AGOSTO DE 2023, como modalidade específica para criança de 0 a 6 anos e gestantes,

ainda em processo de reordenamento).

DOS SERV|çOS

Serviço dê Proteção e Atendimento lntegral à Família - PAIF

Dentre os Serviços que compõem a Proteção Social Básica, destacaremos, devido às suas

atribuiçóes e a relação com o subtema aqui explicitado, o ServiÇo de Proteção ê Atendimento lntegral à

Família - PAIF que consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de

fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura de seus vínculos, promover seu acesso e

usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de

potencialidades e aquisições das famÍlias e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por

meio de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo. As ações do reÍerido Serviço são de oferta

exclusiva do poder público e ocorrem nas unidades de Centro de Referência de Assistência Social

(cRAS).

Conforme o Caderno de Orientações Técnicas do CRAS (2009), o CRAS é a unidade pública

estatal descentralizada da política de assistência social, responsável pela organização e oferta de

serviÇos da proteção social básica do

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) nas áreâs de vulnerabilidade e risco social dos

municípios e DF. Dada sua capilaridade nos territórios, se caracteriza como a principal porta de entrada

do SUAS, ou sejâ, é uma unidadê quê possibilita o acesso de um grande número de Íamílias à rede de

proteção social de assistência social.

De acordo com os dados mais recentes, os CRAS têm sob sua referência o total de 10.919

íamílias - 27.UO indivíduos, um número significativo que reÍorça a relevância e a abrangência desse

serviço no território. Esse quantitativo demonstra a ampla demanda por serviços de proteção social

básica e evidencia a necessidade de um trabalho contÍnuo e qualiÍicado, em consonância com as

diretrizes do SUAS, para garantir a proteção, a prevenção e o acesso a direitos dessas Íamílias.

O SUAS organiza a assistência social de forma descentralizada e participativa, com o objetivo de

promover a equidade e a justiça social. Dêntro desse sistema, o CRAS atua como uma porta de entrada

para o acesso aos serviços socioassistenciais, que incluem programas de transferência de renda,

acompanhamento familiar e atividades voltadas ao Íortalecimento de vínculos. As diretrizes do SUAS

determinam que o atendimento no CRAS seja realizado por uma equipe multiprofissional, capacitada

para acolher, orientar e encaminhar as famílias conforme suas necessidades específicas.

Assim, o referenciamento de 10.919 famílias no CRAS reflete um esforço conjunto entre gestão

pública, profissionais da assistência social e a própria comunidade, com o propósito de reduzir as

desigualdades e promover a autonomia dos cidadãos. A importância de manter e expandir a rede de
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proteção social é Íundamental para atender a essa expressiva demanda e assegu\arquríodas as

famÍlias tenham a assistência necessária para seu desenvolvimento e qualidade de vida.

Atualmente, ltapeva conta com 4 (quarto) CRAS's e duas equipe volante que auxilia no atendimento

na Zona Rural, e que desenvolvem o PAIF.

I - CRAS "Carlos Celestino dos Santos"

Rua: lperó s/n Praça Suttner Rodrigues Saldanha- Vila Nova

Telefone: ( 15) 3521-3618 (15)998404928-

E-mail: cras(ôitapeva.so.oov. br

2 - CRAS "Durval Vasconcelos de Barros"

Rua: Pedro de Almeida Ramos, s/n- Bairro Santa Maria

Telefone: (1 5)9977í -6786-

E-mail : cras2@itapeva.sp.gov.br

3 - CRAS "Katia Gonçalves"

Rua Gastão Vidigal, 820 - Jardim Maringá

Telefone: (1 5) 3521 -5609

E-mail: crasjdmaringa@itapeva.sp.gov.br

4 - CRAS "Antonio Antunes Filho"

Avenida Dr. João de Vincenzo, 160 - Residencial Morada do Bosque

Telefone: (1 5)-99629-38í 1

E-mail: crasmoradadobosque@gmail.com

Serviço de Convivência e Fortalêcimento de Vínculos - SCFV

Este serviço é complementar ao trabalho social com Íamílias executado pelo PAIF, realizado em

grupos, organizado a partir de percursos, dê modo a garantir aquisiçÕes progressivas aos seus usuários,

de acordo com o seu ciclo de vida, prevenindo a ocorrência de situaÇões de risco social. Forma de

intervenção social planelada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na

construção e reconslrução de suas hislórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território.

Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e

de identidade, fortalecer vínculos familiares, incentivando também a socialização e a convivência

comunitária. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e âfirmação dos direitos e no

desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas

emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social. No município, a oferta deste ServiÇo

direcionada à criança e adolescêntes, ocorre:

Considerando ainda a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, em relação aos

serviços da Proteção Social Básica que atuam de forma mais direta e indireta com as crianças e

adolescentes, destacamos:

Administração Direta - Unidade Pública de Atendimento que ofertam SCFV
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Unidades Públicas de

Atendimento - SCFV

Endereço Público Alvo

Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos -
BTinCRAS - Ademir da Silva
"Demiro" JardimKantian

Rua Maria

Chueri, sn

Kantian

Aparecida

- Jardim 06a
MESES

Casa do Adolescente

- Natalia Mattos Lima

Av. Paulo Leite de
Oliveira, 330

Conj.

Hab. Tancredo Neves

15 a '17 e 11 meses

Av. Paulo Leite de Oliveira,

330 Conj. Hab. Tancredo

Neves

Rua: Pedro de Almeida
Ramos, s/n- Bairro
Santa Maria 12a14e 11 meses

15 a 17 e 11 meses

osc
Endereço Público Alvo

Lar do Amor Rua lpanema, 426 Vila

Aparecida

4 a 5 anos e '11 meses

Recanto da Criança e do

Adolescente da Paróquia de

Sant'ana - Recria

Rua Professor
João Soares

Almeida, 507

- Parque Longa Vida

de

4a5anose 11 meses

6 a 12 anos 11 meses

Administração lndireta - Organizações da Sociedade Civil (OSC) que ofertam

SCFV

14 anos e 't 1
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Rua Joaquim de Almeida
Barros, 85 - Parque São
Jorge 6 a 14 anos e'11 meses

15 a

MESES

17 anos e í'l

Associação Beneficente
ao Teu Encontro

Rua Eurico Monteiro de

Almeida,

Vila Taquari

433
4 a 5 anos e í1 meses

6 a 14 anos e 1í meses

Casa da Esperança ltapeva -

CEI
Rua Dirce de Camargo,

900 - Bairro

Santa Maria

6 a í4 anos e 11 meses

Associação dos Centros de
Desenvolvimento da Criança

e do Adolescente - ACDC

Praça 20 de Setembro,

164 - Centro

6 a'14 anos e 11 meses

Serviço de lnclusão Miguel
Ebenezer

Rua lnglaterra, 842
Jardim Europa

6 meses a 17 anos e 11

meses

Programa Criança Feliz

O Programa Criança Feliz é uma iniciativa do governo brasileiro, criada em 2016, com o objetivo

de promover o desenvolvimento integral na primeira inÍância, fase crucial para o desenvolvimento físico,

emocional e cognitivo das crianças. Ele é coordenado pelo Ministério da Cidadania e integra diversas

polÍticas públicas de assistência social, saúde, educação, cultura e direitos humanos.

Os principais objetivos do Programa Criança Feliz são:

Promover o desenvolvimento infantil integral: Por meio de visitas domiciliares realizadas por

proÍissionais capacitados, o programa incentiva práticas que estimulam o desenvolvimento emocional,

cognitivo e motor das crianÇas.

Fortalecer o vínculo íamiliar: O programa orienta as famílias para que possam construir vínculos

saudáveis com seus filhos, essenciais para o desenvolvimento aÍetrvo e social das crianças.

GaÍantir acesso a políticas públicas: O programa atua para que famílias em situação de

vulnerabilidade social tenham acesso a serviços básicos de saúde, educação e assistência social.

Associação
para Desenvolvimento
Educacronal e Social do
Adolescente de ltapeva -

Adesai
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Prevenir situações de risco: ldentificar precocemente sinais de violação de direit sittJações de

risco, orientando as famílias sobre cuidados essenciais e protêção infantil.

Público Beneficiário

O Programa Criança Feliz é voltado para atender principalmente:

o Gestantes: Para assegurar que a criança receba estÍmulos adequados desde o pré-natal e que as

mães estejam informadas sobre cuidados na gêstação.

o Crianças de 0 a 6 anos: Com prioridade para aquelas de até 1 anos, especialmente filhos de

beneficiários do Bolsa FamÍlia, para garantir apoio no desenvolvimento durante os primeiros anos

de vida.

o Crianças de até 06 anos com deÍiciência: Filhos de beneficiários do Benefício de Prestação

Continuada (BPC), com orientações e suporte especializado.

Os visitadores serão capacitados em diversas áreas de conhecimento, como saúde,

educação, serviço social, direitos humanos, cultura etc.

A troca com as famílias será rica e constante. Para participar do programa, é preciso manter os

dados no Cadastro Único atualizados, pnncipalmente quando há grávidas e crianças de até três anos na

família.

Protêção Social Especial

A PNAS estabelêce que a Proteção Social Especial - PSE, é a modalidade de atêndimento

assistencial dêstinada a famÍlias e indivíduos que se encontram em situaÇão de risco pessoal e social,

por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ou, psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias

psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil,

entre outras. Seguindo as diretrizes da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a ProteÇão

Social Especial, como já indicado neste Plano, é separada em níveis, sendo: Proteção Social Especial de

Media Complexidade e Alta Complexidade.

Neste momento do Plano, visto correlação com o subtema - Fortalecimento e Assistência às

Famílias no âmbito do SUAS, apenas citaremos, para Íins de conhecimento, os 5 serviÇos que compõem

a Proteção Social de Média Complexidade e os 4 que compõem a Proteção Social de Alta Complexidade,

porém, dentre estes Serviços, caracterizaremos o Serviço de ProleÇão e Atendimento Especializado às

Famílias e lndivíduos (PAEFI), considerando a relação com o subtema por ora abordado. Os demais

Serviços desta Proteção que apresentarem enquanto público alvo para intervenção crianças e

adolescentes, serão sinalizados posteriormente conforme correspondência com os subtemas a serem

tratados.

DOS SERV|çOS

Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: Serviço de Proteção e

Atendimento Especializado a Famílias e lndivíduos (PAEFI); Serviço Especializado em Abordagem

Social; Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de

Liberdade Assistida (LA), e de PrestaÇão de Serviços à Comunidade (PSC; e Serviço Especializado para
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Pessoas em Situação de Rua. Esses serviços são ofertados dentro do Centro de ReÍerencia

Especializado de Assistência Social - CREAS

Conforme as Orientações Técnicas do CREAS: o CREAS é a unidade pública estatal de

abrangência municipal ou regional que tem como papel constituir-se em lócus de reíerência, nos

territórios, da oferta de trabalho social especializado no SUAS a famílias e indivíduos em siluação de

risco pessoal ou social, por violação de direitos.

Seu papel no SUAS define, igualmente, seu papel na rede de atendimento. O Município conta

com 1 unidade de CREAS:

CREAS - Joaquim dos Santos Rua: Josino Brizola, 344 Centro

Telefone: (15)3521 -4612 (1 5)99857-9589-

E-mail: creas(Aitapeva.so.oov.br

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e lndivíduos (PAEFI)

O PAEFI é o serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus

membros em situação de ameaça ou violação de direitos, compreendendo 66 ações direcionadas para a

promoção de direitos, a preseÍvação e o Íortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e

pâra o fortalecimento da função protetiva das famílias (Resolução 109/2009). O Serviço tem como

público-alvo famílias e indivíduos que vivenciam violaÇões de direitos por ocorrências de: violência ÍÍsica,

psicológica e negligência; violência sexual: abuso e/ou exploração sexual; afastamento do convívio

familiar devido à aplicação de medida socioeducativa ou medida de proteção; tráfico de pessoas;

situação de rua e mendicância; abandono; vivência de trabalho infantil; discriminação em decorrência da

orientação sexual e/ou raÇaletnia, descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família e do

Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil em decorrência de violaçâo de direitos, bem como outras

formas de violação decorrentes de discriminações. Ofertado exclusivamente nos Centro de Refêrência

Especializado de Assistência Social - CREAS.

Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade

(PSC) - este serviço realiza acompanhamento e atenção socioassistencial a adolescentes e

iovens em cumprimento de medidas determinadas judicialmente. Durante o atendimento, deve

ser elaborado um Plano lndividual de Atendimento, onde estarão traçados objetivos e metas a

serem alcançadas, além de outras necessidades surgidas durante o acompanhamento.



ReÍerente aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas precisamos ampliar a

lntegração das ações das secretarias municipais e outros órgãos públicos envolvidos, bem como

intensificar as parcerias com entidades e organizações sociais para medidas socioeducativas.

Serviço Especializado em Abordagem Social.

O Serviço Especializado em Abordagem Social é um serviço oÍertado de forma contínua, instalado

no ámbito de Protecão Social Esoecial de Média Complexidade. Seu objetivo é a busca atlva, a

identiÍicação e mapeamento de vulnerabilidade, atendimento, acompanhamento e intervenções no

território, com a população em situação de vulnerabilidade social e com a população, visando o

enfrentamento e superação das violências vivenciadas no território.

O público alvo desta modalidade de serviço são crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e

famílias, que estão em espaços públicos e/ou grandes concentrações, que utilizam estes espaços como

moradia, obtenção de renda, sobrevivência, ou situaÇões em que haja violações dos direitos

íundamentais dos indivíduos ali inseridos.

As principais demandas de atendimentos são com pessoas em situação de rua, abuso de

substâncias psicoativas, trabalho infantil, exploração sexual, entre outros. No município a oferta deste

serviço acontece no:

Centro de Convivência e Cidadania - CCC

Endereço: Luiz Carriel no 90 - Vila Ophelia - CenÍo

Telefone: (1 5) 99823-5641

E-mail: ccc@itapeva.sp.gov.br

Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: ServiÇo de Acolhimento

lnstitucional, nas seguintes modalidades: Serviço de Acolhimento lnstitucional para Crianças a

Adolescentes - SAICA, Residência lnclusiva para Jovens e Adultos com DeÍiciência, Serviço de

Acolhimento lnstitucional para Mulher Vitima de Violência e lnstituição de Longa Permanência para ldoso

- tLPt.

Acolhimento lnstitucional para Crianças e Adolescentes

O SAICA tem o objetivo de acolher e garanlir proteção integral à criança e adolescenle em

situação de risco pessoal e social e de abandono. O serviço oferece acolhimento provisório e excepcional

para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deflciência, em
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Adolescentes em cumprimento de Medidas Socioêducativas

Quantidade dê adolescentes em
de Laberdade Assistida - LA

cumprimento
18

Quantidade de adolescentes em cumprimento de Prestação de
Serviços à comunidade - PSC

I
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situaÇão de medida de proteÇão ê em situação de risco pessoal, social e de abandono, cujas famílias ou

responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e

proteção. As unidades ofertam ambiente acolhedor, com aspecto semelhante ao de uma residência.

O atendimento prestado é personalizado, em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e

comunitário, bem como a utilizaÇão dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidâde local.

Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco são atendidas na mesma unidadê. O

acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem ou extensa ou colocação em

família substituta.

Público-alvo: Crianças e adolescentes de 0 a í7 anos e 11 meses. O município oferta de forma

indireta o Serviço de Acolhimento

lnstitucional para crianÇas e adolescentes na modalidade: abrigo institucional, este dispõe de 20 vagas e

está localizado:

Serviço de Acolhimento lnstitucional para Crianças e Adolescentes - SAICA

Rua: Arnaldo Luiz de Oliveira, 180, Jardim Sáo Paulo.

Telefone: (15) 9961 9-6886

E-mail: saica.itapeva@ajgmais.ong.br

DOS PROGRAMAS E PROJETOS NO MUNICíPIO

Programa Bolsa Família

E um Programa de transÍerência de renda do Governo Federal, instituído pela Medida Provisória

no 1.164, de 2 de março de 2023, que visa gaÍantir renda básica para as famílias em situação de pobreza

e também busca integrar política públicas, Íortalecendo o acesso das famílias a direitos básicos como

saúde, educação e assistência social.

No MunicÍpio de ltapeva/SP, conforme dados coletados o número de pessoas inscritas no

CadÚnico em relaÇão ao número de habitantes do município identificados pelo IBGE é de 40,43'/0 da

população geral e desses 18.927 famílias são beneÍiciários do Programa Bolsa Família, o que

corresponde há 21 ,O9o/o.

Programa VivaLeite

O Pro.ieto Vivaleite foi integrado às ações coordenadas pela Secretaria de do Estado de São

Paulo pelo Decreto Estadual no 56.674 de 19 de janeiro de 2011. A distribuição do leite no interior do

Estado de São Paulo, assim como no município de ltapeva, é feita mediante a celebraÇâo de convênio

entre a PreÍeitura e a Sêcretaria de (SEDS). Para os municípios do interior do Estado é possibilitado

convênio para o atendimento de crianças de 6 meses a 5 anos e 11 meses, por conseguinte, a Prefeitura

Municipal de ltapeva o realizou. O Projeto prioriza o atendimento das crianças de famílias com renda

mensal de '/o saláÍio mínimo, inscritas no Cadaslro Único.
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Violações dos direitos de crianças e adolescentes

Proteção

Número de crianças e adolescentes em situação de trabalho iníantil - O

A proteÇão de crianÇas e adolescentes contra o trabalho infantil em ltapeva enfrenta um grande

desafio: a subnotificação dos casos. Embora os dados oficiais possam não reÍletir a realidade, o

Sistema de lnÍormação do Serviço dê Convivência (SISC) revela a existência de situações de trabalho

infantil no município. O desaÍio de aprimorar os registros e combater efelivamente o problema ganha um

novo aliado com a implantação do serviço de Vigilância Socioassistencial. Essa nova estrutura

permitirá uma coleta de dados mais precisa e a identificação das vulnerabilidades no território. Para

garantir a proteção integral, a proposta é a ampliação da oferta de vagas no Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e o aumento de invêstimentos na área. O objetivo é desenvolver

projetos que erradiquem o trabalho infantil e, com o apoio da Vigilância, sistematizar os dados para

foíalecer as ações de proteção no municÍpio.

A Lei n'13.43112017: Proteção à Criança e ao Adolescente Vítima de Violência.

A Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017, e uma legislação brasileira que estabelece o sistema de

garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. Essa lei busca

pÍoteger crianças e adolescentes em situação de violência, regulamentando a forma de atendimento e

criando direlrizes especÍficas para garantir que o processo seia conduzido de maneira ética e segura,

minimizando a revitimização.

Escuta Especializada e Depoimento Especial

A Lei 13.43112017 introduz dois procedimentos centrais: a escuta especializada e o depoimento

especial. Embora ambos sejam voltados para o atendimento de crianças e adolescentes em situação de

violência, eles têm abordagens e momentos diferentes.

Escuta Especializada: Trata-se de uma entrevista realizada por um proflssional capacitado, de

forma a garantir um ambiente seguro e acolhedor, sem a presença de agentes de investigação ou do

Judiciário. O objetivo da escuta é obter informações para o acompanhamento e proteção da vÍtima,

respeitando sua condição emocional. Ela é realizada no contexto da rede de proteção, como em serviços

de assistência social e saúde.

Depoimento Especial: Esse procedimento ocorre em uma etapa judicial ou de investigação

criminal. E conduzido por um proÍissional específico, como um psicólogo ou assistente social, que

entrevista a criança ou adolescente em um espaÇo reservado, transmitindo o conteúdo para a autoridade

judicial ou policial. O depoimento especial é gravado e visa reduzir o risco de revitimização, evitando que

a vítima precise reviver o trauma diversas vezes.
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Tipos de Violências Previstas pela Lei

A Lei 13.43112017 também define os tipos de violência que podem acometer crianças e

adolescentes e que.lustificâm a atuação do sistema de proteção:

Violência Física: Refere-se ao uso de força física com o intuito de ferir, causar dor, sofrimento ou

incapacidade. lnclui desde agressões leves até casos mais graves de lesão corporal.

Violência Psicológica: Envolve qualquer ação que cause dano emocional, como humtlhaÇão,

rejeiçãô, ameaças, isolamento, discriminação, e comportamentôs que afetem a autoestima e o

desenvolvimento emocional da criança ou adolescente.

Violência Sexual: Engloba qualquer forma de abuso ou exploração sexual, podendo ser

intrafamiliar (abuso cometido por um membro dâ íamÍlia) ou extrafamiliar (abuso cometido por alguém

fora do círculo familiâr). lnclui práticas de abuso sexual, prostituição infantil e pornografia.

Violência lnstitucional: Refere-se a atos de violência física ou psicológica praticados em

instituições como escolas, hospitais ou abrigos. A lei visa gãrantir que esses espaços sejam seguros e

que tenham protocolos de proteÇão.

Negligência e Abandono: E a omissão ou falta de cuidados básicos essenciais, como

alimentação, higiene, saúde, êducaçáo e supervisão, que comprometam o bem-estar da criança ou do

âdolescente.

Objetivo e lmpoÉância da Lei

O principal objetivo da Lei 13.43112017 ó proteger e promover os direitos das crianças e

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. Ao criar métodos padronizados, como a escuta

especializada e o depoimento especial, a lei busca reduzir o sofrimento e a revitimização, proporcionando

um atendimento humanizado e respeitoso. Além disso, ela incenliva a criação de ambientes e redes de

apoio que garantam uma abordagem segura e integral.

Essa legislação representa um avanço signiÍicativo no combate à violência contra crianças e

adolescentes no Brasil, destacando a importância de oíerecer um acolhimento adequado e assêgurar os

direitos e a integridade das vÍtimas.

Número de casos notificados no município ano 2024
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a E24 CASOS DE VIOLÊNCIA SEXUAL

ADOLESCENTES DE ATÉ 19 ANOS DE IDADE.

r-lI
í6 CASOS DE ASSÉDIO SEXUAL

ADOLESCENTES DE ATÉ í9 ANO DE IDADE.
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12 CASOS DE ESTUPRO CONTRA CRIANÇAS E AOOLESCENTES DE ATÉ í9 ANOS

OE IDADE.

I

lr
,I CASO BE EXPLORAçÃO SEXUAL CONTRA

ADoLEScENTES DE ATÉ í9 ANos DE IDADE.

CRIANçAS E
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1 CASO Oe tecltOÊNclA E ABANDONO CONTRA SRIANçAS EADOLESCENTES DEATÉ

19 ANOS DE IDADE.
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í cASo DE DE PoRNoGRAFTA |NFANT|L coNTRA GR|ANçAS E ADoLESCENTES DEATÉ

I
,I9 ANOS DE IOADE.
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s cAsos DE vloLÊNclA pstcouÔctclmoRAL

cRIANçAS E ADoLEscENTes oe lrÉ í9 ANos oE IDADE.

r

CONTRAra

a

I I I Ill
9 cAsos DE vtoLÊNctA FísrcA coNTRA cRtANçAs E ADoLESCENTES DE ATÉ 19 ANos

DE IDADE.

I

r hlr
https://observatoriocrianca.orq.br/lndicador?id=95c32fb4-7165.4728-ac9ê-a42c7dcb5df3

O município de ltapeva tem implementado medidas significativas para combater a violência contra

crianças e adolescentês, em conformidade com a Lei Federal n'13.431, de 4 de abril de 20'17. Essa

legislação estabelecê a escuta especializada, um procedimento de entrevista focado em colher

depoimentos de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, de forma a garantir sua

proteÇão e bem-estar.
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Açóes de Enfrentamento à Violência em ltapeva

Para colocar a lei em prática, ltapeva adotou uma série de iniciativas:

Comissão Municipal de Enfrentamento: Por meio do Decreto no 8.889, de í3 de dezembro de

2018, foi criada a Comissão Municipal de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e

Adolescentes. Esse órgão tem a responsabilidade de formular ê implementar o plano municipal de

combate a esse tipo de violência.

lmplêmentação da Escuta Especializada: O serviço de Escuta Especializada foi iniciado em

2022, marcando um passo importante na proteção das crianças e adolescentes do município.

Regulamentação e Comitê de Gestão: Em 2024, o Decreto Municipal no 13.704, de 2í de março de

2024, regulamentou a escuta especializada em ltapeva. Além disso, o decreto cÍiou o Comitê de Gestão

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social, que fortalece a articulação entre os órgãos de

proteção para garanlir um atendimento integrado e eícaz às vÍtimas ou testemunhas de violência.

Essas ações demonstram o compromisso de ltapeva em seguir as diretrizes federais e aprimorar

continuamente a rede de apoio e proteção à inÍância e adolescência.

9. EDUCAçÃO Oe QUALTDADE
O eixo Educação de Qualidade do Plano Municipal da lnfância e da Adolescência de ltapeva/SP

(PMIA) visa consolidar o compromisso Municipal com o desenvolvimento integral de crianças e

adolescentes, orientando a formulação e execução de políticas públicas que transcendam a garantia de

acesso escolar. Objetiva-se assegurar uma educação de caráter formativo e emancipador, capaz de

promover competências cognitivas, socioemocionais e produtivas, bem como o exercÍcio da cidadania

em contexto democrático e plural. Para tanto, prevê-se a integraÇão entre sistemas de ensino, famÍlias e

demais atores sociais, a garantia de inÍraestrutura e recursos pedagógicos adequados, contínua

capacitação docente e a elaboração curricular que promova equidade, inclusão e avaliação orientada

para resultados socioeducativos.

Em observância aos preceitos constitucionais, pauta-se nos artigos 205 e 227 da ConstituiÇão

Federal, que reconhecem a educação como direito de todos e dever do Estado e da família, com a

colaboração da sociedade (BRASIL, 1988, art. 205; BRASIL, 1988, art. 227), e consagram a prioridade

absoluta e inalienável à proteção integral das crianças e adolescentes. Nesse âmbito, as políticas

públicas previstas neste eixo deverão orientar-se pelos princípios de universalidade, igualdade de

oportunidades, proteção integral e participação social, assegurando meios legais, orçamentários e

institucionais para a efêtivação dos direitos educacionais voltados para o desenvolvimento pleno dos

sujeitos infanlo juvenis.

O PMIA em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) observa

expressamente a meta 4, a fim de assegurar educação inclusiva, equitativa e de qualidade e promover

oportunidades de aprendizagem ao longo da vida (ONU, 2015), mediante metas, índicadores e
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programas alinhados à realidade demográÍica e socioeconômica local, com prioridade para ríóáiAas Oe

permanência escolar, atendimento especializado e qualificação docente, em estrita observância aos

dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente que vela pela proteÇão integÍal e a prioridade

absoluta na garantia dos direitos de crianças e adolescentes (BRASIL, 1990, art.4o).

A concepção de educação prevista neste plano é integral e intersetorial, procura eslabelecer

articulaÇão permanente entre os sistemas educacionais e as políticas de saúdê, cultura, espoíe,

assistência social e direitos humanos. Parte-se do reconhecimento de que a aprendizagem ocorre em

distintos espaÇos, vivências e experiências, o que demanda intervenções articuladas que seiam propícias

a fomentar o desenvolvimento cognitivo, físico, socioemocional e relacional de crianças ê adolescentes,

assegurando exercer seu protagonismo, usufruir do direito e pêrmanência na escola de forma inclusiva,

equitativa e com qualidade.

A qualidade da educação se entende para além do que ditam os indicadores de aprendizagem,

abrangem a garantia efetiva de acesso, permanência e êxito escolar para toda a população infantojuvenil.

O Município implantará medidas preventivas e interventivas para reduzir a evasão e combater qualquer

forma de exclusão, adotando políticas que assegurem equidade de oportunidades e valorizem a

diversidade cultural, étnico-racial, de gênero e socioeconômica, de modo a assegurar o respeito à

singularidade dos educandos.

A gestão democrática é um dos princípios que coadunam para efetivar uma educação de

qualidade, prevista na Lei de DireÍizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.9.394/1996, art.3 inciso

Vlll e art.'14), legitima a participação conjunta do poder público, escolas, famílias e comunidade na

deÍinição e avaliação dâs polÍticas públicas, garantindo transparência e corresponsabilidade perante as

demandas da educação.

A garanlia de acesso à tecnologia educacional nos termos da PolÍtica Nacional de Educação

Digital (Lei n. 14.53312023, art. 3o no §2o) integra-se ao eixo Educação de Qualidade ao articular o que

predispõe as competências gerais da educação básica em sua meta 5 e em estabêlecer a necessidade

do investimento em infraestrutura que assegure acesso à tecnologia digital e seu consumo nos

estabelecimentos de educação frente a demanda em formar crianças e adolescentes para usufruir da

cultura digital e de seus mecanismos de forma crítica e reflexiva, preparando estes estudantes para os

desafios do mundo contemporâneo e para o uso ético e responsável das tecnologias.

O Eixo Educação de Qualidade tem como direlrizes estratégicas:

. Reduzir os índices de abandono e evasão escolar, assegurando a permanência e o aprendizado

significativo.

. lmplantação progressiva das Escolas de Tempo lntegral, visando assegurar maior tempo na

escola, oportunizando práticas pedagógicas diversiÍicadas e integradas ao currículo.

. Superar a defasagêm idade-serie e garantir percursos escolares contínuos e bem-sucedidos.
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o Ampliar a participação da família na vida escolar, fortalecendo o vínculo entre escola e

comunidade.

o Promover a educação inclusiva, garantindo o direito à aprendizagem a todos os estudantes,

especialmente àqueles com deÍiciência e pertencenles a grupos socialmente minorizados.

. Fomentar a formação cidadâ, estimulando o protagonismo infantojuvenil e o desenvolvimento de

competências para a convivência democrática.

o lncluir no calendário municipal e escolar a Semana das Adolescências, a Íim de promover o

protagonismo juvenil, oferecer orientações sobre temas sensíveis a esta etapa da vida , Íortalecer

vínculos escola-comunidade e gerar encaminhamentos concretos para políticas públicas locais

voltados ao público do que se trata este obietivo.

Esse eixo busca fortalecer políticas públicas que assegurem condições adequadas de

aprendizagem, permanência e sucesso escolar, eliminando desigualdades educacionais relacionadas a

gênero, raça, deficiência, território, condição socioeconômica ou qualquer forma de discriminação. A

proposta também visa ampliar o diálogo entre escola, família e comunidade, reconhecendo o papel da

educação como espaço de formaÇão humana, convivência e transformação social.

Assim, o Município de ltapeva reafirma seu compromisso com a promoção da igualdade de

oportunidades, a valorizaÇão da diversidade e a construção de ambientes educadores seguros,

acolhedores e participativos, onde cada criança e adolescente possa aprender, sonhaÍ e se desenvolver

plenamente-
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O Sistema Municipal de Ensrno conta com 54 unidades escolares que atendem os sêgmenlos de

educação infantil, anos iniciais e finais do ensino fundamental.

- IDEB Anos lniciais do ensino fundamental: 2019 - 7 : 2021 - 6,3; 2023 - 6,6;

- IDEB Anos Finais do ensino fundamental: 2019 - 5 ,6, 2021 - 5,4; 2023 - 5,5;

- Matrículas na Educação lnfantil: Total: 4.398 alunos de 0 a 5 anos

2.054alunosde 0a3anos

2.344 alunos de 4 a 5 anos;

- Matrículas na Educacão Fundamental: 5.680 alunos anos iniciais e

4.212 alunos anos finais e

98 alunos EJA, total - 9.990 alunos;

- Docentes na Educação lnfantil: 386 servidores

- Docentes no Ensino Fundamental: 234 servidores - anos iniciais e 200 servidores

anos finais;

- Número de estabelecimentos de educacão infantil , incluindo cobertura em todas as

etapas fundamental (creche, pré-escola): 39 estabelecimentos;

mero de estabe ecimênt dee funda ental tnt iais e Íinais 37

estabelecimentos,

- Distorcão idade/série: 1,2 alunos em média (anos iniciais), 3,6 em média (anos

finais );

- Demanda reprimida/crianças erDfila dqespera paraeducaeão infantil: 15 alunos.

9.1 Educação Especial na Perspectiva da Educação !nclusiva
A Secretaria Municipal da Educação vem desenvolvendo ações propostas que efetivem as

perspectivas de uma educaÇão inclusiva e humanizadora. As propostas corroboram com a garantia de

acesso e permanência ao longo da vida e oportunizando meios de acolhimento e cuidado com o

bem-estar e a integralidade biopsicossocial dos estudantes. Nossos serviços permeiam uma ideologia e

concepção de ensino contemporâneo, numa visão de mundo, com objetivo de garantir o direito de todos

à educaÇão, pressupondo através dos serviços especializados e trabalho colaborativo buscando meios

para viabilizar a equidade e a igualdade de oportunidâdes, com a valorizaÇão das diferênçâs

contemplando assim, o respeito para toda a diversidade humana. Para tal, vamos ponderar sobre os

serviços especializados que são oÍertados para os nossos munícipes:

Serviços Especializados:
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DEPARTAMENTO DE EDUCACÂO ESPECIAL E INCLUSIVA: Departamento específico da

Secretaria Municipal de Educação que é responsável pela articulação e acompanhamento dos diversos

serviços referentes a Educação Especial e lnclusiva na Rede Municipal.

CEAPEM: Centro de Apoio Pedagógico e Multidisciplinar, oferece o atendimento pedagógico e

terapêutico, atuando nos três segmentos da Educação Básica (EducaÇão lnfantil, Anos lniciais e Finais).

A equipe técnica que compõe o centro tem em seu quadro de profissionais: Psicopedagogos, Psicólogos,

Fonoaudiólogos, Terapeuta Ocupacional e uma equipe de Professores Especializados que atuam no AEE

(SRM especíÍicas por deficiência) com o público elegível da Educação Especial, além de salas de

estimulação, acompanhamento e investigação, de alunos que aprêsentam atrasos/diÍiculdades em seu

desenvolvimento ou alunos com Transtornos de Aprendizagem que já receberam o diagnóstico.

SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS DESCENTRALIZAOAS: São acompanhadas pelo

Departamento de Educação Especial e Inclusiva e atendem o público Elegível da Educação Especial,

conforme a Lei no 13.14612015, denominada como Lei Brasileira de lnclusão e a Resolução CNE/ CEB no

0412009, que estabelece Diretrizes para o AEE- Atendimento Educacional Especializado a partir da idade

obrigatória desde a Educação lnfantil, anos lniciais até os anos Íinais. São Salas de Recursos

Multifuncionais que possuêm professores Especialistas em Educação Especial garantindo o atendimento

especializado nas escolas eleitas como Unidades Polo.

A proposta do Atendimento Educacional Especializado visa acolher as especificidades e

desenvolver práticas inclusivas de mediaÇão e intervenção pedagógica com ênÍase na complementação

ou suplementação. Tem como função identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos, visando

acessibilidade e a superaÇão das barreiras existentes, possibilitando o acesso ao currículo através do

atendimento às necessidades educacionais especíÍicas dos estudantes pertencentes ao público da

Educação Especial conforme normatizaçôes vigentes.

APAE EDUCACÃO. ESCOLA EXCLUSIVA

Nesta modalidade, o atendimento é direcionado para Pessoa com Deficiência que necessita de

apoio permanente devido às condições individuais que impossibilitem a inclusão escolar imediata e/ou

permanência na rede comum. O trabalho desenvolvido é voltado para a estimulação pedagógica somada

às intervençÕes técnicas de saúde organizadas pelos especialistas, afim de contribuir ao

desenvolvimento bropsicossocial do indivíduo.

APAE SAÚDE - ATENDIMENTOS CLíNICOS

É um centro clínico de diagnose, reabilitaÇão e atendimentos especializados (medico e terapêutico), que

realizam acompanhamentos clínicos e individuais através de convênios municipais, santa saúde e de

cunho particular. Nesse setor contempla as especialidades de: Enfermagem, Fisioterapia,

Fonoaudiologia, Neuropediatria, Nutrição, Psicologia e Terapia Ocupacional.

INTERLOCUTORES/ INTÉRPRETE DE LIBRAS
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Serviço ofeíado pãra estudanles com comprovada deficiência auditiva/ surdez que utilizam a

Língua de Sinais para comunicação, através de profissionais que possuem a capacitação e promovem a

acessibilidade e a inclusão de pessoas surdas, aluando como pontes de comunicação entre a

comunidade surda e a ouvinle.

9.2 Educação de Jovens, Adultos e ldosos (EJAI)
A Educação de Jovens, Adultos e ldosos (EJAI) é uma modalidade essencial para garantir o

direito à educação de pessoas que não tiveram acesso à escolarização regular ou não concluíram a

educação básica. A construção de políticas públicas, como o Pacto Nacional pela Superação do

Analfabetismo e Qualificação na EJAI, reflete o compromisso com a inclusão e a promoção de práticas

pedagógicas voltadas a esse público. Desenvolvido em colaboração entre o Ministério da Educação

(MEC), estados, municípios e parceiros, o Pacto tem como obletivos erradicar o analfabetismo, elevar a

escolaridade e ampliar a oferta de vagas na EJAI, incluindo a integração à educação proÍissional e o

atendimento a estudantes privados de liberdade.

Entre as açóes do Pacto, destaca-se a prospecção ativa de estudantes, realizada em paÍceria

com as secretariâs de desenvolvimento social, com o intuito de identificar tanto as demandas declaradas

quanto aquelas que permanecem invisibilizadas nos territórios. Outra prioridade e a ampliação do número

de salas de EJAI, atualmenle concentradas em uma única escola municipal, de modo a descentralizar o

atendimento e gãrantir o acesso equitativo à educação. Também se destaca a necessidadê de criação de

espaços especíÍicos dê acolhimento para os filhos das estudantes da EJAI, assegurando condições reais

de permanência e sucesso escolar.

As Íormações regionais e locais do Pacto EJAI - Polo 10 (território que compreende os municÍpios

da diretoria de ensino de ltapeva-SP) têm desempenhado um papel relevantê na qualificação dos

profissionais que atuam nessa modalidade, articulando teoria e prática pedagógica a partir de eixos

temáticos que dialogam diretamente com a reparação das trajetórias escolares interrompidas e a

promoção da inclusão social. Entre os temas trabalhados, destacam-se: "Círculos de Cultura", que na

perspectiva de Paulo FÍeire, resgatam o protagonismo dos sujeitos da EJAI e o sentido político do ato de

aprender; "Como os processos democráticos podem favorecer a alfabetização de jovens, adultos e

idosos", que aprofunda o debate sobre a participação e o pertencimenlo como dimensôes constitutivas da

cidadania; "Alfabetização: princípios e linguagens na EJAl", que discute as especiíicidades da

alfabetização de sujeitos em diferentes fases da vida, respeitando saberes prévios e experiências

acumuladas; e "Mediação pedagógica na EJAI", que aborda a importáncia do diálogo, da escuta e da

valorizaÇão das trajetórias individuais como elementos fundantes do processo educativo.

Essas formações contribuem significativamente para o fortalecimento da formação continuada dos

docentes, incentivando práticas pedagógicas emancipatórias e inclusivas. Nesse sentido, a EJAI, ao

articular a escolarização com o reconhecimento das identidades, saberes e culturas dos sujeitos, cumpre
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papel estratégico na promoção dos direitos da adolescência, especialmente no qre §reÍere-r/reparação

de trajetórias escolares interrompidas, à reintegração social e à ampliação das oportunidades de

participação cidadã e profi ssional.

Outro passo fundamental para o Íortalecimento da modalidade é a elaboração da Diretriz

Curricular Municipal da EJAI (DCM-EJAI), construída de forma colaborativa entre equipes técnicas e

docentes, em consonânciâ com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e com as habilidades

previstas nos materiais didáticos do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). A DCM-EJAI deverá

orientar práticas que articulem o conhecimento escolar ao mundo do trabalho, às novas tecnologiâs e às

realidades socioculturais dos estudantes, promovendo a alfabetização crítica e a formação integral para a

cidadania.

Desse modo, a Educação de Jovens, Adultos e ldosos em ltapeva se conÍigura como um espaço

de reconstrução de percursos e reafirmação de direitos, essencial para a consolidação de uma educação

pública democrática, equitativa e transformadora, comprometida com a dignidade humana e com o

desenvolvimento social sustentável do município.

9.3 Educação lnfantil (Pré Escola)
Educação lnfantil de Qualidade

A Educação lnfantil e a primeira etapa da Educação Básica e constitui-se em um direito

fundamental de todas as crianças, devendo ser ofertada com qualidade, equidade e respeito às

especificidades da infância. Garantir uma Educação lnfantil de qualidade significa assegurar condições

adequadas para o desenvolvimento integral das crianças de zero a cinco anos, contemplando dimensões

cognitivas, afetivas, sociais, culturais, corporais e emocionais, de Íorma articulada e contínua.

No município de ltapeva/SP, a Educaçâo lnfantil é prioridade nas políticas públicas voltadas à

infância, representando o início do percurso íormativo das crianças e um espaço essencial de proteÇão,

socialização e aprendizagem. Essa etapa deve garantir o direito de brincar, conviver, participar, explorar,

expressar-se e conhecer-se, conÍorme preconizam as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação

lnfantil (DCNEI)e â Base Nacional Comum CuÍÍicular (BNCC).

A Educação lnfantil de qualidade requer infraestrutura adequada, profissionais qualificados e

pro.ietos pedagógicos comprometidos com o desenvolvimento integral da criança. Para tanto, é

fundamental que as unidades escolares contem com espaços seguros, inclusivos, acessÍveis e

estimulantes, além de materiais pedagógicos diversificados e práticas que respeitem o tempo e o ritmo

de cada criança.

Outro aspecto essencial é a formação continuada dos profissionais da educação, que devem

atuar de forma intencional e acolhedora, promovendo experiências que favoreçam a curiosidade, a

imaginação e a autonomia das crianças. O vÍnculo afetivo e a escuta sensível são elementos

indispensáveis para a construção de relações de confiança e peÍtencimento no ambiente escolar.
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A Educação lnfantil tambem se conÍigura como importante estratégia de promoção da equidade

social, contribuindo para a redução das desigualdades e a ampliagão das oportunidades desde os

primeiros anos de vida. A ampliação da oferta de vagas em creches e pré-escolas, o acompanhamento

do desenvolvimento infantil e a articulação com as áreas da Saúde, Assistência Social e Cultura são

ações que fortalecem o cuidado e a proteção integral das crianças.

O municÍpio de ltapeva possui uma ampla rede pública de Educação lnfantil, composta por

creches e pré-escolas dishibuídas em diíerentes territórios, atendendo crianças de zero a cinco anos. A

gestão municipal tem buscado expandir o número de vagas, garantindo o acesso à creche -
especialmente para crianças de famílias em situação de vulnerabilidade - e a universalização do

atendimento na pré-escola, conforme determina a legislaÇão vigente.

A rede municipal conta com profissionais efetivos e qualificados, enlre professores,

coordenadores pedagógicos e equipe gestora, além do apoio de especialislas como assistenle social,

conforme a Lei Municipal no 4.63312022, que institui o serviço de apoio socioemocional na educação.

Esse trabalho conjunto fortalece o acolhimento, a escuta e o acompanhamento das famÍlias e das

crianças.

Entre os desaÍios identificados, destacam-se a necessidade de ampliação da infraestrutura fisica

em alguns bairros, investimentos contínuos na formação docente e a melhoria das condiçôes de trabalho,

para assegurar a qualidade do atendimento. Também é prioridade fortalecer açôes intersetoriais com as

Secretarias de Saúde, Assistência Social e Cultura, garantindo o cuidado integral e a promoção do

desenvolvimento pleno das crianças na primeira infância.

Apesar dos desafios, ltapeva vem avançando na qualiÍicação da Educação lnfantil, reaflrmando o

compromisso com uma política educacional humanizada, inclusiva e comprometida com a garantia dos

direitos de todas as crianças à educação, à proteção e ao desenvolvimento integral.

DEMANDA POR PRÉ.ESCOLA NA REDE MUNICIPAL

O Sistema Municipal de Educação matricula, nas escolas municipais de Educação lnÍantil, í00%

das crianças de 4 e 5 anos da cidade. Nesse segmento, não há demanda não atendida. De acordo com a

Sinopse Estatística da Educação Básica de 2O24, do lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (lnep), a rede particular foi responsável por 8olo das matrículas nessa faixa

etária. O anterior leva a concluir que o acesso à Pré-escola na cidade foi efetivamente universalizado,

conforme determinado na Emenda Constitucional 59, de 2009.
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9.4 Ensino Fundamenta! (Anos lniciais e Anos Finais)
A qualidade do Ensino Fundamental (Anos lniciais e Finais) no municÍpio de ltapeva/SP tem sido

uma área de foco, com o município demonstrando avanços notáveis, especialmente na alfabetização, ao

mesmo tempo em que lida com desafios estruturais e de gestão.

Itapeva tem demonstrâdo compromisso com a melhoria da qualidade educacional, evidenciado

por importantes reconhecimentos:

o Selo Ouro no Compromisso Nacional Criança AlÍabetizada (CNCA): A cidade alcançou êstê

reconhecimento histórico por implementar 20 aÇões estruturantes relacionadas à alfabetizaÇão,

atingindo uma alta pontuação de 95, o que a consolida como reíerência em alfabetizaÇão no

Brasil.

o Programas Focados em Alfabetização: lniciativas como o LEEI (Leitura e Escrita na Educação

lnfantil), Alfabetiza Juntos - SP, Cantinho da Leitura e a avaliaÇão do índice de Fluência Leitora

nos 2o Anos são exemplos concretos dos esforços para garantir o direito à aprendizagem,

o lnvestimento em Formação e Estrutura: O município investe em cursos de íormação continuada

para profissionais da educação, e a região tem recebido inveslimentos do governo estadual para

climatização de escolas, visando melhorar as condiçóes de trabalho e estudo.

I
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o Metas do Plano Municipal de Educação (PME): O PME de ltapeva estabelece metas de

universalização (1o ao 50 ano), garantla de material escolar, pedagógico e tecnológico de

qualidade e fomenta a qualidade com foco na melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, com

a busca por médias elevadas no IDEB.

O índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é o principal indicador de qualidade.

Embora os dados mais recentes de ltapeva diretamente não estejam detalhados nas buscas, o Estado de

São Paulo historicamente apresenta bons resultados, sendo a rede estadual (que tambem atua nos Anos

Finais) líder nacional em 2019 nos anos finais e com alta pontuação nos anos iniciais.

o Anos lniciais (1o ao 5o ano): O Plano Municipal de Educação (PME) estabelece como meta

Íomentar a qualidade para que o município atinja medias projetadas para o IDEB. A ênfase na

alfabetização (Selo Ouro) sugere um forte foco nesta etapa.

. Anos Finais (6' ao 9o ano): lndicadores regionais de 2014 apontaram que a Região Administrativa

de ltapeva, de forma geral, apresentava um nível de rendimento superior à média estadual para

os alunos do 90 ano na época, sugerindo um ponto de atenção para manter e elevar esse

desempenho.

O protagonismo juvenil é fundamental em todas as fases da escolaridade, mas se manifesta de

maneiras diferentes e cresce em complexidade à medida que o estudante avança no Ensino

Fundamental (do 1o ao 90 ano).

"Protogonismo juvenil é o concepção do educondo como sujeito do processo

educotivo, ou sejo, o educondo como fonte de iniciotivo, de compromisso e de

liberdode."

Ántonio Corlos 6omes do Costo (Pedogogo e educodor sociol)

9.5 Educação do Campo e Quilombola
A EducaÇão do Campo e Quilombola são duas modalidades de educação essenciais para a

Secretaria Municipal da Educação de ltapeva/SP, acreditamos que sua valorização é a garantia do direito

à educação em territórios historicamente invisibilizados. Nossas ELD's - Escolas dê Localizaçâo

Diferenciada são asseguradas em direito e caminhamos com toda a rede para práticas pedagógicas que

respeitem, valorizem e fortaleÇam as identidades, culturas, tradiçóes e modos de vida de povos do

campo ê comunidades quilombolas.

Para tal a equipe da SME - Secretaria Municipal da Educação de ltapeva/SP está alinhada às

políticas nacionais de ERER, EEQ e EC( RelaÇões Etnico-Raciais, Educação Escolar Quilombola e

Educação do Campo, das Águas e Florestas) fundamentando construções de projetos polílicos

pedagógicos e currículos contextualizados aos sujeitos que vivem e trabalham nesses espaços.
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Especialmente aqui em ltapeva/SP temos comunidades quilombolas (Quilombo ão Jaó) e

camponesas (Agrovilas), essa tradição marcada por nossos povos tradicionais resistentes aÍro-brasileiros

e assentados da luta pela rêforma agrária são modelos não-escolarizados de memória coletiva e defesa

dos territórios que articulados a escola confluem a essência comunitária que marca nossa tradição local.

Educaçáo Escolar Quilombola e Educação do Campo além da importância histórica e cultural são

também condicionalidades importantes para pensar mudança estrutural mirando a busca por superar as

desigualdades. O trabalho sério e comprometido oÍerece condições adequadas de acesso, permanência

e aprendizagem que pÍomovem a integração conhecimento científico e os saberes tradicionais, que ao

nosso ver e a metodologia ideal para a superação das desigualdades historicamente construídas em

nosso país atravessado pela colonização.

O respeito à legalidadê da Educação do Campo e Quilombola são ações focalizadas no contexto

das políticas de equidade local, nas formações desenvolvidas em rede sempre fundamentamos os

marcos legais Constituição Federal de 1988, LDB n' 9.394/1996, Diretrizes Operacionais para a

Educação Básica nas Escolas do Campo (CNE/CEB, Resolução no 112002\, Diretrizes Curriculares

Nacionais para a Educação Escolar Quilombola (CNE/CEB, ResoluÇão n' 812012) e a Política Nacional

de Equidade, Educação para as Relaçôes Etnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ).

Neste contexto a parceria com a PNEERQ - Política Nacional de Equidade, Educação para as

Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola fortaleceu o regime de Pacto Federativo e

avançamos ao consolidar açóes principalmente a respeito das legislações Lei no 10.639/2003 e Lei no

11.645/2008, importantes instrumentos pela superação das desigualdades étnico-raciais na educação

brasileira.

Sendo assim articulados aos programas de ações públicas a Secretaria Municipal da Educação

de ltapeva/SP fortalece mecanismos de autoavaliação, formação e monitoramento de forma a

alcançarmos:

. melas pelo monitoramento melhoria dâ qualidade de índices de superação das dêsigualdades

como censo Raça/Cor docente e discente, INSE, caracterização das escolas com melhoria do

PPP e currículos adotando epistemologias que dialoguem com as comunidades e povos

tradicionais, alimentação diÍerenciada respeitando hábitos culturais e com produtos oriundos das

comunidades, melhoria e Íiscalização do transporte e resultados em avaliaçôes externas

considerando os recortes classe, raça e gênero;

o formar proÍissionais da educação para gestão e docência em Educação para as Relações

Etnico-Raciais (ERER), Educação Escolar Quilombola (EEQ) e Educação do Campo, das Águas e

das Florestas (EC);

. protocolos para a superaÇão de práticas racistas na educaÇãô.

r pedagogia do Campo, das Águas e das Florestas destinada a preservaÇão da diversidade,

pertencimento e territorialidade.
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. aumento da capacidade de oíerta da educação básica nas escolas de localiza nciada

quilombola e do campo, com qualidade pedagógica, infraestrutura adequada e currículos

contextualizados;

. melhoria de documentos pedagógicos Íundamentados em aspectos ontológicos baseados nas

respectivas comunidades.

As modalidades de Educação Quilombola e do Campo, em escolas de localização diferenciada ou

em unidades urbanas que atendem público elegível do campo respeitarão os marcos legais e novas

diretrizes como a recente publicada Programa Escola Nacional Nego Bispo de Saberes Tradicionais

(Portaria MEC n" 537/2025), que integra saberes afro-brasileiros, indÍgenas e quilombolas na íormação

inicial e continuada de educadores valorizando e articulando mestres e mestras de saberes tradicionais

em suas artes e ofícios, narrativas, oralidade e cosmociências, como também o Novo PÍonâcampo,

importante política pública articulada para ampliar, qualificar e garantir a oferta, o acesso e a

permanência à modalidade da educaçáo do campo aos povos do campo, das águas e das florestas, em

todas as etapas e níveis, assegurando o direito à educação e suas especificidades a todos os povos

brasileiros.

A Prefeitura, através de sua competente rede de profissionais da Secretaria Municipal da

Educação reitera compromisso com os pontos levantados neste texto proietando um futuro que dialogue

com nosso compromisso pró equidade estabelecidos.

' Lei 5141-24 - Dispõe sobre a alteração da denominação da Escola Municipal ProÍ Juarez

Costa.

. EEQ - EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA: CURRICULO DA ESCOLA QUILOMBOLA

DO JAÓ.

hft os://drive.qooqle.com/file/d/í NHktDO z02XDfsuQrUsDTrqJkDRsioeoY/view?usp=sharin

GRUPO DE CAPOEIRA/MACULELÊ. EMQ. JOSEPHA DE PAULA LIMA- QUILOMBO DO JAÓ
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9.6 Educação lntegralem Tempo lntegral
esrRlrÉen pARA o ATENDTMENTo DE QUAL|DADE

A Educação lntegral constitui-se como um pilar fundamental para a garantia do direito de crianças

e adolescentes a uma educação de qualidade, capaz de promover o desenvolvimento pleno em todas as

suas dimensões - intelectual, física, emocional, social e cultural. Mais do que a ampliação da jornada

escolar, trata-se de uma concepção que reconhece a escola como um espaço de Íormação integral e

cidadã, comprometido com a construção de trajetórias educativas significativas e inclusivas.

Essa proposta se baseia na compreensão de que a educação deve ser um projeto coletivo e

participativo, envolvendo estudantes, famílias, educadores, gestores e comunidades locais. Assim, a

Educação lntegral reafirma o compromisso do Município de ltapeva com uma educaçáo que forma

sujeitos críticos, autônomos, solidários e conscientes de seu papel na sociedade, íortalecendo valores de

respeito, cooperação e responsabilidade social.

A Educação em tempo integral amplia as oportunidades de aprendizagem e o acesso a

experiências diversificadas, articulando o conhecimento escolar com saberes culturais, artísticos,

esportivos, científicos e comunitários. Essa articulação contribui diretamente para a equidade e para o

enÍrentamento das desigualdades educacionais, assegurando que todas as crianças e adolescentes

tenham condições reais de aprender e se desenvolver de íorma integral.

Ao promover a integração entre diferentes saberes, tempos e espaços educativos, a Educaçâo

lntegral íortalece a qualidade do atendimento nas unidades escolares, tornando-se uma eskatégia

essencial para o cumprimento do direito à educação e para a efetivação de políticas públicas voltadas à

infância e à adolescência.

Dessa Íorma, o município de llapeva reafirma seu compromisso com a ampliação e consolidação

da Educação lntegral como eixo estruturante da Educaçáo de Qualidade, reconhecendo que garantir

tempo, espaço e oportunidades educativas adequadas é condição indispensável para o desenvolvimento

pleno e a proteção integral de crianças e adolescentes.

10. sERVrÇO SOCTAL NA EDUCAçÃO E AS REDES
INTERSETORIAIS

A Lei no 13.935/2019 estabelece que a atuação de proflssionais da Psicologia e do Serviço Social

no campo da EducaÇão Básica deve ocorrer na forma de equipes multiprofissionais, destacando o caráter

complementar e integrado de suas ações. Determina, ainda, que essas equipes devem "desenvolver

ações para a melhora da qualidade do procêsso de ênsino-aprendizagem, com a participaÇão da

comunidade escolar, atuando na mediação de relações sociais e institucionais", e que tal trabalho "deverá

considerar o projeto político-pedagógico das redes públicas de educaÇão básica e dos seus

estabelecimentos de ensino" (Brasil, 2019).

No contexto do municÍpio de ltapeva, no presente momento, a rede municipal de ensino conta

apenas com um Assistente Social atuando na Educação, sendo este responsável por desenvolver açôes
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de caráter técnico e interdisciplinar junto às unidades escolares, em articulaÇão com as equipes gestoras,

docentes, redês intersetoriais, famílias e comunidade.

Embora a Lei preveja a constituiçáo de equipes multiproÍissionais compostas por profissionais de

ambas as áreas - Psicologia e Serviço Social -, a atuâção do Serviço Social na Educação em ltapeva

tem buscado atender aos princípios e obietivos estabelecidos pela legislação, contribuindo para a

melhoria da qualidade dos processos educativos, a promoção do desenvolvimento integral dos

estudanles e a garantia do direito à educação.

Assim, o trabalho desenvolvido pela Assistentê Social tem se pautado nos fundamentos

teórico-metodológicos, etico-polÍticos e técnico-operativos do Serviço Social, atuando dê forma articulada

com a Secretaria Municipal de Educação, gestores escolares e demais políticas públicas, especialmente

nas áreas de Saúde e Assistência Social.

No município de ltapeva, a Assistente Social atua junto à Secretaria Municipal de Educação e às

unidades escolares da rede municipal, desenvolvendo ações voltadas à promoção da permanência

escolar com qualidade, à proteção das trajetórias educativas e ao fortalecimento da rede de proteção

social.

Seu trabalho contribui, com base nos fundamentos teórico-metodológicos e etico-políticos do

Serviço Social, para a melhoria contínua das políticas e processos de gestão educacional, atuando de

forma articulada com gestores, docentes, Íamílias e demais proÍissionais das políticas públicas

intersetoriais.

A atuação ocorre sempre em consonância com as diretrizes da política educacional municipal e

com os princípios do Projeto PolÍtico-Pedagógico (PPP) de cada escola, respeitando as especificidades

de cada território e comunidade escolar.

10.1 Principais Atribuições do(a) Assistente Social na

Educação
O(a) Assistente Social na rede municipal de ltapeva exerce atribuições que envolvem

assessoramento técnico, planejamento, acompanhamento e intervençáo social, destacando-se:

a) Contribuir com a gestão democrática das escolas, apoiando os processos participativos e coletivos de

tomada de decisão;

b) Participar do planejamento, implementação e avaliação das políticas públicas de educação,

mobilizando conhecimentos do Serviço Social para aprimorar as açÕes da rede municipal;

c) Atuar no enfrentamento da evasão e infrequência escolar, identificando fatores sociais que interferem

na permanência e aprendizagem, e promovendo encaminhamentos e acompanhamentos necessários;

d) Elaborar estudos e mapeamentos sociais que relacionem dados educacionais às condiÇões sociais do

território, subsidiando estrategias de intervenção;

e) Atuar junto às equipes gestoras e docentes na mediação de conflitos, situações de violação de
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direitos, violências e vulnerabilidades sociais que afetam o cotidiano escolar;

Í) Articular e fortalecer a Rede lntersetorial de Proteção Social, promovendo o diálogo e a integração

entre escola, famílias e serviços como CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, Saúde e outros órgãos do

Sistema de Garantia de Direitos;

g) Promover ações de orientação e acompanhamento familiar, buscando o íortalecimento do vínculo

entre famÍlia e escola, estimulando a corresponsabilidade no processo educativo;

h) Contribuir com a educação inclusiva, participando de estratégias que garantam o direito à

aprendizagem dos estudantes com deficiência e/ou necessidades específicas, combatendo barreiras

fÍsicas e atitudinais:

i) Participar de espaços coletivos e conselhos municipais (Educação, Assistência Social, Direitos da

CrianÇa e do Adolescente, entre outros), Íortalecendo o controle social e o diálogo intersetorial;

j) Colaborar na elaboração, monitoramento e revisão do Projeto Político-Pedagógico (PPP) das escolas,

oferecendo subsídios técnicos a partir da realidade social dos estudanles e territórios;

k) Atuar preventivamente em situações de risco social, como uso dê substâncias, violência doméstica,

trabalho infantil, gravidez na adolescência e negligência, contribuindo para a proteção integral de

crianças e adolescentes;

l) Participar da construção de estrategias socioeducativas que promovam o respeito à diversidade, o

combate ao preconceito e a valorizaçáo da vida no ambiente escolar.

A atuação da Assistente Social na Educação em ltapeva reaÍirma o compromisso do município

com o fortalecimento da política educacional sob uma perspectiva de direitos, equidade e inclusão.

Mesmo com a ausência, neste momento, de profissionais de Psicologia, o Serviço Social tem

desempenhado papel fundamental na mediação das relações escola-Íamília-comunidade, na garantia do

acesso e permanência escolar e na promoção do desenvolvimento integral dos estudantes.

10.2 Redes lntersetoriais
A implantação das Redes lntersetoriais constitui um marco essencial na promoção, proteção e

garantia dos direitos de crianças e adolescentes, Íortalecendo as políticas públicas de atenção integral a

esse público. Essa estÍatégia tem como objetivo integrar diferentes setores - como Saúde, Educação e

Assistência Social - de forma articulada, promovendo uma atuação conjunta, eficaz e resolutiva diante

das múltiplas demandas que envolvem o desenvolvimento e a proteÇão social de crianças e

adolescentes.

A colaboração entre os diversos atores sociais e indispensável, uma vez que as situações

vivenciadas por crianças, adolescentes e suas famílias, em geral, extrapolam a competência e a

capacidade de resposta de um único setor. A Rede lntersetorial possibilita, portanto, o compartilhamento

de informaÇões qualificadas, a construção coletiva de estratégias de intervenção, a mobilização de

recursos institucionais e comunitários e a articulação de aÇões integradas, assegurando que os direitos



SF

57

garantidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) seiam eÍetivamen

promovidos.

respeitados e

Essa articulação intersetoÍial Íortalece o sistema de proteção social e contribui significativamente

para o desenvolvimento integral e saudável da criançâ e do adolescente, ao üi um ambiente seguro,

acolhedor e promotor de cidadania. Trata-se de um tÍabalho que reconhece esses sujeitos em sua

condição dê pessoas em íormação, considerando as dimensões familiares, sociais, educacionais e

emocionais que compõêm seu processo de desenvolvimento.

No município de ltapeva, a Rede intersetorial está organizada em quatro Territórios de Proteção

Social, onde as escolas estão divididas de acordo com às áreas de abrangência dos Centros de

Referência de Assistência Social (CRAS). Assim, foram constituídas quatro Redes lntersetoriais

Territoriais, com a seguinte configuraÇão:

Rede I - CRAS Jardim Maringá

o EM Acácio Piedade

r Em Antônio Carvalho Felipe

o E[Vl Dirce Lara da Silva

o EM Dom Silvio Maria Dário

r EM Francisco Prado Margarido

r EM José Maria De Oliveira

r EM José Mokarzel

r EM José Sebastião Herrera (l e ll)

o EM Luiz Gonzaga Dias Monteiro

o EM Maria José Ribeiro Scholz

r EM Maria Terezinha de Oliveira

o EM Nair Rodrigues Queiroz

o EM Newton De Moura Muzel

o EM Rubens Fernando de Almeida

. EM Saturnino Lima Araújo

r EM Terezinha De Moura Rodrigues Gomes

. EM Zita Ferrari

o EMEI Antonio José Belezia

o EMEI Darcy De Moura Braatz Muzel

r EMEI Edna Muzel de Moura

o EMEI Elza de Souza Barros

o EMEI Flavia Elsie Ferrari Lima

o EMEI Francisco Rossi Junior
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EMEI Jose Lucio Martins

EMEI Oscar Vieira Murat

2 - CRAS Vila Nova

EM Euflávio Barbosa

EM Genésio De Moura Muzel

EM Jose Lopes Fernandes

EM Leonor Cerdeira

EM Maria De Lourdes Ribeiro

EM Mauro Albano

EM Raphael Fabri Netto

EMEI Cinira Faria Godoy

EMEI Maria Gonçalves Rodrigues

EMEI Neusa Maria Da Silveira Camargo

EMEI Zelina Guimarães

3 - CRAS Morada Santa Maria

EM Eliza de Barros Moraes

EM Juarez Costa (EF - | - ll)
EM Oliva Gomes de Melo

EM Antonio Felipe

EM Antonio Maisano

EM Auta Rolim

EM Hélio De Morais

EM lvis Piedade Marques

EMEI Alfredo Langner

EMEI Jalile Abdalla Buhrer

EMEI Mary Law Felippe

4 - CRAS Morada do Bosque

EM Carlinda Gomes Rolim

EM Celso Duch Villar

EM Hilda Frida Ghering Geminiani

EM Thereza Silveira Mello

EMEI Gláucia de Melo Santos Pontes

EMEI EF Wanda Gemignani Mancebo
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Cada Rede lntersetorial é composta por representantes das áreas da Educação, Saúde,

Assistência Social, Conselho TutelaÍ e demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, que se reúnem

regularmente para o planejamento e discussão de casos complexos envolvendo crianças, adolescentes e

suas famílias.

As rêuniões intersêtoriais ocorrem, em media, uma vez por mês, contemplando a análise e o

acompanhamento de cerca de cinco casos por encontro, conÍorme as demandas apresentadas por cada

território. Esses encontros permitem a definição coniunta de fluxos, responsabilidades e estratégias de

acompanhamento, garantindo um atendimento integral e humanizado às situaçóes em acompanhamento.

O trabalho intersetorial em ltapeva encontra respaldo legal no Decreto Municipal no 14.í 61 , de 28

de novembro de 2024, que institui formalmente as Redes lntersetoriais de Proteção Social, consolidando

a importância da gestão compartilhada e da corresponsabilidade entre os diferentes setores na

efetivaçâo dos direitos de crianças e adolescentes no âmbito municipal.

í1. CULTURA E TURISMO

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de ltapeva/SP é responsável por planejar, promover

e implementar políticas públicas voltadas ao fortalecimento da cultura e do turismo local, assegurando o

acesso democrático às manifestações artísticas e culturais e estimulando o lazer como um direito

fundamental de todos os cidadãos.

Sua missão é valorizar e difundir as expressões culturais do município, preservando o patrimônio

histórico, material ê imaterial, e incentivando a participação ativa da comunidade em ações que

contribuam para o desenvolvimento humano, social e educativo - com especial atenção às crianÇas e

aos adolescentes.

A atuaÇão da Secretaria abrange o apoio a artistas locais, grupos culturais, escolas, associações

e coletivos, além da rcalizaçâo de eventos que celebram a diversidade e a riqueza cultural itapevense.

Entre suas atribuições, destacam-se a promoção de festivais, feiras, exposições, apresentações

artísticas, oÍicinas culturais e ações de incenlivo à leituÍa, à criatividade e à formação de público para as

artes desde a infância.

No campo do lazer, a Secretaria busca ampliar e qualiÍicar os espaços públicos destinados à

convivência, à recreação e às práticas esportivas, promovendo o bem-estar, a integraÇão social e o

fortalêcimento dos vínculos comunitários.

Com base nos princÍpios da inclusão, paÉicipação cidadã e valorização da diversidade

cultural, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo reafirma seu compromisso com a construção de

uma cidade mais criativa, acolhedora e participativa - onde a cultura e o lazer sejam instrumentos de

cidadania, pertencimento e transformação social, especialmente para as novas gerações.
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12. ESPORTE E LAZER

A Secretaria Municipal de Esportes de ltapeva/SP tem como compromisso promover o

desenvolvimento humano e social por meio do esporte e das atividades físicas, reconhecendo-os como

direitos fundamentais de todas as pessoas e, especialmente, como instrumentos de inclusão, saúde,

cidadania e formação integral de crianças e adolescentes.

Por meio de ações que ampliam o acesso ao esporte educacional, de lazer e de rendimento, a

Secretaria busca garantir oportunidades que ÍavoreÇam hábitos de vida saudáveis, a cooperaÇão, o

respeito às diferenças e o Íortalecimento de valores como solidariedade, disciplina e responsabilidade.

Os programas e pro.ietos desenvolvidos contribuem de Íorma direta para a proteção e o

desenvolvimento integral da infância e adolescência, assegurando espaços seguros e adequados para a

prática esportiva. Além disso, eventos e campeonatos promovidos pela Secretaria estrmulam a

convivência comunitária, o protagonismo juvenil e o sentimento de pertencimento.

Em parceria com as escolas, instituições sociais e demais secretarias municipais, o esporte em

Itapeva e trabalhado como uma ferramenla transformadora, capaz de despertar talentos, prevenir

situaçóes de vulnerabilidade e promover a inclusão social. Dessa Íorma, o município reaÍirma seu

compromisso com o bem-estar, o desenvolvimênto e o futuro das novas gerações.
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O monitoramento e a checagem das ações previstas no Plano Municipal da lnfância e

Adolescência (PMIA) de ltapeva/SP representam fases cruciais para assegurar seu cumprimento,

perenidade e validade em todo o município.

Assim como o dever pela proteção e salvaguarda dos direitos dos jovens é repartido entre o

Governo, a comunidade e os familiares, a supervisão da implementação do PMIA deve ser um

compromisso conjunto em ltapeva, abrangendo a colaboração dos diversos participantes envolvidos:

o Governo Municipal: Secretarias de EducaÇão, Saúde, Bem-Estar Social, Cultura, Esporte e Lazer,

etc.

o Conselhos: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), Conselho

Tutelar, Conselhos de Políticas Setoriais (Educação, Saúde, etc.)"

o Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e Entidades: lnstituições que atuam diretamente na

promoção, deÍesa e assistência aos direitos.

o Coletividade e Famílias: Atuação ativa e fiscalizadora no controle social.

O procedimento deve rncluir, sempre que viável, a escuta e o envolvimenlo das próprias crianças

e adolescentes de ltapeva, como protagonistas de seus direitos e da edificação de um futuro melhor no

município.

í3. O MONTTORAMENTO E A AVALhçÃO DO PLANO
MUNTC|PAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCA DE |TAPEVA (PM!A)
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14. CONCEITOS DA MATRIZ LOGICA

A base do presente Plano foi construída a partir da matriz lógica composta por elementos

que apresentam os problemas centrais, objetivos de impacto, resultados esperados/metas,

indicadores de resultados, meios de veriÍicação, açôes/projetos, responsáveis, envolvidos,

prazos e fontes de recursos apresentados de Íorma clara e objetiva para que se possa

acompanhar o cumprimento das açôes estabelecidas e a medição dos indicadores de

resultados. Segue abaixo o conjunto de elementos que compõem a matriz lógica, conforme

recomendado pela Fundação Abrinq. "A matriz é composta por:

Problema central: expressa uma situação concreta negativa identificada como prioritária

capaz de ser resolvida ou atenuada pelo MunicÍpio no período de vigência do Plano (10 anos).

Para a seleção de quais problemas devem constar no Plano, devem ser definidas prioridades,

de acordo com a urgência e com a capacidade de execução do município sobre cada um deles.

Para cada problema central está associado um objetivo de impacto"

Obietivo de impacto: exprime a transformação do problema central (situação negativa) em

situação futura desejada. Expressa a situação positiva ou favorável que se quer alcançar,

quando tiver sido resolvida ou reduzida a situação negaliva identificada, registrada como

problema central. Cada objetivo de impacto possuirá um ou mais resultados esperados/metas,

que podem ser entendidos como objetivos intermediários.

Resultados esoerado/meta: situação concreta que deverá ser atingida ao final da

execução das ações e/ou projetos escolhidos para produzi-lo. Ao ser alcançado, cada resultado

esperado/meta deve ser capaz de levar à situação descrita no objetivo de impacto. Além disso,

deve ser passível de uma constatação que não dê margem a interpretaçÕes pessoais, ou seja,

deve ser construído a partir de parâmetros, chamados de indicadores de resultado.

Cada resultado esperado/meta possui pelo menos um indicador de resultado.

lndicador de resultado: permite acompanhar, por meio de fatos ou de dados, se o

resultado esperado está sendo ou foi alcançado e em que medida - integralmente ou

parcialmente. Cada indicador de resultado possui um meio de verificação.

Meio de verificaÇão: mostra onde o indicador de resultado pode ser obtido, acessado ou

localizado.

Ação/p roieto meios que serão utilizados para alcançar o resultado esperado/meta aos

quais foram associados. Portanto, deve haver total compatibilidade entre a ação ou projeto e o

seu respectivo resultado esperado/meta. A cada ação/projeto estão associados seus respectivos

elementos descritivos, listados abaixo.
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Responsável: ator (órgão ou setor) ao qual cabe a responsabilidade da execução de cada

ação ou projeto. Para cada ação há apenas um responsável, o que não significa que não possa

haver demais atores empenhados em sua execução. Cabe a este responsável articular esses

demais atores envolvidos.

Envolvidos: ator ou atores que contribuem para a execução da ação/projeto mas que não

são o principal executor (responsável).

Prazos: mês ou ano nos quais começarão e terminarão as ações/projetos, permitindo o

seu acompanhamento. Ao explicitar os prazos de cada uma das ações/projetos, é possível

diferenciar ações de curto, médio ou longo prazo, bem como ações pontuais de ações

contínuas, além de permitir o encadeamento de açóes dependentes entre si.

Fonte de recursos: indica a origem do financiamento das açôes/projetos propostos. A

identificação da fonte de recursos luda a lrazer materialidade ao Plano e impede que o Plano

seja composto de ações inviáveis do ponto de vista de seu financiamento. Pode ser indicado a

secretaria, fundo ou órgão que viabilizará a ação ou o projeto vinculado.
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15. MATRIZES DE REFERÊNCA
15.í Educação de qualidade
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Área temática/ subtema: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Problema Central: I nfrequência e Evasão Escolar

Obietivo: Garantir o acesso regular e integral de crianças e adolescentes à escola.

Resultado €sperado Metas ODS lndicadores de
resultado

Mêios de
vsrificaçáo

Açóês ou projêtos Responsável Envolvidos Fontes de
recursos

Datas previstas

lnicio Término

Cumprimento do ECA-
Garantia de Direitos

Frequência Escolâr
acima de 75%

3- Saúde e
bem-estar

4- Educação de
Qualidade

10- Reduçáo das
desiguâldades

Registro de
Frequência

regular

Dados e
resultados do

IDEB

Sistema de
informação Çom

acompânhamento
de Íaltas

NotiÍicaçôes da
Unidade Escolar-

Busca Ativa

Base de dados
Conselho Tutelar

Base de Dados
do Cadastro

único

lmplantação dos fluxos de
Evasão Escolar

SME SME
CONSELHO
TUTELAR

MtNlsrÉRto
PÚBLICO

Municipal A partir da
publicação

31112t2036

AmpliaÍ e fo(alecer o l.abalho
em Rede Intersetorial de forma

preventiva

SME SME

CONSELHO
TUTELAR

SMDS

CMDCA

sl,4s

Municipal A partir da
publicação

31112t2036

lmplantaÇão do
Sistema de lnformaçáo paÍa a

lnfância e Adolescência -
Conselho Tutelar", " Sipia-CT"

CONSELHO
TUTELAR

SMDS

CMDC

Municipal A partir da
publicaçào

31t12t2036

'r'l
o

(

r
j
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Resultado
esperado

Metas ODS lndicadoÍes de
resultado

Meios de verificação Açóes ou projetos Responsável Envolvidos Fontes
de
Recursos

Datas prevastas

lnício Término

Efetivaçáo da Lei
13935/2019

3- Saúde e
bem-estar

4- Educação de
Oualidade

5- lgualdade de
Gênero

10- Reduçáo das
desigualdades

Garantia do acesso.
da permanência e do

aproveitamento
escolar.

Ampliar e íortalecer a
participaçáo Íamiliar.

comunitária e
estudantiljunto à

comunidade escolar,
de modo a contribuir
para a efetivação da
gestão democrática

escolar

Formação continuadâ
de profissionais da

educação

Apresentaçâo de
diagnósticos acerca
das demandas
escolares do
território,
identiÍicando
prioridades de açâo
com a equipe
multiprofissional

Projeto de vida com
base nos Temas
Conlemporâneos
Transversais
presentes na Base
Nacional Comum
Curriçular

ProÍissionais
capacitados para

atender a diversidade
da demanda escolar

Ampliar o número de
proÍissionais do Serviço
Social e Psicologia na

Educação

SIVE

RH

SME

RH

Municipal A partir da
publicação

o1t0212027

T1
a

(

Área temática/ subtema: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Problema Central: lnÍrequência e Evasão Escolar

Objetivo: Garantir o acesso regular e integral de crianças e adolescentes à escola.

I
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Área temática/ subtema: EDUCAÇÃo DE QUALIDADE

Problema Central: Falta de Atendimento Especializado na demanda específica de crianças e adolescentes

Objetivo: Assegurar a Educação lnclusiva e Equitativa e de Qualidade

Resultado esperado Metas ODS lndicãdores de
resultâdo

Mêios de
veriticação

Ações ou proietos Rêsponsável Envolvidos Fontes dê
reGursos

Datas previstas

lnicio Término

Alêndimêntô de
Qualidade e Garantiâ

de direitos à
crianças e

adolescentes da
Educação Especiâl e

lnclusiva

3- Saúde e
bem-estar

4- Educação
dê Oualidade

5- lgualdade
de Gênero

10- Reduçáo
das

desigualdâdes

Garantir acesso a um
desenvolvimento de

qualidâde, cuidados e
educaçâo

Garantií a triagem de
casos Urgentes e

prioritáíios

Lista de espera
CEAPET\, e

APAE

Fechamento de
diagnósticos

Dados e
resultados do

IDEB

Levântamento de demanda
de encaminhamentos
realizados pelas UEs.

Viabilizar os dados para
ciência

SME SI\,IE

SMS

CEAPEI\,4

APAE

Municipal ío semestre
2026

2o semestre
2026

lncluir no quadro de
profissionais o intérprete de

Libras nas Redes de
Atendimento

SME

RH

SME
APAE

SMS

Municipal A partir da
publicação

JANÉIRO
2027

Ampliação do número de
profissionais para sêrviços
e atendimentos dentro da
demanda pedagógica e

terapêuticâ

SME

RH

SME

SMS

CEAPEM

APAE

Municipal A partir da
publicação

01t12t2027

?l
Itt
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Área temática/ subtema: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE/ESPORTE
Problema Central: Ampliação na oferta e divulgação de programas e projetos esportivos para todos em diferentes territórios para as
diversas faixas etárias

Resultado esperado Metas ODS Meios de
v€rificação

Ações ou proietos Responsável Envolvidos Fontes de
Rêcursos

Datas previstas

lnicio Término

AmpliaÉo de
Câmpanhas, eventos,

campeonatos e projetos
com profissionais

capacitados nas diversas
categorias do esporte
envolvendo práticas

esporlivas com evenlos
em EspaÇos Públicos

3- Saúde e
bem-estaÍ

4- Educação
de Qualidade

Cronograma de
açôes da

secretaria do
esportes para

divulgação nas
demais pastas

Evidências com
registros

fotográficos dos
eventos

realizados

Mapeamento de
ações. projetos e

eventos para
parcerias com
instituiçóes de

ensino, empresas
e escolãs pÍivadas

9aÍa
implementação nos

tenitórios.

SÉ MJ EL SEMJ ÉL
SME

i,4unicipal A partir da
publicaÇáo

Agosto de
2026

Regulamentação
de contrato de

profissionais para
atendimento dos

projetos esportivos
e educacionais

SEMJEL
SME

SEMJEL
SME

lüunicipal
CRH

A partir da
publicaçáo

Agosto
2027

Ampliar o
monitoramento e
manutenção com

zeladoria de
espaços e

equipamentos
esportivos em

espaços públicos

SEMJEL
SME

SEMJEL
SME

lúunicrpal A partir da
publicação

Dezembro
2026

I
i.

'Í'1
a

t

lndicadorês de
resultado
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Área temática/ subtema: EDUCAÇÃO DE OUALIDADE/CULTURA
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Problema Central: Falta de manuten ção dos espaços e Patrimônios Históricos e Culturais do Município

Objetivo: Garantir o Resgate e Preservação de espaços e Patrimônios Históricos e Culturais do Município

Resultâdo
esperado

Metas ODS lndicadores de
resultado

Meios dê
veriÍicação

Açôês ou proretos Responsável Envolvidos Fonles
de

racul!;0§

Datas previstas

lnício

Utilização de
espaços e

Patrimônios
HistóÍicos e
Culturais do
Municipio

como meios
que favoreçam
o bem estar.
lazer, cultura

ea
aprendizagem

3- Sâúde ê
bem-estar

4- EducaÉo dê
Qualidade

1'l- Cidades e
Comunidades
Sustentáveis

'16- paz, justiça e
lnstiluições eÍlcazes

17- Parcerias e
Meio de
lmplementaçáo

Cíonograma de
açôes da secretaria
da cultura para
divulgação nas
demais pastas

Evidências com
registros fotográÍlcos
dos eventos
realizados

Mapeamento de
Fortalezas e
Potênciâlidâde
CultuÍais dos
Territórios
Educacionais
l\runicipais para oferta
de tour histórico na
Municipalidade.

OÍerta de
Especialização para
proÍissionais
interessados na cultura
e História Local

SME

Si,4C

SI\4E

SI\,4C

SI\,,I4

SEMJEL

Municipal 31t12t2036

T1

r
a

(

Término

A partir dâ
publicação
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15.2 Promoção de vidas saudáveis

Área temática/ subtema: PROMOÇÃO DE VIDAS SAUDAVEIS

Problema Central: Doen ças prevalentes na infância e disfunções alimentares

Objetivo: ldentificação dos casos de desnutrição e obesidade na infância e adolescência, promovendo orientações e tratamento

68

Resultado
espêrado

Metas ODS
Indicadores
dê rêsultado

Meios dê
veÍiÍicaçáo Ações ou proiêtos Responsávêl Envolvidos Fontes de

rêcursos
Datas previstas

ln icio Término

ldentilicâção das
microáreas que

apresentam
crianças e

adolescentes em
diagnóstico

nutricional de risco
para desnutrição.

sobrepeso e
obesidade.

1-
Erradicação
da Pobreza
2 - Fome

zeto
3-Boa
Saúde e

Bem-Estar

Número 1

de Crianças e
Adolescentes
atendidos com

diagnóstico
nutricional em

Íisco

SISVAN -
Medidas

antropomêtric
a5

Adequaçáo de número
de profissionais

suflcientes para realizar
a busca e avaliação

das crianças

Equipe Gestora
SMS

Acadêmicos de
enfermagem, Íisioterapia,

nutriqão, e equipes de
saúde

l\,4 u n icr pa I 2026 2024

Capacitaçào dos
proÍlssionais de nível

superior. para
realizarem a avaliaçáo

nutricional das
cflancas.

Equipe Gestora
SMS

Profissionais
especializados na áreâ

atuantes na rede de saúde
e nas instituiçôes

acadêmicas envolvidas

Municipal 2026 2027

Realizar a busca ativa
das crianças em

escolas e realizar as
medidas

antrooométricas

Equrpe Gestora
Si,4S

Profi ssionais da educaçáo
saúde e instituiÇões

acadêmacas
i.4unicipal 2026 2028

Acompanhamenlo
nutricional das

crianças e
adolescente

1-
Erradicação
da Pobrcza
2 - Fome

zefo
3-Boa
Saúde e

Bem-Estar

Número de
crianças e

adolescentes
atendidos em

período
determinado
por grupo de

acompanhame
nto de

puericultura

E-Gestor

Parceria com
clÍnicas-escolas de

nutrição para realizar o
acompanhamento das

crianças

Equipe Gestora da
Saúde

Coordenadores de Cursos
de lnstituiÇoes com

Íormação em Saúde,
atenção básica e
especialidades

lúunicipal 2028

-Í't,F
q

2026
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Desenvolvimentos
planos nutricionais
individualizados,

conlorme as
caracterÍsticas

socioeconômicas da
família.

Equipe gestora da
Saúde

Coordenadores de Cursos
de lnstituiçôes com

foÍmaçáo em Saúde,
êtenção básica e
especialidadeS

Municipal 2026 2A2B

Aplicaçâo de projetos
de pesquisa

universitárias que
analisam as condiçôes

de sâúde dessas
crianças em estado de

carénciâ nutricional,
com a interlocuçáo

entre as escolas com
atendimento nas
clinicas escolas

Coordenador de
cursos das
instituições
acadêmicas

Acadêmicôs dê
enfermagem, Íisioterapia,

nutrição.
lúunicipal 2026 202A

Aumentar em até
90% a adesão ao

aleitamento
materno exclusivo
até os 6 meses de

idade e 33% o
aleitamento

materno
complementar aos
dois anos de vida.

Erradicaçáo
da Pobreza
2 - Fome

zeÍo
3-Boa
Saúde e

Bem-Estar
17- Patceria
em prol das

número de
crianças e

adolescentes
atendidos em

período
dêterminâdo
por grupo de

acompanhame
nto dê

Duericultura

E _ GESÍOR
SINASC
SISVAN

Desenvolvimento de
grupos com gestantes

oriêntando sobre a
composição do leite

materno e dos
benefícios nutricionais

para criança

Profissionais da
saúde, instituiçóes

acâdêmicas e
universitárias e

hospitalares

Municipal
Partir
2026
Anual
mente

Avaliaçáo das crianças
que Íoram

amamentadas com leite
artificial e leite materno,

e acompanhar
evolução do

desenvolvimento até a
Íase puberlária

Atençáo Básica
lnstituiçoes Acadêmicas,
centro materno inÍantil e
outras equipes de saúde

i,'lunicipal
partir
2026
anual
mente

7t
o
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Desenvolver o elo de

fortalecimenlo entre as
unidades básicas de

saúde e banco de leite
humano (LH), a Íim de

promover a doaçáo
constante evitando

queda nos estoques de
LH

Atenção Básica
Santa Casa e Equipes

Si,4S
Municipal 2026 2027

Seletividade
Alimenlar e
compulsão.

1-
Enadicaçáo
da Pobreza
2 - Fome

zeto
3-Boa
Saúde e

Bem-Estar

númeÍo de
crianças e

adolescentes
identiÍicados

Aumentar o
acompanhamenlo de
crianças atípicas com

seletividade e
compulsão alimentar

Atenção Básica
APAE, Atençao Básica e
centro materno inÍantal

Municipal 2026 2024

Parceria com clinicas-
escolas de nutriçáo,

psicologia e
enfermagem para

rcalizat o
acompanhamento das

crianÇas.

Equipe Gestora
st\4s

Atençáo Básica,
lnstituiçôes Acadêmicas e
outras Equipes de Saúde

l,'1u n icipal 2026

Cãpacitaçáo dos
proíissionais de nível

supêrior, para realizar a
avaliação ê abordagem
das crianças atípicas.

Educaçáo
Permanente e
articulação da
pessoa com
Deílciência

Equipes de Saúde e
instituiçôes Acadêmicas Municipal 2026 2028

Ampliaçáo das
informações do

combate à
desnutrição e

obesidade infantil
e estratégias para

â orevencáô.

1-
Erradicaçáo
da Pobreza
2 - Fome

zeto
3-Boa
Sâúde e

Número de
crianças e

adolescentes
que não se
encontram

mais de risco
nutricionâl

Feiras educacionais
que envolvam a
participaÇão das

Íamilias. ancentivando
alimentação saudável

com baixo custo.

Educação
Permanente e

Educaçáo Básica

Educaçáo Permanente e
Educação Básica,

Desenvolvimento Social,
Fundo Social e lnstituiçóes

Acadêmicas

Municipal
2026
anual
mente

-Í1

o

(

E - GESTOR

Ê _ GESTOR
SISVAN

SITÉ EOLSA
FAMiLIA
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Confeccionâr matenais
e disponibilizá-los em
meio físico e mídias

sociais. dando ênfase
ao dia 29 de agosto

(Dia mundial do
combate à desnutrição
infantil) e dia 3 de junho
(Diã da conscientização

contra obesidade
inÍantil).

Educação
Permânente

lmprensa oficial e
lnstituiçóes Acadêmicas

Municrpal 2026 2027

Projeto de extensáo
com universitários de

Íisioterapia e educação
Íísica para execuÇão de

atividades laborais,
circuitos de atividades
físicas na Academia da
Saúde e outros setores.

Educaçáo
Permanente e

lnstituiÇões
Acadêmicas

Acadêmicos de
enfermagem, Íisiolerapia,

e educação fÍsica.
l\.4 u n ic ipa I

2026
anual
mente

siglas: SISVAN: Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional
MS Ministéíio da Saúde

SINASC Sistema de lnformações sobre Nascidos Vivos SMS: Secretaria Municipal de Saúde

TI
q)

(

I
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Resullado
esperado Melas ODS

lndicadores de
rosultado

Mcios de
verificaçâo Ações ou projetos Responsável Envolvidos Fontes de

recursos

Datas previstas

lnicio Término

Ampliar o
acesso aos

serviços

3. Saúde e
bem-estar

5. lgualdade
de gênero

16. Paz,
Justiça e

lnstituições
Eficazes

'100% de crianças
e adolescentes

atendidos

Aumento da
percentagem de
vagas ofertadas

Sistema de
informaçáo

NotiÍicações dâ
Vigilância

Epidemiológica

Base de dados
da Central de

Regulação

Levantamento das
demandas reprimidas

Equipe
gestora Saúde

CAPS II,
CAPS AD.
ATENÇÃO
BASICA,
DEN,llAIS

DISPOSITIVO
S DA REDE
DE SAÚDE,
Central de
Regulação

tú un icipal 2027

lmplantaÇão do CentÍo
Especiâlizado em

Reabilitação (deÍiciência
intelectual e Íísica) -

CER II

Equipe
gestora Saúde

SIVS/SES/MS Federal 2026 2031

lmplantaçáo do Centro
de Atenção Psicossocial
lnfanto Juvenil - CAPS U

Equipe
gestora Saúde

Si/S/SES/I,4S Federal 2026 2036

Promover o
cuidado

longitudinal
em todos os

níveis de
atenção

3. Saúde e
bem-estar

5. lgualdade
de gênero

10. Redução
das

desiqualdades

Número de
reunióes,

encontros,
capacitaçóes e

oíicinas de
matriciamento

realizadas

Número dê

Sistemas de
informação

Lista de
presença

Atas

Questionários

Matriciamento da Rede
de Atenção

Equipe
Gestora SMS

Educação
Permanentê.

Saúde Mental,
Atençáo
Básica,

Central de
RegulaÉo

lüunicipal 2028

f=\
?.I
to

Área temática/ subtema: PROMoÇÃo DE VIDAS SAUDAVEIS

Problema Central: Cuidado em saúde mental, álcool, drogas e pessoas com deficiência.

Obietivo: Garantir o atendimento integral de crianças e adolescentes relacionadas à saúde mental, álcool, drogas e deficiências.

10. Redução
dâs

desigualdades

2026

2026
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Siglas: SISVAN: Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional

Saúde

SINASC: Sistema de lnÍormações sobre Nascidos Vivos

CAPS llr Centro de Atenção Psicossocial ll /AD: Álcool e Drogas SES| Secretaria Estadual de Saúde

73

SMS: Secretaria Municipal de

MS: l\rinistério da Saúde

-tr
b

16. Paz.
Justiça e

lnstituiçõês
Eíicazes

produÇáo dos
atendimentos

realizados pelas
equipes

Número de
referências e

contra reÍerências

Porcentagem de
satisfação,

resolutividade
(questionários)

lmplantaçáo E-MuLTl
Atençáo
Básica

EducaÇão
Permanente,

Atenção
Básica.

Unidade de
Avaliaçáo e

Controle.
Assessoria de

Recursos
Humanos

Federal 2026 2027

Adequaçáo da estrutura
fisica dos serviços de

saúde.

Equipe
Gestora da

SMS

Setor de
Planejamento,
Coordenador

de Controle de
Obras e

Serviços de
Edificaçóes,
Vigilância
Sanitária

N.4u nicipal
Estado
Federal

2026 2031

Contratação e
Capacitação de Recursos

Humanos.

Assessoria dê
Recursos
Humanos-
Êducação

Permanente
de Saúde

Gestão SMS,
Recursos
H umanos,

Municipal 2026 2024

,.,'

((

r
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Área temática/ subtema: PROMOÇÃO DE VIDAS SAUDÁVEIS

Problema Central: Alta taxa mortalidade infantil

Objetivo: reduzir a taxa da mortalidade infantil para menos que 10 por 1000 nascidos vivos

Mêtas OOS
lndicadorês
ds resultado

Meios de
veriÍlcação

Ações ou proretos Rssponsável Envolvidos
Fontes de
recursos

Datas prêvistas

lnício Término

Garantir mínimo de 7
consultas no pré-natal

1-
Erradicação
da pobreza

3- Boa
Saúde e

bem-eslar

Porcentagem
atingida de
acordo com
indicâdores
ministeriais
semestrais

Número de
nascer dos

vivos por um
período

determinado

SINASC

E-gestor

Garantir tratamento
odontológico a toda

gestante

Gestão SN.4S.

Atenção
Básica

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2027

Educação permanente
sistematizada e

periódica

EducaÉo
Permanente e

Atenção
Básica

Educação
Permanenle ê

Equrpes de
Saúde

Municipal 2026 2027

AmpliaÇão e
divulgação do

Telessaúde aos
profissionais, com a

flnalidade de
esclarecer dúvidas

pontuais com
especialistas

Educaçáo
Pêrmanente e

AtenÉo
Básica

Educação
Permanente e

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2027

Garantia equipe de
saúde mínima em toda

unidade, incluindo
cobertura de Íérias e

afastamentos

Gestáo de
Recursos
Humanos

Atençáo
Básica, Gestáo

e Recursos
Húmânos

Municipal 2026 2028

7l
a

í

Resultado espsrado

r
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lniciar 80Y. do
âcompanhamento ao

pré-nâtal no 1o trimestre
gestacional

3- Boa
Saúde e

bem-estar

Número de
Pré-natais

iniciados no
primeiro
trimestre

gestacional
Versos Número
de Pré-Natais
Acompanhado
s num período

determinado
pelas unidades

de Saúde

lntensiÍicação de busca
ativa e visitas dos ACS

AtenÇão
Básica

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2028

Garântia TIG ê acesso
ao exame nos serviços
de saúde em horário

integral

Planejamento
e Atençáo

Básica

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2027

Garantia abeíura do
pré-natal na mesma

semana de

conhecimento da
equipe

Atençáo
Básica

Equipes de
Saúde

Munacipal 2026 2027

Ampliar campanhas de
educação em saúde

Educaçáo
Permânente

Atenção Básica
e Vigiláncia em

Saúde
Municipal 2026 2027

Reduzir pâra menos de

0,5 a taxa de incidência
de sílilis congênita

3- Boa
Saúde e

bem-estaÍ

Número de
NotiÍlcaçôes

Realizadas em
um

determinado
período

SINAN

Realizar síÍllis na
primeira consulta PN,

30 rotina e parto,

garantindo 3 exames
na gestação,
minimamente.

Equipes de
Saúde

l\,4unicipal 2026 2027

Realização exames
sempre que necessário

Atenção
Básica e

Gestão SÀ,4S

Equipes de
Saúde

lVunicipal 2026 2027

Garantir o tratamento
com penicilina

benzatina a toda
gestante

Atençáo
Básica

E assistência
Farmacêutica

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2027

'rl
tt)1

E-gestor
SINASC

Atenção
Básica e

Gestáo SMS
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lncentivar o pré-natal
do homem

Educação
Permanente e

Atenção
Básica

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2028

Ampliar o planejamento
familiar na AB e
especialidades

3- Boa

Saúde e
bem-estar

Número dê
pacientes em

buscâ dê
controle de
concepção

BPA

Ampliação vasectomia
e laqueadura

Gestão SlüS

Cenlralde
Regulaçâo,

Atenção Básica
e

Especialidades
e Santa Casa

l\.4unicipal 2026 2028

lnserçâo implanon
(anticoncepcional
intradérmico) para
situações especial:
poÍtadoras de HIV

doenças psiquiátricas,
pessoas em situaÇáo
de rua, usuárias de

drogas e adolescentes

SAE e
Atençáo

Básica CAPS
AD

Equipes de
Saúde

Municipal e

Estadual
2026 2028

AmplaaÇão DIU
Atençâo
Básica

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2027

GaÍantia métodos
contraceplivos oíais e

injetáveis

Assistência
Farmacêutica

e
Planejamento

Atenção Básica Municipal 2026 2027

lncentivo ao uso dos
preservativos

femininos e masculinos

Educaçào
Permanenle

SAE,
ATENÇÃO

BÁSICA
Municipal 2026 2027

ra

(
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Melhoria da qualidade
de saúde anterior a
gestação: controle

doenças pré-existentes

AtenÇáo
Básica

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2027

lnvestiÍ em campanhas
de consultas pré

concepçáo, inclusive
odontológica

Educaçâo
Permanente e

Atençáo
Básica

Equapes de
Saúde

[.4unicipal 2026 2028

Fortalecer o centro
materno infantil (CMl)

3- Boa
Saúde e

bem-estar

Númêro dê
consultas

Realizada em
UM

determinado
período

BPA

GarantiÍ equipe
especializada em
período integral:

enÍermeiros, obstetra,
pediatra, psicólogo.

assistente social,
nutÍicionista e

terapeuta ocupacional

Gestão SN.IS

Gestáo de
Rêóúrsôs

Humanos
Municipal 2026 2027

Aquisição de espaço
próprio para o Cl\.41 em
localizaçao estratégica

central (próximo a

maternidade)

Gestão SNrS

Planeiamento

Assessoria de
Gestào e

Centro materno
infântil

Municipal 2026 2031

Garantir exames
laboratoriais. de imagem

e referências

3- Boa
Saúde e

bem-estar

Número de
Exames

Laboratoriais e
de imagem e
rêÍerências

realizados em
UM

detêrminado
periodo

BPA

Realizar exames de
sífilis e HIV na primeira
consulta PN. 3o rotina e

parto, garantindo 3

exames na gestaÇão,

minimamente.

Atenção
Básica, Centro

Matemo
lnfantil

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2027

'r1
o

(
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Ampliaçâo e garantiâ
da realização do

Ecocardiograma felal
no pré-natal de alto

risco

Gestâo
Municipal

Centro de
Regulaçáo,

Centro materno
inÍantil

Municipal e
Estadual

2027

lmplantar o USG
moríológico de 20

trimestre no pré-natal

de baixo risco

Gestão S[.4S

Atençao Básica
e central de
regulação

Municipal 2026 2028

lmplantar o HTLV 1 e 2
no pÍé-natal de baixo e

alto risco

Gestão
Municipal

SAE. Atenção
Básica e centro
materno infantil

Municipal 2026 2028

Continuar com TRD
HlV, sífilis e hepatite b

e c na primeira
consulta do pré-natal

Atenção
Básica

Equipes de
Saúde

Municipal 2026 2027

Garantia de parto em
unidadê referênciâ
para crianÇas com

diagnóstico prévio dê
necessidades

especiais

Gestâo
Municipal

Central de
Regulação e

centto mâtetno
infantil

Municipal e
Estadual

2026 2027

GarantiÍ assistência
integral à gestante com
dependência química -

3- Boa
Saúde e

bem-estar

Número de
gestantes com
dependência

química
atendidas

Sistêma de
inÍormaçáo
municipal

Atendimento
intersetorial com

CRAS. CREAS e CCC
(Centro de convivência
e cidadania de ltapeva)

Centro
matemo

infantil - CMI

Caps ad e
equipes de
saúde dâ

atenção básica

CREAS

Municipal
2026

constante

'?'I

a

(

2026

CRASi
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CCC

Atendimento conjunto
COM CAPS AD

CAPS AD
Rede Municipal
dê Saúde e de

Proteçáo
l\.4unicipal

2026

constante

Gal.antir vaga para

internaçao compulsória
quando necessário

Gestão SLrS

CAPS AD,

Central de
Regulação

Centro Materno
lnfantil - CMI

Municipal e
Estadual

2026

constante

Abrir para debate
intersetorial a

necessidade de
gaÍantia de
acolhimento

institucional para
gestantes em periodo
grâvídico e puerpeÍal

Educaçâo
permanente

Rede l\,lunicipal
de Saúde e de

Proteçâo
Municipal 2026

Fortalecer a assistência
ao parto humânizado

3- Boa
Saúde ê

Número de
partos normais E - Gestor

Casa de apoio a
gestante (social)

Gestão SMS

Atenção Básica

Cêntó matêmo
infantil

Vigilância em
Saúde

Municipale
êstadual

2026

constância

TI
o

[T---r--
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Garanlir deslocamento
ao hospital nas

urgências e
emergências

Gestão
N,lunicipal

Santa casa

upa

Centro materno
inÍantil

Atenção Básica

Central de
regulação

Municipal e

estadual

2026

constânte

Reduzir a qestâção na

adolescência em 10olo

Número de
pré-natal

iniciado em
adolescentes x

número de
gestante

adolescente
em

acompânhame
nto,num
período

determinado

Sistemas de
informação
municipal

Ampliar educaçáo em
saúde

Educaçáo
permanente

Atenção Básica
e Centro

Matêrno lnfantil
Municipal

Fortalecer e divulgar a
Casa do Adolescente e

açóes preventivas

Educação
permanenle

AtenÇáo Básica

Casa do
adolescente

-CDA

Municipal 2026

Articular/Íortalecer
ações intersetoriais

com educaçáo, cultura
e esporte para os

adolescentes

Gestáo Si,,lS
EducaÇão

permanente
Municipal

lncentivo ao inicio
pÍecoce de métodos

contraceptivos

Atençâo
Básica

Sae

Equipes de
saúde

CDA

Munacipal 2026

TI
a

(

3- Boa
Saúde e

bem-estar

2026

2026
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Secretaria
educação

Melhôria atendimento da
puérpera/familia na UTI

Nêonâtal

3- Boa
Saúde e

bêm-estar

17- Parcerias
em prol das

metas

Número de
visitas ao RN

lnternados

Sistema de
iníormação
Santa Casa

Permanência Íamiliar
24 horas com o bebê

lncentivo ao
alojamento conjunto na

UTI neonatal:

Gestão SN.4S Santa Casa Municipal 2026

Apoio psicológico
familiar durante a

internação do bebe; Gestão St\íS
ServiÇos de

psicologia da
rede municipal

Municipal 2026

Capacitação e
sensibilização da
equipe quanto a
permanência do

familiar junto ao bebe;
Gestão SMS Santa Casa Municipal 2026

lnstituir acomodaçâo e

alimentaçao para o
Íamiliar em

acompanhamento com
o bebê

Gestâo SMS Municipal 2026

?,
o

Santa Casa



( (( ( ( ( (( ( ( ( ((( ( ( ((( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ((( ( ( ((( ( (

Siglas:

SISVAN: Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional

CAPS Il: CentÍo de Atençáo Psicossocial ll /AD. Álcoole Drogas

CDA: Casa do Adolescente

CMI: Centro Matemo lnfantil

CREAS: Centro de ReÍerênciâ Especializado de Assistência Social

(

SINASC: Sistema dê lnformaçôes sobre Nascidos Vivos

SES: Secrêtaria Estadual de Saúde
SAEi ServiÇo de Atendimento Especializado

CRAS: Centro de Referência de Assistência Social

BPA: Boletim de Produção Ambulatorial

SMS: Secretaria Municipal de Saúde

MS: MinistéÍio da Saúde
UTI: Unidade de Terapia lntensiva

82
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Ampliação Vagas de uTl
Neonatal

Número de
leitos

ocupados poÍ
determinado

perÍodo

Capacidade
instaladâ da

UTI
NÊONAÍAL

PleiteaÍ recurso
financeiro - DRS/MS

Ampliaçâo dos
recursos físicos e

humanos necessários

Gestão
Municipal

Santa Casa
l\/UNICIPAL

E
ESTADUAL

2026 2031

Ampliação e
fortalecimento da

Maternidade da Santa
Casa de ltapeva

(referência regional)

3- Boa
Saúdê e

bem-estâr

17- Parcerias
Em Prol das

Metas

SISTEN,,IA DE
INFORMAÇÃ
O MUNICIPAL

lmplantar 2 obstetÍas
em tempo integral,

garantindo assim um
na assistência e outro

na urgência, se
necessário;

Ampiiação do Centro
Obstétrico com

acomodação de todas
as vias de partos no

próprio local

Gestão
Municipal

Geslâo
municipal Santa

Casa

Municipal,
Estaduale

Federal
2026 2036

(

3- Boa
Saúde e

bem-estar

Número de
atendimentos
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15.3 Proteção em situações de risco
Área temática/Su btema: PROTEÇÃo EM srruAÇÃo DE Rrsco^/rolÊNcrA E EXpLoRAÇÃo SEXUAL DE CR|ANÇAS E
ADOLESCENTES

Problema Central: Sensibiliza ção das Íamílias
Objetivo: Afastamento do violador e/ou suspeito; Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas

Resultado
êspêrado

Íiletâs OOS
associâdas

lndiçadorês de
Resultado

Meios de Veriíicaçào Açõês ou Proietos Responsável Envolvidos Fontês de
Recursos

Oatas previstas

lnicio Término

Que crianças e
adolescentes
deixe de ser
expostos em

ambientes que
causam a
violaçáo

5.2 - Eliminar todas
as foÍmas de

violência contra
todas as mulheres

e meninas nas
esferas públicas e
privadas, incluindo

o tráÍico e a
exploração sexual,
e de outÍos tipos.
5.6 - Assegurar o

acesso universâl à
saúde sexuale
reprodutiva e os

direitos
reprodutivos, como

acordado em
conformidade com

o Progrâma de
Ação da

Conferência
lnternacional sobre

Populaçâo e
Desenvolvimento

(CIPO) e da
Plataforma de Açáo

de Pequim, e os
documentos

resultantes de suas
conÍerências de

revisáo.

Contabilizaçáo do
número de crianças e
adolescentes vítimas

de violência e
exploração sexual

atendidas nos
equipamentos da

rede socioâssistencial

Avaliâção anualdo
número de crianças e
adolescentes vítimas

de violênciâ.

Através do fluxo de
monitoramênto de

acompanhamenlo dos
casos em

atendimênto.

SIúAS SMAS [4u nicipal A partir da
publicação

dezembro
2036

OÍientaÇao, apoio,
encâminhamentos e
Acompanhamento

psicológico de criançâs e
adolescentes

SMAS
SME
SIVS

SMAS
SME
SMS

Municipal A partir da
publicação

dezêmb.o
2036

Atuação eÍetiva da Rede
para o afastamento do

abusador

SGD SGD Municipal A partir da
publicação

dezembro
2036

J ry

Orientação íamiliar
através do PAIF e /ou

PAEFI
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16.1 - Reduzir
signiÍicativamente
todas as Íormas de
viôlência e as tâxas

dê mortâlidade
relacionadas em
todos os lugares.
'16.2 - Combater o
abuso, exploração,
tráfico e todas as

formas de violência
e tortura contra

crianças.

Realização de
Campanhas e Projetos

de Combate ao Abuso e
Exploração Sexual

lnÍantil

Capacitação permanente
dos proflssionais que

âtuam na rede de
Garantia de Direitos de

CÍianças e Adolescentes

Fortalecimento da escuta
especializada

SMAS
SME
SMS

Prefeitura
Municipal

SMAS

SMAS
SME
SMS

SME
SMS

SMAS
CMDCA.
Consêlho

Tutelar
entre outros

Municipal A paíir da
publicaçáo

Dezembro
2036

Eíêtivâção das "redes
intersetoriais" nos

territórios

SMAS

SME

?l
@

Í
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Área temática/Subtema: PROTEÇÃo EM srruAÇÃo DE Rrsco/ ATENÇÃo A CR|ANÇAS E ADoLESCENTES VÍTTMAS DE

NEGLIGÊNCIA, MAUS TRATOS E VIOLÊNCIA DOMESTICA

Problema Central: Políticas públicas voltadas para a prevenção e proteção; Estruturação dos serviços de atendimento a crianças e
adolescentes.

Resultado
osporado

Metas ODS associadas Açõês ou Projelos Responsável Envolvidos Fontes dê
Recursos

Datas previslas

lnício Término

Fortalecimento
de polÍticas
públicâs e
oferta de
SCFV

5.2 - Eliminar todas as
foÍmâs de violência contra

todas as mulheres e
meninas nas esÍeras
públicas e privadas,
incluindo o tráflco e

exploração sexual e de
outros tipos

10.2 - Até 2030,
empodeÍar e promover a

inclusão social, econômica
e política de todos,

independentemente da
idade, gêneÍo, deíciência,

raça, etnia, origem,
religiáo, condição

econômica ou outra
'16.2 - Acabar com abuso,
exploração, tráfico e todas
as formãs de violência e
toÍtura conlra criançás

AmpliaÇáo do
número de vagas
para crianças e
adolescentes

Através do
Registro Mensal
de Atendimento

e Sistema de
lníormação do

Serviço de
Convivência e
Fortalecimento
de Vínculos.

OÍerta de SCFV
itinerante nos tenitóÍios de

maior vulnerabilidade

SMAS SMAS Municipal A partir dâ
publicaçáo

Anual

Dezembro
2036

Ofeía de oÍicinas culturais.
lazer. esportes ê cursos

proÍissionalizantes.

SMAS SMAS

SME

Municipal A partir da
publicaçáo

Anual

Parceria com OSCs que
atuam com crianças e

adolescentes

SMAS SMAS

SME

Municipal A partir da
publicaçáo

Anual

Dezembío de
2036

Realização de Campanhas
e Projetos de Combate ao
Abuso ê à Exploração
Sexual lnfantil.

Criaçáo de um canal
anônimo de fácil acesso

para denúncia de violência e
abuso destinado às crianças

e adolescenles, com
profissionais quâliÍicados

pâra o atendimento.

SMAS SMAS

SME

SMS

Municrpal lúensâl
desde a

publicaçáo

Dezembro
2036

T,
a

lndicadores de
Resullado

Meios de
Verificação

Dezembro
2036

I
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Fortalecimento

do PAIF e
PAEFI-

'1.4 - Ate 2030, gaÍantir
que todos os homens e

mulheres, particularmente
os pobres e vulneráveis,

tenham direitos iguais aos

Acompanhamentlúelhora nâs
condições de vida

das familias e
indivíduos
atendidos.

superaÇão de
vulnerabilidades e

violaçôes de
direitos, e

Íortalecimento de
vínculos Íamiliares

e comunitários

Acolhida Oualificada: O
primeiro contato do usuário,

seja no CRAS (PAIF) ou
CREAS (PAEFI), deve ser
acolhedor e qualificado.
Uma escuta atenta e o
reconhecimento das

necessidades e
potencialidades das Íamilias
ê indivíduos são o ponto de

partida parâ um
acompanhamento eficaz e
fortalecimento de vinculos.

Contratação de profissionais SI\,4AS SMAS
o e avaliaçáo de ensino médio e superior

pelos Serviços conÍoÍme a NOB/RH SUAS

Gestáo Territorial: O
conhecimento aprofundado

do território (suas
vulnerabilidades, riscos e
recursos) por paÍte das

equipes pe.mite planejar
ações de busca ativa e

comunitárias mais
assertivas, adaptadas às

realidades locals.

cursos econômicos. b
comooacessoaserviços

básicos.

10.2 - Até 2030.
empoderar e promover a
nclusão social. econôm

e politica de todos,
independentemente da

idade, gênero, deficiência,
raça, etnia, origem.
religiáo, condiçáo

econômica ou outra
5.4 - Reconhecer e

valorizar o trabalho de
assistência e doméstico

não remunerado, por meio
da disponibilização de

serviços públicos.
infraestrutura ê politicas
de proteção social, bem

como â promoção da
responsabilidade

compartilhada dentro do
lar e da íamilia, conÍoÍme
os contextos nacionais.

TI
o
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Área temática/subtema: PRoTEÇÃo EM sITUAÇÃo DE Rlsco/ ACoLHIMENTO INST|TUC|ONAL

Problema Central: Respeitar o limite máximo de acolhidos no SAICA

Objetivo de lmoacto: Estruturação dos serviços de atendimentos a crianças e adolescentes
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Rêsultado êspêrado Mêtas ODS
associadas

lndicadorês de
Resultado

Mêios do Vorificação Açóes ou
PÍo,,etos

Responsável Envolvidos Fontes do
Recursos

Datas previstas

lnício Término
Reduzir em 50% o

númeÍo de cdânças e
adolêscênles êm

siluaçâo de
âcôlhimeniô

institucional conÍorme
a TipiÍicação Nacional

dos Serviços
Socioassistenciais

1 - lmplementar,
medidas e sistemas
de proteçáo social
adequados, pâra

todos.

2. Eliminar todas as
foÍmas de violência

contra as mulheres e
meninas nas esferas
públicas e privadas,
incluindo o káfico.
exploração sexual,

entre outros lipos de
violência.

No dê adêsão de
crianças e

adolescentes
, no de vagas
disponíveis x

permanência no
serviço.

lnstrumentos dirêlos:
registros dos

atendimentos e
reuniões em conjunto

com a equipe do
Serviço de

Acolhimento e controlê
de frequência.

lnstrumentos indiretosi
flchas de cadastro e

relatórios.

lmplantagão de
íamília acolhêdorâ

e a guarda
subsidiada

Prefeitura
Municipal.
Secretaria

i/unicipal de
Assistência

Social.
CMDCA

S I\4AS
SAICA

l\,4unicipal A partir da
publicaÇão Agosto

2026

Articulação entre
os atores e

serviços da rede
que estimule a

inclusão social do
público acolhido e

desacolhido

PreÍeitu.a
Municipal,
Secretaria

Municipalde
Assistência

Social.
CMDCA

SMAS

SME

SMS

Municipal A partir da
publicaÇào Dezembro

2036

Tt
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6rêhio EsÍudontil 'Sonhodores do omonhõ- do EM Hélio dc ÁÂorocs

'Que nossos caminhos ar,ra a escola. sejofi adequados e que gorantam nossa segurança-.."

90

6rênio Estudohtil "Dragõ"s do Vcrdod.'- da ErtÂ Hildo Frido

Há anseio por nelhorhs m estrutum dos baiffos menores, ircluindo ínv.stím.ntos tp simlizoção de

t,ônsito, espcchhrlent nos boir,ros ,tpis ofostodos. com o intuito dc reduzir a incidêncio de ocidcntcs.

Foi stlgcrido o oumcnto &s ártos vcrdes. pr ,rcio & p,6,ntoção dc mois órvores, prinÊi,Elmante rc

rcAiõo ccntral da ci&dc.

Propuserom a construção dc órc.as de lozer, com Darqlcs e espços verdcs nos boitros n.Eis distont s,vísto

q,E muitos alunos r.sidqn cm rcgiõcs quc não !E.sst/€m locois públicos dcstit6dos oo loz.r, difcrcntcnpnt

dos úirros ccntrais.
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l& visão dos gr"mistos, o "lugor i&ol" Fm a cidadc scriq un ar.rjt* qE contossc com brirquedos pro

difc?cntes faixos cüirios, órtos vcrdes corn Wsença dc onitlris, esqço 0Ú,r.o piq1./€niqu.s, q.,o,dras

cspottiws com rr.t.riais disponívcis e unp árco fechoda com brit4uedos iníkiveis.

*tgc"i.'f,Ã, t{,nhÉm, qE dwonte o pc.ríodo de férios cscohrcs íossem rcolizo&s colônhs dc férias tpssas csqços, cotn otivi&dcs cs,E,rtiyas, r2c,r,otil,€s

c cultutois, de modo a ocuqr o tenpo ocioso das crianços . qdolesccntcs de forna produtiva, proprciomndo lozcr e aprcndizodo.

Por fim, ressoltorzm o i''Pp/rtôncia d. qtE csscs hca'is coat',m com swrvifio o&qw&, t,,nto m ,2alizoúo &s qtividd,&s q.,onto m conscrw,ção dos

?cct!?sos e do espço priblico.

Sugeslão de construção de praço com ocodemio oo or-liw'e e porguinho como forno de lozer e oprehdizogen,

espoço culturol poro toda comunidode locol.
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6rêmio Êstudontil "Foturo 6orontido"- E^ ,rlorio José Ribeiro Scholz

ÁREA VERDE EM PRoF, RUBENS FERNANDo DE ALMEIDA

I

AOUTSTÇÁO DE UM PAROUTNHO tNFANTTL COM BRTNOUEDOS
ACESSIVEIS PARA TOOAS AS CRIANÇAS OA ESCOLA

gramio Estudonlal 'Rubens em Ação"- EM Rubcns Ferhohdo d. Alh.ido

?t

(tRÊMI() RI=UI{IR M. 3F NC' r,IA FAFIA 
''IIICUTIi/\a cluEsrÔÊs pRoPo6ÍAs e REÀfr.a-ÀFr aarrvroaoE -Noss^ voz No

PL^No MUNIcIPAL oA INFANCIA E AooLEscÊNcIA-. 
^ 

cIoAOE oU€
OUÊREMO6. COMO CAPAO() r|E APFiENc,IZ.A
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"É lugor com muito potenciol, paro início ele deverio ser literolmente utn mirante, mos por olgum motivo ele foi obandonodo, hoje em dio é
ponto de drogos e adolescentes do escolo oo lodo (Nicoto) motar oulo, acho gue deveriom terminor o ideio iniciol ou derrubar, pois no

momento ele não em noda os morodores do vilo."

"O espoço tem muito potenciol com boos estruturos e bostonte verde, mas preciso de cuidodos constontes. como limpezo, jardinogem.
pinturo c monut.nção dos equipomentos. Com um pouco

dc atençõo do cornunidade e da prefeitura, esse lugor

çnderio se tornor um ponto de lozer bonito e segtro
poro crionças, fomíliqs e visitontes."
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Grêrnio Estudontil "Novo Elite"- El fvis Piedod. Ít^orgues"

Projeto revitalização
ra a São Carnilo

Projeto revitalização
praça avenida Vaticano

_E_.!!,L,§,

O íoco naal! pí.ça á .
.cvtâhrãçao dâ áíêá v?rd! .
â .xpânrào d.. opçô.. d.

lâaaí iní.nlil.
Rêwltah2áçào (lo GÍamodo
Rcálizâêo dê .oplantb e
revúah26aáo aro g.arnáóo

0àÍ! g.râôiiÍ um amblêntê
ÍnâiÊ àgràdálcl ê tuocion.l.

p.€tenrÍÉoaero!àoea
Ío.msÇáo de poça3

Erp€nsào e M.nul€nçào d.
Lrr.í:

lnsrâlãçào d. .rovos
bÍ.rlqrrdc p... d.v!.!'Írcâ'

13 @çô€s de e r€l€nimê^lo
rníânlil

Rêíoíma ê mânúaiçào do3
à,Í'nqu€dor É'nstàledos.

corn íoco íra 3aqurançt c n!
duí.brlld6dê.

E.l. ..p.ço d.6.nd. um. .tCnçao
í6.d. 6. llrno.r.. 

^ô 
6n.êryôçâô

. n. lurcion.lld.<lc <lâs óÍE.. d.
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tac.rao..çào do Mobrlú.iô urt ô.o
Mdtsi. ./bú .úb.ratu&lao dor

t€rcB.rr.r.nt.. p.r.
propôrcEô.r m.rs coníorto.

du..brltdôdc
Lrmpaz. ê J..dr^.CCm: À.àl'.âçro
.r. úm. .?tlr.d. compl,.tr do nro

.cumulàdo D.a .r..ô d. g..m.do .
Éo. c.nt.'ro., .êgui.lá po. um

p.ogr.m. da m..rn.nçao r.gul.,
pô.. v.lor,:.r . á..! É.d..

Rcíô,mr do Qurolquê ErÉrrcao .L

E,I',L,G

uB. rR.r.urúr.çao/tcíorllÉ
oôplêr. @ qu,o.qu. p.í. qu. ..r.

Êo.ú G 6@.ú.6r. d'rrrdô
cofro po^ro dr.pdo. coõvrvan.r^
ou íô |ru.fro .mo um p-qrrno
ccnr.o coÔunná.'o, cohíoÍrÍrc o

o.or.to dá PÍ.íàltur..
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6rêmio EstudonÍil " Átitude em oçõo" do Erú Froncisco Prodo Á{orgorido

t

, l Nós olunos do 6rêmio solicitomos mudonço de mão do ruo e foixo de pedestres para seguronço. Porcerio com o Igrejo poro áreo de
emborgue/dessmborgue e revitalizoçõo do colçoda, removendo hotos ê entulhos e lixos do escolo. Áção viso melhoror o frônsifo, p?oleger
estuddntes e conscienfizor o comunidade.

I Nós olunos do 6rêmio solicitorBos mudonço de otitude e revitolizoçõo do calçodo, removendo notos, entulhos e lixos do entorno escolor.
Nosso objetivo é conscientizor sobre o importAncio de monter o escolo e seu entorno limpos, preservondo o espoço que ê de todos nós.
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17. AGRADECIMENTOS
A construÇão do Plano Municipal da lnfância e Adolescência de ltapeva-SP foi possível graças ao empenho, à dedicação e à

colaboração de inúmeros atores do poder público e da sociedade civil, que contribuíram de forma significativa em cada etapa deste processo.

A Prefeitura Municipal de ltapeva manifesta seus sinceros agradecimentos:

. às Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, pelas valiosas contribuições técnicas e pelo compromelimento

com a elaboração deste documento;

o à Câmara Municipal dê Vêrêadores, pela parceria e participação ativa nas discussões e propostas apresentadas;

o às organizações da sociedade civil, que, com experiência e sensibilidade, enriqueceram os estudos e reflexões junto à equipe técnica da

Prefeitura;

. às êquipes das Escolas Municipais dê Ensino Fundamental Anos lniciais e Finais, pelo engajamento nas ações e pela escuta atenta

às necessidades das crianças e adolescentes;

o e, de maneira especial, aos cidadãos e instituiçôes que participaram da Consulta Pública, contribuindo com sugestões, comentários e

presença nas audiências que deram forma e legitimidade a este Plano.

O comprometimento colêtivo de todos os envolvidos dêmonstra a força da participação social e reaíirma o compromisso de ltapeva com a

promoção e a garantia dos direitos de suas crianças e adolescentes.

?t
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17.1 Agradecimento especial às crianças e adolescentes
A construção do Plano Municipal pela lnfância e Adolescência de ltapeva - SP foi possÍvel graças ao envolvimento sensível e

comprometido de inúmeros profissionais, instituiÇões, famílias e representantes da sociedade civil.

Entretanto, é fundamental reconhecer que este plano tem como protagonistas as crianças e os adolescentes, cu.ja voz, energia e sonhos

deram sentido a cada etapa deste processo.

Um agradecimento especial aos Grêmios Estudantis, que participaram ativamente com suas ideias, sugestões e olhares críticos,

contribuindo para que este documento representasse, de fato, os interesses e as nêcessidades de quem mais importa: vocês, meninas e meninos,

adolescentes de ltapeva.

A cada um e cada uma de vocês, que diariamente nos inspiram com sua curiosidade, coragem e desejo de transformar o mundo,

expressamos nossa profunda gratidão.

Este plano é, acima de tudo, um compromisso coletivo para garantir que toda criança e todo adolescente tenham assêgurados seus

direitos, oportunidades e vozes.

Que llapeva siga sendo um território de cuidado, escuta e espêrança, ondê o presentê e o futuro caminhem juntos.

As crianças, adolescentes e grêmios estudantis, nosso sincero agradecimento e nossa promessa: vocês são e sêmpre serão

prioridade.

I
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, lL35 - Jardim Pilar- ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretâria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTTçA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA
N.00036/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 7/2026

Ementa: DISPÕE sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a

implementação das Políticas Públicas para a lnfância e Adolescência no Município de

Itapeva-SP e institui o Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

í. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 10 de março de 2026

)-_

GLEYCE DO

RON.ALDO PINHEIR

ESIDENTE

s NTOS Á

OE ALMEIDA

UREA APARECID
MEMBR

JULIO CESAR COSTA A

MEMBRO

N

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br

VALDIMEIA
itll t -

Cô§r
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PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00008/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 7/2026
Ementa: DISPÔE sobre os princípios e as direhizes para a elaboração e a

implementação das Politicas Públicas para a lnfância e Adolescência no Município de

Itapeva-SP e institui o Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenazi

MARCELO RA

RONAL PINHEIRO

VICE.PRESIDENTE

GLEYCE DORN DE ALMEIDA
IV]E R

Sala de ReuniÕes, 10 de março de2026.

BELO DE CARVALHO POLI

PiESIDENTE

7/

VALOIMEIA PEREIRA DOS SANTOS

MEMBRO

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS
MEIVIBRO

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Ádministrativa

PARECER COMTSSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURTSMO E ESPORTE

No 00009/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 7/2026

Ementa: DISPÔE sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a

implementação das Políticas Públicas para a lnfância e Adolescência no Município de

Itapeva-SP e institui o Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

'.fÁ -y'. 

-,,,_"7 

o
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

,PRESIDENTE

os THIAGO RODRI GUES DE OLIVEIRA ARAUJO

MEIiI BRO

VALDI P

E (

MARCELO RABELO OE CARV LI VANDERL BUENO PACHECO

IvIEMBRO

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.]eg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 10 de março de 2026.
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Câmara Municipal de ltapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezl

Ayenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406.380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 3012026
PROJETO DE LEI N.O 0712026

Dispõe sobre os princÍpios e as diretrizes para a
elaboração e a implementação das Políticas
Públicas para a lnfância e Adolescência no
Município de ltapeva-SP e institui o Plano
Municipal para a lnfância e a Adolescência.

CAP]TULO I

DAS DTSPOSTçÔES GERATS

Art. ío Esta Lei estabelece os princípios, objetivos e diretrizes que orientam a
formulação, implementação, monitoramento e avaliação das Políticas Públicas para a
lnfáncia e a Adolescência no Município de ltapeva, bem como, institui o Plano
Municipal para a lnfância e a Adolescência (PMIA), para o decênio de 2026 a 2036,
conforme disposto no Anexo Unico desta Lei.

§1o As políticas públicas para a lnfância e a Adolescência constituem instrumentos
pelos quais o Município assegura a promoção, defesa e garantia dos direitos de
crianças e adolescentes, reconhecendo-os como sujeitos de direitos e cidadãos em
condição peculiar de desenvolvimento, em consonância com a Constituição Federal,
o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normativas pertinentes.

§2o Para os efeitos desta Lei, considera-se lnfância e Adolescência o período
compreendido desde o nascimento até a idade de dezoito (íB) anos incompletos,
abrangendo suas diversas fases de desenvolvimento e respeitando suas
especificidades.

§3o É dever do Poder Público assegurar condições para o desenvolvimento integral
de crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso a políticas, programas e serviços
que promovam sua proteção integral, seu bem-estar, sua participação social e a
efetivação de seus direitos fundamentais.

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br

-_r-{__

§4o A prioridade absoluta na garantia dos direitos da criança e do adolescente,
conforme estabelece o arl.227 da Constituição Federal e o art. 40 da Lei Federal n.o

8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), obriga o Poder Público a
assegurar políticas intersetoriais, efetivas e articuladas voltadas à proteção e
promoção desses direitos.
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo V€reador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CAPíTULO It
DOS PRINCíPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 20 O Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência (PMIA) rege-se pelos
seguintes princípios:

l- Proteção lntegral: reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de
direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, assegurando a
promoção, defesa e garantia de seus direitos fundamentais;

ll - Prioridade Absoluta: garantia da primazia no atendimento das necessidades de
crianças e adolescentes, na formulação e execução de polÍticas públicas, na
destinação privilegiada de recursos e na proteção contra qualquer forma de violação;

lll - lntersetorialidade: articulação integrada das políticas públicas de educação,
saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, segurança, direitos humanos demais
áreas que compõem o Sistema de Garantia de Direitos;

lV - Equidade e lnclusão: redução das desigualdades e garantia de acesso a políticas
e serviços, com atenção especial a crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade ou pertencentes a grupos historicamente excluídos;

V - Participação e Protagonismo: reconhecimento da criança e do adolescente como
participantes ativos da vida social e política, assegurando escuta qualificada,
participação cidadã e expressão de suas opiniões nos processos de decisão;

Vl - Fortalecimento da Família e da Comunidade: promoção de ações que apoiem
famílias e comunidades em seu papel de cuidado, proteção e orientação, respeitando
vínculos afetivos, culturais e territoriais;

Vlll - Humanização do Atendimento: adoção de práticas acolhedoras, respeitosas, não
discriminatórias e baseadas na dignidade da pessoa humana;

lX - Transparência e Controle Social: promoção da gestão democrática,
participação dos conselhos de direitos, conselhos setoriais e sociedade
organizada.

com
civil

Art. 3o Constituem diretrizes do PMIA:

l- implementar politicas públicas articuladas e contínuas que assegurem o
desenvolvimento saudável, seguro e integral de crianças e adolescentes ao longo de
todas as suas fases de vida;

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br

ffi

l--_l Á ,

Vll - Universalidade e lntegralidade: garantia de acesso universal a políticas e
serviços, considerando todas as dimensôes do desenvolvimento humano - física,
cognitiva, emocional, social, educacional e cultural;
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ll - promover ações intersetoriais entre as secretarias municipais, conselhos de
direitos e instituições da rede de proteção, estruturando fluxos integrados de
atendimento e prevenção;

lll - fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos, amplÍando a capacidade de atuação
dos órgãos responsáveis por promoção, defesa e controle dos direitos da infância e
adolescência;

lV - ampliar o acesso a serviços públicos de qualidade, garantindo condições
adequadas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte,lazer e proteção
social;

V - prevenir e enfrentar todas as formas de violência contra crianças e adolescentes,
assegurando atendimento humanizado e especializado quando necessário;

Vl - promover polÍticas que apoiem a convivência familiar e comunitária, priorizando o
acolhimento em ambiente familiar e evitando institucionalizações prolongadas;

Vlll - desenvolver ações baseadas em evidências, considerando dados, diagnósticos
municipais e sistemas de informação que permitam monitoramento e avaliação
contínua dos resultados;

lX - garantir a alocação adequada de recursos orçamentários e financeiros destinados
às políticas para a infância e adolescência;

X - incentivar a formação continuada de profissionais que atuam na rede de proteção,
promovendo práticas atualizadas, éticas e integradas;

Xl - fomentar parcerias com organizações da sociedade civil, instituições acadêmicas,
conselhos profissionais e demais atores sociais para a execução das ações previstas
no PMIA;

Xll - promover campanhas educativas permanentes de sensibilização sobre direitos
da infância e adolescência, participação social e prevenção de violências.

Parágrafo único. A participação de crianças e adolescentes na formulação das
polÍticas públicas e das ações que lhes dizem respeito tem por objetivo promover sua
inclusão social como cidadãos e será realizada conforme sua etapa de
desenvolvimento, assegurando-se metodologias adequadas de escuta, conduzidas
por profissionais qualificados e sensíveis às diversas formas de expressão infantil e
juvenil.

(151 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Paláclo Vereador Euclldes Modenezl
Ávenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Vll - assegurar mecanismos permanentes de escuta ativa, participação e consulta às
crianças, adolescentes e suas famílias no processo de planejamento, execução e
avaliação das políticas públicas;
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Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Art.40 Será de responsabilidade das Secretarias Municipais da Educação, da Saúde,
da Assistência Social e do Conselho Municlpal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) avaliar a execução do PMIA, estabelecer mecanismos para o
acompanhamento das metas, bem como realizar, anualmente, a revisão ou
atualização das açôes previstas, com base nos indicadores definidos no Plano.

Art. 5o O Município de ltapeva deverá, anualmente, no período de elaboração da Lei
Orçamentária Anual (LOA), apresentar suas metas de resultado e o respectivo Plano
de Ação para a efetivação das diretrizes, objetivos e ações do PMIA.

Art. 60 As ações previstas no PMIA orientarão a inclusão e a adequação das ações
no Plano Plurianual (PPA), de forma transversal, considerando os objetivos, metas ê
programas estabelecidos, bem como nortearão eventuais revisôes do PPA.

'=

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br

Art,7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as publicações
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 16 de março de 2026.

-=-:--
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ttapeva - São Paulo - 18406.380

Secretaria Adminlskativa

oFícro 7812026

Itapeva, 17 de março de 2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encamlnhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na
12u Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 3012026 - Projeto deLei712026 - Adriana Duch Machado - mensagem
10120226 - Dispõe sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a
implementação das PolÍticas Públicas para a lnfância e Adolescência no Município
de ltapeva-SP e institui o Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência.

a

a Autógrafo 3112026 - Projeto de Lei 2412026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 1412026 - Altera a redação da Lei n.o 5.223, de 1o de abril de 2025,
que dispõe sobre o Programa de Recuperação dos Créditos Fiscais do Município
de ltapeva/SP - REFIS e dá outras providências.

Autógrafo 3212026 - Projeto de lei 2812026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 9512025 - lnstitui o Plano Diretorde Desenvolvimento Turístico PDTur
do Município de lnteresse Turístico de ltapeva e dá outras providências.

a Autógrafo 3312026 - Projeto de Lei 33/2026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 2012026 - Altera a Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de janeiro de 2026,
que institui o Programa Jovem Aprendiz no âmbito da Administração Pública
Direta Municipal de ltapeva e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. PreÍeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

GUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE{ &u#'fffi

PREFEITURA MUNICIPAI.
DE ITAPEVA

GAEINETE DO PREFEITO

17llAR?0m

NESTA DATAB1

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.l s a camara eva.sp.gov.br

)
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial
Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 7/2026, que "D/SPÔE sobre

os princípios e as diretrizes para a elaboração e a implementação das Políticas

Públicas para a lnfância e Adolescência no MunicÍpio de ltapeva-SP e institui o Plano

Municipal para a lnfância e a Adolescência.", foi aprovado em 1" votação na 114

Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de março de 2026, e, em 2a votaçáo na 124

Sessão Ordinária, realizada no dia 16 de março de 2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclide enezt, de março de2026.

R ERIO A CIDO DE A MEIDA

(15) 352a-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

Oficial Administrativo
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§ 1o A revisão do Plano Diretor deverá ser realizada, preÍerencialmente. a cada 04
(quatro) anos.

§ 20 As alteraçôes desle Plano Direlor de Desenvolvimento TuÍístico de ltapevâ,
nos leÍmos do câpul deste aíi0o, decoÍÍentes das revisôes elaboradas pelo PodeÍ Executivo
Municipal serâo, compulsoriamente, submetidas à apÍeciaçâo do Conselho Municipal de
TuÍismo, anles de serem encaminhadas à Câmara Municipal.

§ 30 O Conselho Municipal do TuÍismo, usando de suas atribuiçôes legais, tem
autonomia para âvaliar, opinar e pÍopor ao PodeÍ Executivo Municipal que promova alleÍaçôes
no Plano Diretor de Desenvolvimento TuÍístico de ltapeva.

An. 5" As ações de exploraçâo que impliquem modificações humanas no
âmbie e natuÍal, bem como ouüas açÕes que compÍometam I beleza cênicâ da paisagem
originâl e o meio embiente nas áreas de arâtivos de inteíesse turístico, devem passaÍ pela
inslância que Íorneceú laudo ao conselho Municipal de Turisnro pâra deliberaçáo.

ParágraÍo único. Excepcionâlmente, após prévia ÂpresentaÉo de motivâçôes e
delib€Íado em reuniáo extrâordináÍia do Conselho Municipal de Turismo, as condutas
elencadas no caput deste ârtigo podeÍáo ser autoÍizadas, observados, além das regularizaçôes
peranle os órgáos competentes, os pareceres favoráveis,

Art.6'O PDTUÍ de ltapeva, sua execuçào e o cumpÍimenlo de suas metas seíâo
objetos de monitoramento contínuo e de avaliaçÕes periódicas realizadas pelâ SecÍeEria
Municipal cullura e Turismo.

An,7" o Poder Executivo Municipal priorizará a divulgaçâo do presente Plano
Direlor e seus obietivos e metas, para que a sociedâde o conheçâ e paíicipe. acolhendo
amplamente sua implementâçào.

Art, 8" As despesas com a execuçào desta Lei coÍerâo por conlâ de dolações
orçamentáíias própías, consignadas no orçamento em vigor e suplemenladas se necessárias.

An. 9' Esta Lei entra enr vigor na dam de sua publicação, revogadas âs
disposiçôes em conlrário, em especial a Lei Municipal n,o 4.047, de 11 de oulubÍo de 2017.

Palácio PreÍeito Cícero MaÍques, 24 de março de 2026
ADRIANA DUCH MACHADO

PÍeÍeite Municlpâl
MARCELUS GONSALES PERÊIRA

ProcuradoÍ.cerel do MunlcÍplo

LEr N.. 5.401, OE 24 DE MARÇO DE 2026

DISPÕE sobre os princÍpios e as diretrizes para â
elaborâção e a implemenlaçào dâs PolÍticas
Públicas para a lníância e Adolescênciâ no
Município de liapeva-SP e instilui o Plano
Municipal para a lnÍância e a Adolescência

A PREFEIÍÂ MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Estado de Sáo Paulo, Íâço saber que a
câmaÍâ Municipal âprova e eu sanciono,
com base no aí. 6ô, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seouinte Lei:

Art. 1'Esta Lei estabelece os princÍpios, obielivos e diretrizes que orientâm â
foÍnrulaçào, implementaçâo. monitoramento e svaliaçâo dâs Polílicas Públicâs para a lnÍância
e â Adolescência no MunicÍpio de ltapeva, bem como. institui o Plâno Municipal paÍâ a ln,ânciâ
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e a Adolescênciâ (PMIA), para o decênio de 2026 a 2036. conlorme disposto no Anexo Único
desta Lei.

§10 As polÍticas públices para a lnÍância e a Adolescêrcia constituem instrumentos
pelos quais o Município ãssegura a promoção, dêíesa e garanlia dos direitos de cÍiânças e
adolescentes, reconhecendo-os como suieitos de direitos e cidadáos em condição peculiar de
desenvolümenlo, em consonância com a Constituiçào Federâl, o Estaluto da Criânça e do
Adolescente e demais normâtivas peninentes.

§2o Para os eÍeitos desta Lei, considera-se lnÍância e Adolescência o peÍÍodo
compreendido desde o nascimento até a idade de dezoito (18) anos incompletos, abrangendo
suas diversas fases de desenvolvimento e respeitando suas especificidades.

§3o É dever do Poder Público âsseguÍar condiçóes para o desenvolvimento
inlegral de crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso â políticas, program8l; e serviços
que pÍomovam sua proteÇão integrâ1, seu bem-estar, sua panicipaçào sociâl e a ÊíetivâçÀo dê
seus direitos íundamentais.

§4o A prioridade absolulâ na garantia dos diÍeitos da criança e do adolescente,
coníorme estabelece o an. 227 da Conslituiçào Federal e o âÍt. 40 da Lei Federal n.o
8.069/1S90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), obriga o Poder Público a assegurâÍ
políticas intersetoriais, eÍetivas e ârticuladâs voltadas à proteçào e promoçào desses direitos.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 2'o Plano Municipal pâra a lnÍância e a Adolescência (PMIA) rege-se pelos
seguinles princÍpios:

I - PÍoleçào lntegral: reconhecimenlo de crianças e adolescentes como suieitos de
direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, assegurando â promoçáo, delesâ
e garantia de seus direitos Íundamentais;

ll - Prioridade Absoluta: 0arantia dâ primazia no âtendimento das necessidedes de
crianças e adolescentes, nâ Íormulaçâo e execuçào de polílicas públicas, na destinaçáo
pÍivilegiada de recursos e nâ proteçào contÍa qualqueÍ formâ de violaçào:

lll - InteÍselorialidade: articulação inlegradâ das políticas públicas de educaÇão,
saúde, assistência social, cultura, espone, lazer, segurança, direitos humanos demais áreas que
compõem o Sistema de Garantia de Direitos:

lV - Êquidade e lnclusàor reduÇào das desigualdades e garantia de acesso a
polÍticas e serviços, com atençÃo especial a crianças e adolescentes em situaçâo de
vulnerabilidade ou peÍtencentes a grupos hisloÍicamente excluídos:

V - PaÍlicipaQão e Prota0onismo: reconhecinlenlo da crianÇa e do âdolescente
como paíicipantes ativos da vida sociâl e polÍtica, âssegurando escuta qualilicâda, panicipaçáo
cidadá e expressào de suas opiniões nos processos de decisão:

Vl - Fortalecimento da Família e da Comunidsde: promoçào de açôes que âpoiem
ÍamÍliâs e comunidades em seu papel de cuidâdo, proteçâo e orienlaçáo, respeitando vínculos
aletivos, culturais e terÍitoriais;

Vll - UniveIsâlidade e lnlegralidâde: garântia de acesso universal a políticas e
serviços. considerândo lodâs âs dimensôes do desênvolvimenlo humano - ÍÍsica, cognitiva.
emocionâI, social, educacional e cullural;

Vlll - Humanizâçâo do Atendimentor adoÇâo de pÍáticas acolhedoras. respeitosas.
nâo disÚiminÂtóÍias e baseadâs na dignidade dâ pessoa humana;

4
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lX - Íranspârência e Controle Social: promoÇáo dâ gestão democrática, com
participaÇào dos conselhos de direitos, conselhos setoÍiâis e sociedade civil organizada.

An.3o Conslituem diretrizes do PMIA

I implementaÍ políticas públicas articuladas e conlínuas que assegurem o
desenvolvinrento sâudável, seguro e integral de criânças e âdolescentes ao longo de lodas as
súas íases de vida:

ll - promover ações intersetoriais entÍe âs secrelâriâs municipais, conselhos de
direilos e instituiçÕes da rede de proteção, estruturando Íluxos integrados de alendimento e
prevençào:

lll - íoílalecer o Sisiema de Garantia de Direilos. ampliando a capacidade de
atuaçáo dos óÍgàos responsáveis por promoção, delesa e conlÍole dos direitos da inÍância e

adolsscência:

lV - ampliaí o acesso a serviços públicos de qualidade, gaíanlindo condiçôes
adequadas de educaçáo, saúde, assislência social, cultura, espone, lazer e proleçâo social;

V - pÍeveniÍ e enfrenlar todas as lormas de violência conra crianças e
âdolescentes, âssegurândo atendimenlo humanizado e especiâlizado quando necessário;

Vl ' promoveÍ polfticas gue apoiem a convivência íamiliar e comuniÉíâ,
priorizândo o acolhimento em embiente iamiliar e evitando instilucionalizaçôes prolongadas;

Vll - assegurar mecanismos permanentes de escuta ativâ, paÍticipação e consuhâ
às ffiançâs, adolescentes e suâs íamílias no processo de planejamento, execução e avaliâçào
das polÍticas públicas;

Vlll - desenvolver âçôes bâseadas em evidências, considerando dados,
diagnósticos municipais e sistemas de informaçâo que permitam monitoíâmento e avatiâçào
contínua dos resultados;

lx - gârantir a alocaçâo adequada de recursos oíçanenlários e íinanceiros
destinados às políticas para a inÍância e adolescência;

x - incentivar a foímaÇáo cônlinuâdâ de profis§onais que atuam na rede de
proteçâo, promovendo práticas alualizadas, éÍcas e integradas;

Xl - fomentar parceriâs com orgânizâçôes da soci6dâde civil, inslituiÇÕes
acadêmicas, conselhos pÍofissionais e demais âlores sociâis para a execuqào das açôes
previstas no PMIA:

xll - pÍomovêr campanhas edúcativas permanentes de sensibilização sobíe
diÍeitos da iníância e adolescênciâ, paíicipaçáo sociâl e prevençào de violências.

Parágrâfo único. A psÍicipaÇào de crianças e adolescenres na Íormulaçâo das
políticas públicas e das açôes que lhes dizem Íespeilo lem por obielivo promover suâ inclusão
social como cidadâos e será reâlizada conforme sua elapa de desenvolvimento, âssegurândo-
se metodologias adequadÂs de esculâ, conduzidas por pÍoÍissionais qualilicados e sensíveis às
diversas Íormas de expressáo inÍantil e juvenil.

Art.4'Será de responsabilidade das Secretarias Municipais da Educação, da
Saúde, da Assistência Sociâl e do conselho Municipal dos DiÍeitos da Criança e do
Adolescenle (CMDCA) avâliar â execuçào do PMIA, esbbelecer mecânÍsmos para o
acompânhamento dâs metas, bem como ÍealizâÍ, anuelmenle, e revisào ou alualização das
âçôes previstas, com base nos indicadores detinidos no Plano.
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Ârt 5'O Município de llapeva deverá, anualmente, no período de elaboraÇào da
Lei OrçamentáÍia Anuâl (LOA), âprêsentar suas metas de Íesultado e o respeclivo Plano de
Ação para a efetivsçào das diretrizes, obietivos e açÕes do PMIA.

Art.6'As aQÕes pÍevistas no PMIA orientârào a inclusão e a adequaçáo das
ações n0 Plâno Plurianuâl (PPA), de forma transveÍsâ|, considerando os obietivos, metas e
pÍogramas eslabelecidos, bem como nonearào evenluais revisÕes do PPA.

ArL 7'Estâ lel entra êm vigor na dâtâ de sua publicâção. revogadâs as
publicâçôes em contrário.

palácio Prefeito CÍcero Marques, 24 de março de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

PÍêíBlta Munlclpal
MARCELUS GONSALES PEREIRA

Procurador-Geral do MunlcÍplo

LEt N." 5,402, DE 24 DE MARçO DE 2025

INSTITUI o Mês Municipâl de Conscientização e
combate ao câncer no âmbito do Municlpio e dá
outÍas pÍovidências.

A PREFE]TA MUNICIPAL DE IÍAPEVA,
Estado de Sâo Paulo, faço sabeÍ que a
Câmara Municipal âprovâ e eu sanciono,
com base no aÍt. 6ô, Vl, da Lei OÍgânica do
MunicÍpio, a seguinte Lei:

Art. 1' Fica instituído, no âmbito do Município, o Mês Municipal de
Conscientizaçáo e Combate ao CânceÍ, a seÍ realizado, anualmente, no mês de leverelro, em
âlusào ao Dia Mundial de Combate ao Câncer, celebrado em 4 de Íevereiro.

Ârt 2o Durante o mês de fevereiro, o Poder Executivo poderá promoveÍ açÕes
educatúas e inÍoÍmaüvas voltâdas à conscientizaçâo da populaçào sobre a prevençào, o
diâgnóstico pÍecoce e o combate ao cânceÍ.

AÍt. 3" As açôes de que tÍala esta Lei poderâo compÍeendeÍ. dentÍe ouúas:

| - campanhas de orientação sobre Íatores de risco e hábitos de vida saudáveis;

ll - divulgação da impoítânciâ da realizaçáo de êxames preventivos e do
diagnóstico precoce;

lll - reâlizaçào de palestÍâs. atividades educalivas e evenlos inÍotmâtivos em
unidâdes de saúde, escolas e espaços públicos;

lV - iluminaçâo de prédios públicos com cores alusivas à câmpanhâ;

V - parcerias com instituiçôes públicâs, privâdâs e entidades da sociedâde civil.

An.4o A execuçâo das âÇÕes previstas nestâ Lei podêrá ocorrer sem geraçâo de
despesas adicionâis âo Município, ulilizando-se de recuÍsos humflnos e materiais já existentes,
bem como poÍ meio de parcerias e cooperaçâo institucional.

AÍt.5'Esta Leientra em vigor nâ data de suâ publicâçào,

Palácio PreÍeito Cícero Mârques, 24 de nrarço de 2026
ADRIANA DUCH MACHADO

Prerelte MunlclpÀl
MARCELUS GONSALES PEREIRA
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't. DiâgnósticoAtuâlizado

O diagnôstim íoi êlâborado a paÍtir do êstudos lácnicos, consultâs públicas ê rêuniõos do COMTUR,
contomplando atualizâçáo do inventário, idontiÍicaçáo de atÍâtivos omsrgênles, lovântam€nto ds
iníraêstrutura, 6 mâpeem€nto d€ oportunidadês.

2. oireúizes Gorais

A rovisâo do POTUr sêguÊ âs dirêtrizâs da PolÍticâ da Socrolâria Estâdual do Turismo e Viagans SP,
inlitulade 'Plano Turismo SP 2030's a'Cartilha de Plano DiÍetor Orientado ao Turismo' olaborada pslo
MinistéÍio do Turismo, priorizando sustêntabilidadê, inclusào, valorizaçáo cultuíal e históÍicâ,
divorsificação da ofeÍta o intograçâo rsgional.

3. Objetivo3Estrâtógicos

ConsolidaÍ ltapeva como destino de turismo histôrico, cultural ê do natuÍêzal aumentar o têmpo dê
p6rmanência o o gâsto mádio do visitanlo; promovêr profissionalizaÉo ê êmprêondedorismo: forlalecsr
articulaçáo regionel.

4, Programa3 â Açôos PrioÍitárias

Programa de ValorizaÉo do Patrimônio Cullural s Histôrico; Programa de lnfÍaêslrutura Turísticai
ProgÍamâ do Turismo de Nalureza; Programa de QualiÍlcaÉo ê Empreondodorigms; Programa de
PÍomoção o Comunicaçâo Turíslica.

5. Governança e Monitoramonto

A 6x6cuÉo s6rá acompanhada pola S€crêtariâ Municipal de Cultura s Turismo o pêlo COMTUR, com
relatórios anuaig, reuniÕês trimêstrais ê indicadorês de dosêmp€nho.

6. Vigânciâ e Rsvisâo

A vigôncia do plano ó dê quako ânos (202í20291, podendo sBí rêvissdo antocipadamsnt€ om caso d6
mudanças signiÍicativas no csnário turístico local ou rêgional.

LEI N.' 5.401, DE 2/t DE ll RÇODE2020

DISPÔE sobÍe os pÍincípios € as dirstÍizes para a
êlaborâçáo € a implâmsntagâo das Polítiõ€s Públicas
para a lnfância I Adol€scància no MunicÍpio da
Itap6va-SP e institui o Plano Municipal para a
lnÍância s a Adoloscência

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado do
Sâo Paulo, Íaço saber que a Câmâra Municipal
epÍova o su sanciono, com baso no arl. 66, Vl, da Lei
Orgânica do Município, a seguint6 Loi:

§10 As polÍticas públicas paÍa a lnÍânciâ e a Adolescôncia conslilu€m instrumsÍllos p€los
quais o MunicÍpio asssgura a promoçâo, deÍesa e garantia dos diÍeitos do crianças ê adolsscsntes.
roconhecsndo-os como sujeilos ds dirêitos e cidadáos sm condiçào p€culiar ds dasonvolvim€nto, sm
consonância com a ConstiluiÉo Fedsral, o Estatuio da Criança e do Adolescânle o domais noÍmativas
psrtinentes.

§2o Para os eÍeitos destâ Lêi, considâra-se lnÍáncia e Adolescrênciã o perlodo compreendido
desde o nascimenlo âtá a idade ds dezoito (18) anos incompl€tos, abrangêndo suas diversas Íases de
dssenvolvimênto o Íospoilando suas espociíicidados.

Art. ío Esta Lsi eslabâlece os princÍpios, objêtivos ê dirotrizês qu6 ori€nlam a íoÍmulaçáo,
implsm€ntâÉo, moniloramênto e avaliaçào das Polílicas Públicas para a lnÍància ê a Adolsscôncia no
Municlpio de ltepeva, bem mmo, inslituio Pleno Municipal para a lníância e a Adolescância (PMIA), para
o dscênio de 2026 a 2036, coníorme disposlo no Ansxo Unico dêsta L6i.
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ç3o É dever do Podêr Público assêguÍer condiÇõês parâ o dssenvolvimento integral dê
crianças e adolescentes, garantindo-lhes acosso a polílicas, programás e ssrviços quê pÍomovam sua
pÍoleçào inlegral, seu bêm-€slâr. sua pârticipâçào social e a eíelivação de seus diÍeilos fundamentais.

§4o A píioridadâ âbsolula nâ garantia dos diroitos da criânçâ I do adolsscents, conÍoÍme
ostabol€cs o aÍt.227 da ConstituiÉo Fod€ral ê o art. 40 dâ Loi Fodêral n.' 8.069/1990 - Eslatuto da
Criança e do Adolsscentê (ECA), obrigâ o PodêÍ Público a assoguraÍ polílicas intersêtoÍiâis, sfotivas e
articuladas voltadas à proteÉo € promoÉo desses direitos.

CAPÍTULO II

DOS PRINCIPIOS E DAS DIRETRIZES

AÍt.20 O Plano [4unicipal para a lnfânciâ o â Adol6scôncia (PMIA) rege-sê polos seguinles
princlpios;

I - PÍotêçâo lnlogral; roconhocimênto dê criançâs o adolescenlâs como sü]sitos de dirsitos
s pêssoâs om condiÉo pêculiaí d€ desenvolvimonlo, asssguÍândo a promoçáo, deÍesa e garantia de seus
dirêitos Íundamentâisi

ll - Prioridade Absoluta: garantia da primâzia no âlsndimonto das noco6si,Jade3 do crianças
e adolêscônles, na íoÍmulaÉo s execugào de políticas públicâs, na dsstinaçâo privilêgiada de recursos e
na pÍol6çào contra qualqu6r Íorma de violagáo;

lll - lntsrs€torialidadê: aÍticulaçâo int§gíada dâs políticás públicâs d€ oducâÉo, sâúdê,
âssÉlência social, culture, esport€, lazer, segurança, diroitog humanos demeis ároas qus c'ompÕem o
Sistêma ds Garantia dâ DiÍ€itos;

lV - Equidade 6 lnclusâo: rsdugâo dâs desigualdades o gârantia dê acesso a pollticas ê
ssNiços, com atsnçâo ospecial a crianças e adolescenlos em situaÉo de vulnsÍabilidads ou pertencsntos
a grupos historicamente êxcluídos;

V - PaÍticipaÉo € Protagonismo: rêconhecimento da criança € do adoloscânte como
participântos ãtivos da vida social e polÍticâ, assêgurando oscuta gualiÍicede, parlicipaçâo cidadá â
expressâo de suas opiniôês nos processos de decisão;

Vl - FoÍlâlôcimento da Famllia e da Comunidads: promogâo de aÉes qu€ apoiâm Íemílies
ê mmunidados êm seu papel de cuidado, protoçàô s ori€ntagâo, respêitando vÍnculos aÍ€tivos, culturais e

leÍritoriais;

Vll - UniveÍsalidade o lnt€gralidade: garantia de acesso universâl a políticâs e serviços,
consid€Íando todâs âs dimonsôss do desenvolvimsnto humano - flsica, cognitiva, êmocional, sociâ|,

êducacional o cultuÍâl;

Vlll - Humânizaçâo do Atendimonlo: adoçáo do práticas acolhedoras, rsspeitosas, náo

discriminatóriãs à basêadas nâ dignidadê da pessoa humana;

lX - Transparôncia s ContÍols Social; pÍomoçáo da gostáo democrática, com participaçâo

dos consslhos de dir€itos, cons€lhos setoriais â sociodads civil orgânizada

Art. 30 Constituêm diretrizos do PMIA:

I - implomsntaÍ polÍticas pÚblicas aíiculâdas o mntlnuas quê assegurem o dêssnvolvimenlo
saudáv€l, soguro e intogÍal de criânças e adolescontN ao longo do todas as sues íases de vida;

ll - pÍomovsr aÇões intsrsêloriab snlÍ€ as secrotârias municipais, conselhos ds dir€itos o
instituições da Íedê ds prolêçâo, eslÍuturando fluxos integrâdos dô atendimsnto â provsnçào:
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lll - forlalecer o §istoma do Gârântia de Oiroitos, âmpliândo a capacidada do atuaipo dos

órgáos responsáveis por promoÉo, doÍ6sa o control€ dos dirêilos da inÍância e adolescência;

lV - ampliar o âcêsso a serviços públicos dê qualidâdê, gaÍentindo condigóês adoguadas ds
êducaçâo, sâúde, assistência social, culluÍa, €sporlê, lez€r o proteçâo sociali

V - pÍevsnir s enÍrenlar todas as formas d€ violôncia contÍa criançâs s adolescontes,
âsseguÍândo atendimonto humanizado € osp€cializado quando necossário;

Vl - promovor pollticas que apoiom â conviv6ncie íamiliaÍ s mmunitária, priorizando o
acolhimento om ambiente Íamiliar e evitando inslilucionalizaÉes prolongadâs;

Vll - assegurâÍ m€canismos p€Ímanêntes ds oscula ativa, parlicipaçâo e consulta às
crianças, âdolssconlss o suas Íamllias no procosso do planeiamonto, oxecuçào o avaliagâo das polÍticas
públicasi

Vlll - dês6nvolvêr açõss basoadas om êvidênciâs, mns,dorando dados, diagnôsticos
municipais o sistomas do inÍormaÉo quo pormilam moniloíamenlo e avaliaçáo contÍnue dos ÍêSultados:

lX - gaÍantir a alocaçáo adoquada do Íecursos orçamontários s Íinanceiros dsstinsdos às
pollticas para a inÍância e adolescência:

X - incentivaÍ a lormaçâo continuada do profissionais qus atuam na Íede ds prol€Éo,
promovêndo práticas atualizâdas, éticas ê inlsgradâsl

Xl - Íomsntar parceÍias com organizaçôes dâ socisdad€ civil, instituiÇÕes acadômicas,
conselhos proÍissionais ê dêmais atoros sociais para a êx€cução das açõ€9 prsvistâs no PMIA;

Xll - píomoveÍ cempenhas educativas permanenlâs de sensibilizaÉo sobre dirsitos da
inÍância ê adolescância, paÍticipaÉo social e pÍevençâo do violências,

PaÍágÍaÍo único. A participação de criangas o adolosc€ntes na Iormuleçâo das polÍlicas
públicas ê das agÕ€s quê lhes dizem resp€ito têm por obietivo promover sua inclusão social como
cidadáos 6 sârá roalizada conÍorme sua stapa de desonvolvimênlo, assegurandG,se metodologias
adequâdas de escuta, conduzidas por profissionais qualiÍicados e senslveis às diversas lormas de
âxpressâo inÍantil o juvsnil.

Art, 
'lo 

S6Íá de rêsponsabilidadê das Sêcrslarias Municipais da Educaçáo, da §aúde, da
Assislência Social e do Conselho Municipal dos Oirsitôs da Criança 6 do Adol€scentê (CMDCA) âvalier
a oxecugáo do PMIA, eslabelscôr mocanismos para o acompanhamsnto das mêlas, bem como rêalizar,
anualmentê, a revisâo ou atualização das aÇôes pÍêvistas, com bass nos indic€doÍês deíinidos no Plano.

Art.5" O Município d6 ltapova deveÍá, anuelmonte, no p€Ílodo de elaboÍaçâo da Lsi
Orçâmonlária Anual (LOA), apÍsssntaÍ suas metas do Íesultado o o rêspoclivo Plano d€ Açào paÍâ a
eÍetivação das diretrizes, objetivos e agôês do PMIA.

An. 60 As a$es previstas no PMIA oÍiênlarão a inclusâo e a adâquaÉo das âçôas no Plâno
Plurianuâl (PPA), dê {orma tÍansvorsal, mnsid€rando os objêtivos, motas o píogramas sstabolecidos,
bom como noÍtoaráo ovontuais rovisóes do PPA.

Art.7o Esta loi entrâ om vigor na data do sua publicaçâo, revogâdâs es publicagõos em
contrário

Palácio Prefeito Clcero Marques, 24 d6 margo dê 2026,
ADRIANA DUCH MACHADO

Proteita Municipâl
tTIARCELUS GONSALES PEREIRA

ProcuÍador.Gerâl do Municipio
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1. APRESENTAÇÀo

O Plrío Isilclp.l (t lÍfaírch . Addr$aÍrh da Lunhlplo d. lt pavr, Sao Prulo

aprasnla p.oposlaa ór açto com o otiatlyo da c!.rtp.i. rat, papcl com Íb$on!aàílóad., !!r.gúrúdo
06 dríDí6 dra cdaíçs da 0 a 6 ano! dô 

'drda 
A paík dolta do§rn€nto, hr&r"3o píqnovar e

íorlôlocrí 6 goaântaa doa dríêiro6 da! cnençâ! Í!o! patncirB 5.16 d€ vira, ócúàecaido easo el6pe

@mo íuÍúrlr.ttrlp§ê o d'3envdvimanlo adaCíâl (,o 3ar humano.

vLaít(b lhcd lvaÍ . ,avoíBcaí o dúlo9o .í Ía i6cÍtldli6. óaoâoa da 0waííro. conaalhôr ô

loêadrdo dld, pôÍs toanâr t Crtláo públkr câda voz mrir domoarâtha a rratúâ nr oa.rnll5 d!
pollüco! pürk ! cíixírlc! páía o iÍíâncra € e sdda.aaírciâ, b ariádo êín âMl da Z'02a o Gnrpo dô

Írôb6[r Cooídaí5dor (GTC), a &ticul6qáo. Gr ancontíoa . çlludoi oco.rêrem a|ô3d! m.k 6 â

F.rblicaçào do. l,/,f.n:ó@s d. Cornis.áo dc €laôp,,çJo b Pldro Muoiçi,É,l ,Éíâ o lnl&r,id ê

Ador'ero,,ncie .t aús de P!/latu n§ g.6U d, 22 d. Ntubio dô N21, .6§É,1úv.l p.lr ol.borêç3o do

!í!!ônl,a PLÍro Munlopal paaa a loíáncia r a Adolaaca.rci. (ruA) i taíldo compoalo por úamt §a óo

Coítrelho Mrr{cbd do. Olllltoc d€ Crlsnca e óo A&clcrnt r d.! S.cÍat da3 Mülopd3 dê

Â$id6nci6 Socú|, Srúde, Edúâéo. reluhado dê uln Eocolto d€ aon8Íuçâo cololiva.

Oi íúíüoa do GÍC p6tlarãm a !o iasnir pariod|camenlo parr ia rraopoerlm do paoasro dc

Labalho, comprsoÍÉoíaín d8ramônto 6 pa!6o5 o (bllniÍqn 6t âüvidadat e sarom roâlizada§.

hiidmfito fq doBsírvolvtdr uma slÍ aro 8obr. a oalMurr ó8 p.BtortuÍã raLcixuda ao ataíúimanlg

rtá aÍlânç, 6 do !ddê!a!nla, com I píoduçâo de ltxlo caí8daíulndo o ni.rniclrô a coôllrtutlizando

I ôrê.a abrângda! palo PMI,A (Promoçâo & V'dâÉ Sarn áva.Ei Educ.çÀo da Orrálrltafil Ptotcçào am

S(uoçôlr do Ri!oo).

Na elapa do ítobliarçào bl rualzada urha rrün6o !êido co.wüado6 prrv|.Ínenlo paaa

âpralantaçlo do PMI r sbaiüÍt dg Conrulla fubll:Ú. potaocirk rtoaa! dâ rada da alüúlmonlo ô

arlrnça a so rdde.caôla, c,lto raoícaôntsntas do Poder Judiclôíto, t'4nbta.b Público. thnaoíie

P(büca, Cofl!êlho TrrtalaÍ r Ordôo doa Mvolodo3 (b B'.!tl, wsndo a pârtroprçao o colaboraÉo no

p.oc.$o do orrbo.àçào do plâm Nâ ocrai6o lol didgâdo 6ín Íode! 6oorb alê lod.s à3 .dât rieB

anvolvrdr' bGm coam na! Éda! soarlis da csdâ ó.glo, Ír-eso qlo6xoôáb via íoít1ulório íúÍn
apí6anlad8 at áÍosa a o§ 3utlornas . loírín êtaot*ro! p€L poFrleÉo Paía coíldb!§ào Ôoín â

eíalanlrsáo da píoüLínas a p@!lvci! !oluÇô6 parô o Ílo3sro donlro d! crds &ct 3§coülira.

píomorôíróo a Panidpaçaô Popillrí.

O prâzo d. Coosüh, Públics íoi dê ún1n02r à l0ô7n02a s ulm ír...Ín p..sos (CPÊ)

Dodê.i6 ôoüâr aló rê! 3uooíôas. aoíÉo no rÉximo utÍú por ál!4 lô,trátcô (PtDíttotào do vldo3

Sdrdárêb. Educôção do Ouelidada e Ptstoçào em SlluaÇóar de Risco). na quC dav!.i.m hdtaÍ o

p(oblorns arislaola no muoalfio tolsci)ílâdo s a,ô3 âtcolhidr e iô6ôm a auga§tâo parâ toluÉo da3lê

píoblslr!.
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O GÍC lugoíiu a lraftaâCao dc ofÉrn!! da lrrbrt|o pan quo ar D{opoÉL! ap.laentadts na

Consltt Pública ÍoÀ!ârlt vaÍdúá! a no mâa d. ial.ín&ô loqlirâlraÊ rB ollcitâ! da talbâlho.

doslin dá3 psra lóaJrboa a Íopíoaoitanlti dc institulçóor locCr

FiEliaado o pr6:o pãrr inúo d€ tlrroatô€i, o Cn po de tÍabs&\o ,nkiou o p(Úc6!ro d€ colol,â ê

3'daÍuli:ado do! dâdo6 a inlormrçôaa di3ponlvrtr. avdlanda a poprcdâdo dôa â!balóÍis!, at avô3

de ánálsa doi probLma! a da ot !tivo{, @Ín dâllnatlnaolo d! roluqõar, vtando a linàlizàçlo dâ

ahboaaÉo do PIfl.À n$ máti2os .aíôraírcla po. rwá

2. SIGLAS

Ambulltórto raadlco d. Erp.cl.lidâd..

A..ocl.çlo d. Palt a 

^oleoa 
doa úcapclonala

Banaíclo da Praatagao Contlôúrda

Crdlrlio Únlco parr P.ogramar !!ôci.i.

C..tfo d. Apolo P.d.gôtlco Mullldl.clpllnrr

C.ílto da Eap.cl.lldad.. Odontológic.t

Canaro da Raíaraíclr aln !i.úd. do Tí.b.lh.do.

Coraalho Munlclpal dor olíaltoa da Crlança a do Adolarcanta

Cona.lho Uuniclpsl AntlD.og!t

Con..lrro iilunlclp.l d. A.tl.laôcl. 3ocl.l d. h.pôv.

Conaalho l{lclonal dor Ok.lto. da Crlrnçr a do AdoLacanL

Cona.lho Eat dual doa Ol.tltor da CÍlrnçr . do AdoLrc.nt

Caôtro da Rat óílc|. da A$lalancla sôêlal

C.nt o d. R.íaranch Eapaclrllzado d. Aaalttancl. Socli

Cantro da Raíarancla arô ldôrô

Coítclho Tutalar

Olr.ltor Hun.noa

EaLtulo d. Cíi.n . do Adolaacant.

Eúrrcrçto da Jovrnr . Adultor

Fundo ilunlciprl doa Dlraltoa d! Cílríç. a do Adolaacrnla

^tlE
APAE

8PC

C.dÚnlco

CEAPEM

c€o

CERE§T

CMDCÀ

cofiÁD

co*tasl

CONÂNOÀ

coíoEcA

cRs

CRÊAS

cRr

cÍ
oll

ECA

EJA

FUMCAO

i--"'
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Enrino Fund.rrnt l Âno. lnlci.it

EÍlElno Fundsmantll Aior Flm,a

lnrlltulo Brarllelrc d. Oaogralir a Éatrllallcr

lndlc. d. 0.r.nvotvlm.nto dr Êduc.çao Barlcr

lndic. da 0.t ívolvlmmto Húmâío Hurlcipal

L.l Orglnlc. d. A..l.tancl. Socl.l

MlnhLdo do D.r.rvorylmanlo Social . CoÍnbata I Foma

UlnhnôÍio dr Edúctçao

M.dld. Soclo.duE tlv.

M.pa da Opoáunldrdaa a gaívlçoa Públho.- gtgl lúOS

MInl.tórlo Públlco

}{úcl.o d. Apolo. grúd. d. F.mlll!

Orernlzrclo dar t{acôra Unldà3

or!.nlr.Clo dr Socl.dÍr. CMI

Prot.çlo a Atandlmanto Eap.ahlltrdo â Faínlllaa a lôdlvlduoa

Programa da alançlo l agral I FamllL

Programa Bolta F ínilla

S.rvlço d! aaalatlnch É.p.cl.llr.da

s.crtta,la Ô Avrllaçlo. C.rtlo dt lníormaçao.

Mlnlllado do O.a.nyolvlmanlo Socld . CombaL l fofi.

S.wlço d. Conúúancb. Fort.l.clmlnlo ó. Vlncllot

Fuod.çlo SLl.m. Elt durl d. Aôlll.. d. O.dot

Slitôínr da Gü.nür d. Olraho.

S.cr.Ldr da DaÍar. 8!chl, oarmvolvinra o ôoclal.

S.c.í..ía Luílclpal d. Êdscatlo

Srcrat rir Írlunlclpal da grüd.

SlaLíla Único da Aaalatlncb Soclal

!-
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3. DIAGNÔsnco HIsTÔRIco E MUNICIPAL

3.1 o iluNtcÍPto DE trAPEvA
O íÍ|qÍlElpo do htrpayl, rnurdo m Sudoêila do Élrdo da Sào Parh. ta,ll aoa! ongsrt3 colond.

|!rlE trndo eo inldo óo ráojo Xvlll. l.rki6lmorÍo co.r!üúldo corio u.n bnaÍo lr,ôl do lntáo r'l(nElpio (b

So.ocaba, a rlglto ,or por/oada a padr da tEtalrçáo da um poora da llrírlíoa na loaali&dc dr vlh
\ralh. - hoio partoí*níllo !o mi,liclplo virinho da Íaq|xílv.l. E&ta pooro óe par'da G.níóglca lol o

aírôíl& ú anlila Mla Oa Fatlna, núdao Ío.ma<loí da tlrplva.

A àJíúâçào oílcial do íúnlclÍio ía,iront a t?69. aú5uldâ a Antülio Fuquin Pcúoro. coníoííro

rAalrla hialó.ir!. SaBÍrro o comadtübí JandlÍ Abíau Go.!râgr, oa ÊÍn ioô .tío.ça Íoflnaia para a

cÍiâçáo dD myo nridro úb6m coor.çâ.s,n .íÍ l0 da iunho (h 176€. $sÍdo Ooín Lue de Souza

coímocorr ianarrg!âdoc eín potolr a ÍÊgiâo dE Fatioa. noírast(b Fulqún Paôlaô cofto rosoaíLâvrí

gala oE6nia6çao do arlanlrmlnto,

Em coÍÍospondáhci! datâdâ d6 10 do março clo 1767, FuÍq!*n Paúolo rdala.r dÍfioJd.d..

lntÍr}trd8r a! coÍÉuçlo do trabalho da cdonurç"lo aorinho, sokilxúo sro,o o dcaLcattdo a

nacaraidada d€ rrornssçlo d6 arilialo!. Pouco tampo d€por om 12 dc satâmb.o dg 1769. o ouvidoí

ggrd a conrgadoa dr C.onrrrca do Sào Pâulo, Salvador Paltta ô Sdvr, a.nito um! oddi ao luir

ordináí'o CgrJdb da Mâddair6 Côlhalro6. da Vrio dc Sorocaba, pa(. qu! ra dí{ri6!a á íagiào o

píocrdâala à iôíalâ(s do pôlourinho. ríírbob da cÍiaçro oíclalda uma vlla colo.rial.

o màrao dâ ilndâçto dâ âovr vilâ a r.llrlracb r! doornanlo do Arq.ivo do €rtióo da sâo

tsub, óâtâdo óc 20 do â.t í$ío d. 1769. m qúsl 6ô Íôlala â dlee6dâ do tLí: Cslheir6 â mva

povoúçao. acoíipaôhado da lau raarlvto, coín podaít! coíroaddoc palo ouy*ro. paaa oÍoalo, â

i.rndaf& dâ Vllâ da F.riíre

Oü.nvoivrÍÍEíioE@üínk . TàíÍnodâl

Nas parmaiâ3 dâcada8, â ôcDíroínae locel baa€ave-úa na agíarlluÍa do &rbú§tônoa. awrdâda

9írdoíníanlr cntÍo oa pníÉríoa coloíro§. Coan o pataar do lêmpo, o cl.laininto pod@ld e o

anrartananto dô íbvaô Lmillrs fomanla.am o ttrgNírÉnto do dlvríira aUvidrd€a vollldc ro

absrincima ,o local. crirndo as baao! pare ol'ôa aalMurs toqooconôírkâ mâi§ !ólirâ.

Ouranta o $qjo XlX, lLpava dcstr@u-la na pro&rgáo ír rlgodrô, baLta . íta ariacao da

rÍuâíú. roloíçâÍúo saü pâpol ooíno polo ro9ú»al À apoca, sue vasls sxlrô!áo taíiloi6l ab.bâva

divlrto6 tldríoô a íÍlgüarús, mulla! dr! qurir ri loínlnlm municlpiôa tulôíroíilôa na3 dácadr!

loguial,at-

I
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O nomc ab munclÍio lambém polaoo por Íen3ío.mâçõô! ú longo do lêmpo. Chamoure ttapova

da Füúa âtá 19'10, ô Farlía aló 1S34, quâÍldô pâaroo . .dolrr oficlrlme.le o noítra et â1. llápsvâ. qu6

lrgniÍcâ 'pedír chrls" om lupi{usrani.

Íi,lodâmüâcÀo. üversiÍcâclo Emrú.Í*:.
t{o inldo do üáorb )«. ôlgccialmcnt naa daa.di de í93O a 1940. ll,.pav. coílrddou-la como

mportanta píodutorâ dô líigo. raaabafib o tilulo da 'cápilál da líüaunurâ" N!a!o ra.lodo. o ftxrnlclpb

com9çou â p€rdoí 8ôu carálsr cxdutiva,rleírlc Nral. tcqiBânhlndo o cralqÍng0lo do com*tÉ úrb€no, o

q(,. arLbelocau ufiL duetidade oconô.nics êÍÍra âOaÉulir.a a etivirairâô coôelciâÉ.

Trmbóm norac úrtô.vrlo h6ló.i:o, o munrcipio comrçor, a .acâàcr bva3 r{ôfÉaüvaa de

imioa!íx9t iapooarot, aíeôo8. illll8oos o alamâgt. qua lroularam novâ9 prálicaa ploduivar, clrltúrair a

lootat. ÍrF{l.loorndo o. píimolíq ípviúantot da indu.fbk4ao a tlcnlficàçâo do tdoí agrlcolr.

A !ânia da dacâd, rta 1960. ltalavá grnhor, daaL$l corm a _ctpital dôr írÍrÚíkx', coín t
lnLndncaçáo da r0vld-a da mmaíaçáo. Já na dácoda da 1910, l!e! hlajo o p.oc.alo d!
raio.$taÍrEito Do.rE clol, oom ,ooo na dvicrÍturr, o qra oonlribdu par, o lb.tabcjmaíto dâ economlá

loc.l. Na dâcôd6 da t980. r cíâd. pÊ3ror] t aêr í..o.iro!id! po. .{É *rí nc!üvá p.od{rçâo d. í.ljào,

qr!. . p.rl, do. .nor 1090. ío. p.rci.kr€nb lubatlbld. p.L píoóúçlo do !oj.. íüho. No lnlcjo do

3óqi5 )(Xl. lLpava coartolirou.la c,ollro um óoa maloaca pr!ólrlo.ra da milho do Etlado (b Sb Pârlo.

Situoçao 
^turl

Àfuâlínanlo. o íxlíürlfri, óâ llrpô!à poqaul umâ áÚâ taíltorirl dâ 1.827 lírr a úmá popolçâo

atü,idâ 6ln côrca dà 00 ril hablt'nl,aa. O munlciplo ao.npôá o Sudoosto Parlilla. r!91âo orl,'iagica

lo.mda poí 15 cidadoa s umr peollçáo apíoriud. d! 308.it2 hatiLnl€r. G.rçta à divoÍlirrd€ dô

rrJt íÍr.ki1 lco.únba - c!ín óarLqr poÍr o atro.rcgôc,o, Írinnado, tilviculhr. a corÍÉíqo -,
Itlpavl aa dôliacr coíno un polo ,agional da daccftlJlvidEnto socloaco$Ürlco. axorcarldo loíloâncl6

aob.a d[rartoa íünicÍÍiot ô ootorno.

Âs raGtoír çóea ocdÍí6 8o bÍrgp 1106 !ó01106 - ó€tde un p€quello poroado lropêio alé um

crnlro ícgirúl din& co - ruíctam â capaaJdrda ôdaptâtiva da cirada à8 Íxrdmç6 eôlÍuttr86 da

aconoariâ baârilalra O runicÍdo hoie eic€n novoô daÊâíloa Íaládoíh(ba à hLaetirutur., kElurlo

rocid, €ducrçào, trall{rlsôilldada ambllntri a ílovoéo loqolôglc!. ma po6aul um lc9ado htaaô.ico e

.conôô.cô !áliro ql,a lha paíÍúe viÍuób.rÍ carirnhoa píoínitao.a, paó o ftruó.
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3.2 Mapa da Região de ltapeva (SP)

O munlc,pao da liapava. Jt a.ao na rrolao Sudocata do aatado da Sao Paulo.Sua ôírna&
1êíit0íül á d. lEEg KnP d! pc.ííÍElro uôano. A pop{rrçào d6 ltapôva é da E0.576 hâbda.rt'a. F :
cllúâr com o| mumclploô do lLl. Pa€napâôofig, Boí1. Tâq/5nvâÍ, Câráo Boíú0. Güeiâra. Ribàíào,

Ribolrâo Bíân ,o, l.ôv! Caúpln8, lt8raró a ll.b.ó, di6t íío 270 k n d6 csf*tal do Erl.do roÍ os(r.da d.
rodagEm o 37 km po. yia íôíÍaô O podo mai! 8ôt6 Ílon8l do msnbldo rituâ.sa a ?3t 34 S, €shndo o

lru gooto môii .nandroôa, 6 24" 18'S. À LaL a oarta. rôua pontoa arúrmor rlluanFaa

Íôlpacllvadraila a atr l1W a 48o 3:lVÍ

) I

I -!LT

,
T

i

b^/
?
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3.3 População

.-q--.- .. tr..n
'qi4bsúlt.,E

húkre.ltcr,I

Fonl. Furúaçào Sc!d. - hí.\r //rEnrisôô u.sd. .B b./ Âê.63030 d. oúlbío do 2025

,(

-
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4. TNTRoDUçÃo

O Plirno Mundpgt pârr r lfiÍàírcia o ÁdoLaoâÍÉi, (PM!À) a uín doallnanto altat6giÇo qlJ! u!!
paôÍmvar a g6rtíÍ,r or dlÍàlo. ê o bôm.aatÍ d.! crlança! a addrlc$tar atn rrn fiunlc,pio.

ocldrvdviro poÍ 06atol!8 locáis om conirôto coíí a corí(lrdâdo, o Íúno ostabohca dlra{Írzos. m6la!

s açôoo sipociÍsas parE €nííootBÍ oa dê5etor ôíír8nl€dor po. olra íahr alóÍir. Ele iriài alpaclot

Íalsdrláiloê â atucaÉo, âarJd., sêg'rrança. laza. a píot.çào Éocirl. hulcaÍldo ataaguEí urí anbanla

raguÍo a paopício aô daffvohànanb l roral do8 Fvtn!. O PMLÀ Ô umt ,arÍ!írnta Gscí|airl pcn

coordGnar pollticrô püblr{r c p.ogÍâmat qúG âtondaln àa mc!êldEdor r intr,!úlla dr iníarEtâ a

adolrlaâncú, gârrnlhdo r aÍolivo implêÍnanlaçáo dor dinilot p.or.iíor paio Éalrhio da Crlrnçâ . do

Âdolclcônrô {ECA)

Aô polni€§ p\lbliclt p€í. a inÍància ! adolrscàÍdr §& inrtuínonlo8 por nrio dor quais o

Ealrdo braacairo aategura o âlondlrnonto dos direito6 dooas popolrçtro, coíh yirter âo rêu

dal.nvolvlmnio líil9ô1, @ítrl(lal9nalô-à @mo tújelto da dkaito! c cldrdá.

A aLboroçto do D.laanL Pla.lo Munlqpal pa.! a lnrânda a 
^doLaaanda 

pGtlblta ldanüírc5r

@ pí0àl6.na! locai! qir€ mái6 6í6tam a vldt do3 cri6arç!! a (ba add€!€nt6 do ru clp|o dG ttapavã.

p€rmilirÍb íadizâÍ um phnaismanto com aíÍâlágiâ! r 10llo6 púrs o paílodo de dau anoú

(202&203€)

ArÍrlanisno! orta Plcno ,,,lunlcipal coíno um coíÍpro.nlilo iolooe com o Íut ro do ltapavt. um

írnu& qu. í"úr€ rrn nolltl cíiânç$ a adolc€canllt. E co.úonancr! cdÍr o Ârt. 27 dt Coírllihriçào

Fadaral ! o Ê31,âtúlo da CrúnÉ a do Adolaâaaírt (ECA), í.âíÍmâí§ r prlqldá âbcoluti am

r!8agora. r al!3 o diroito à vka, à laudo, ro lazê., o, íund8rÍpnlrlmonlo, á aducàçto,

Eús Pltôo. ro abo.dE B direitot da cri,nç.3 ê ôdolqraanlet, Ílraonhcca quo a sdr,rcrçáo ó 6

píhcÍprl íarEírÉnlâ pa.a coloc&loa 'a úho da toda bÍÍru da nagüCôncia. diacÍimh8do, .ldoírçào,
lirlilnda. aru.ldadr a oprltaao'. À âÍtlc{bçào hl.rt.b.ol anü! Educrçâo, Sd{rr e O.!.ír\,!hinanlo

Social Ô a ôi9a parr á rrâclcia d,o PMIA.

co.rvidafiior a lodor a a6 uniíêm a orlo aeíolço. gr.anlindo que càdr ariáltr o ralrl$aanlr am

Itâpova laôha a$egurrdo lôll drrono a um6 vda dbÍ!â a e um íuluío prünEaoa.
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4.1 Direitos da Criança e do Adolêscente no Brâsil a paÍir de
'1988 Ano 1988

loqlalaçâo/Ato Noímâllvo

ís88 Consl luiçro Fôdorâldâ Roúbllca ÊêdêíalN6 do 8ía§il

1990 l"çi n'8 063 - &tàtulô dâ Crlânçâ € do Adoleicont. {€CA}

Deareio n'09.710 " Convençáo sob€ o§ 0lreio3 dô Cnança

Lei n'8.080 . Dspóe sobre o Slrl.m, Único d. §rúd. - SUS

,991 Lôl ô' 9.242 - CÍÉção do Conrêlho Nrclonll dos oir.l16q d6 cnánÇa do
Àdolêsconlô - Conlndr

1993 l-êi n" 8 742 - Lcl Orolnlca dt At8l.tânclá Soclal- LOAS

1gSa DocÍolo no 1.198 - G6ôUo 6 âdminilharáo do Funalo Nacronal par' a Cdança â o
Adoloscsnle - FNCÂ

Ler n'§.265 - 6lltuldadr dor ôto, naaoriórior ão ôrarcício da cidâdània

'1999 Côívonçâo OlÍ nú 182 - Elirnin€Çào imsdiâle dâ6 plomr foíô'r dâ tarbrlllo
ln lnlll

I

I

rl

!

I

r r_ _l

I 

rrol 

I 

L" 
". 

a sza - cd.ç.o dr cí.ch.r...t b.t.clm.nto. d. pra..col. 
j
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2002 oacÍôlo n'4 134 - Pío.nulgô a Convongào n" '138 ê d Rocomsods§ao n' 146 dô
OIT robÍa ldadâ Hlnkna da Admlatlo rô Émp.r!ô

2003 Lêl n' 10.639 " lnclúr a okigàtonodado oa lBmátlca "Hblórh. Cultur.

^ÍÍo'Sradblra" 
nâa escolas

20n1 Lôi n'10.836 , Cnaçao do PÍogr.m. Bol.. F.mlll.

O.cÍ.to n,5.(ú6 - Protocôlo ÊaqrÍLquvo à Convonçào 6obG o§ oirsiio. dr Cd.nç.
íGLaüvo3 ao cnvolúíDôato dG criiâíçag êm corúltoa ariat oa

2005 Loi n' ll 1m - Gâ€nlo â! peíluionl66 o diÍeío a píe6ôí{p do aêompü|l.ÍL
du.aato o tràb8lho do psrlo a póç.pârlo imodlalo. no âmblto do SUS

2006 Roôofuçâo Conlndâ n0 119 - Cnaçào do Slal.ma Nlaioorl d6 At ndlm.nto
So.lo.duc.tlvo (SIIASE)

R€soluçáo Conandâ n' 113 - ln3liluconâlizêçáo o íodâlôomênlo do glatamr d.
Gaíanlh doa Ol,rllor da Cairnçr a óo ÀdoLacaota

2008 L.i n" l'l 645 - lndu a obnoáto.iodado ab on6ino (b HLtôda a Cultuí.

^Írô.graaiLlra 
a lndlgon.

Ls n' 11.769 . P.olb€ â inoe.fro nâa c6nid6ás dô nasclmenlo ê d€ (úlo do
lrpre$õ.r que lÍdiquàm côndtçlo da pôbrura

Lai n' 11.829 'CoíÍrbaia à píod!çáo, vonda ê diltrírulçâo dg pomoeraía lnLúll t
p.do{lll. n.lnt m.t

Oôcralo nt O 48t - Tralâ dB pÍoibçào dâ! ploraa íormaa da t tbalho lnírnul e dâ

âç/áo inúdrâlâ paíe suâ elmraâÉo

I

I

| Ô6cr.to n á 007 - Prctocdô F6orltstlvo â coitv.,lçàô rôbra oc olí.ilo5 6 c.LnÇa

I íalcÍenle â vaída da cdança. a ,aoíltulçao lrúanül a a pomoe,aír lnhntil

I

L-
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2009 Docíelo '6949 - Conv€nÉo sobío o! DÍêtos das Paaaor! com o.fclancla

Lôi n' 12,010 . Gsrsnts do dhâito á conrlyancla íarnilLa. do ortsnç5s r
adol$aoolc ÍLal da AdoçIo)

Loi no 11 942 . Á3segura âs mâ.a praaaa condlçôaa da r..lttlncl.

20r0 Ler nÔ 12 288 - Eit.tuto d, llu.ldad. R.ciàl

Lei n' í2 318 - Oi!9óe Bobr6 â .llanacro pe'.ntrl

L9a n' 12.343 ' Práno N6cioôal da Culluía n Srltomr Nacioôál d6 lnbarnâçó.3 e
hdicádoíg! Cuflur6i!

20r I Ler rl''12 513 . P.onrrrê

Lêi nô 12 435 . Slrtrmâ Úílco d. Arrlitanciâ Sooill (SUA§,

Lei nÔ 12.a15 - k írrinr qu€ alim.ôloa píovíró.lo. aalam íllodô! câutabíÍúnta
aín Íavoí da cÍiônça oo ldolaacanL orp agf..tor aala araltado da ,noaadla

Re3. Conandá nô l{8 - Plsno Nacionalóe Píávênçâo e Eradlaàçao dôtrrbrlho
lnt!ôdl a PrcteÇâo ao Adolosconto Trabalhôdoí

2012 Ler n' 12 59.t . Sirlemâ l,lrcion.l d. Atoncllmento Socio.duc.tiyo (SINASE)

2013 Loi n' 12.033 - Ba.l.ffcb d€ írla{nrrdt om clpatácJloq aíirlir+<rjlturars r
.3portivos

20la Lei n" 13 010 " Esl6bcl€cê o dÍo o da úunço e clo adoleicênlo da sêr.m
sducâdo! 0 cuirod6 ttm o uto da cattigoa llricoa ou tÍrtâmanL crual ou
d.!r.d.nt. (L.l dr P.lmlda)

t-.1-

I

I
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Res Conanda n0 162 . Plâno Neoonal do Enírant maíto d. Violanci. §.rurl
a^Àh, an.n.âa d. Àn^b.É.r.<

Lor no 13 005 . Pl.no l{lclonrl d. Educrçao (PtlE}

2015 Ler n'13.146 . Ert'lrrlo d, Palaoa com oaflclàncla

Loino 13 185 - Progíâma do Coinbal€ à lntimld.çao Sl.t.máltct lBullying)

Dsc. n, 8.537 - Eírtuto da Juvantud. m!Ê-Ôíúada o lgtôívâ d€ vâ9ã6 no

líaGport inl6íaltâdu3l paÉ iovêns dâ bârrâ tundâ

20r6 Lsl n" 13 257 - Lcld, Pnmcí! lnílnci.

OêcÍ€to Múnidpal n 9.,t,12 do ÍÉvembío óê 2016 (llâpôva) - lô3tlur o Coíúâ
lnteÍsotoÍrâl 9ârÊ Elaborâçào do Plano OacanJ doa Dl].ltoa da CÍlr ça a do
Adolaacante

2017 Lein" í3431 - Estabcbc€ o $sl6ma d€ garantE dG dire 03 da cÍonÉ ê do
rdole3conle vltlú. ou t ttamunhr d. vlolancla. ô sllerâ o ECA. ln!üluir Etcull
Etp.chlk dr ô o Dêpormênto Eôpô(râl

2018 Le n" 13.635 . Àtêr. a Lci do PíoOrúÍn 9ol.€ Familiâ (Lor n' 10.8361200.1) p..a
dÉpor Bobío 3s colldlçõ.r da íÍrquan€h ..colÍ dos b€nsfoáno8

20t9 Lôl n' 13 8'12 ' ln3litui s Polltlca Naalonald,a Buaca d, Paaao$ otâparaêlrraa
o cn6 o Cad.atro l{aÊloô.1 da Paaroaa or.rpaiacldar. ao{fi Íoco nâ àrlca de
coônçll e a(bL5aêí1o6.

Loa n' 13.935 . oispõ€ lobro a prollaçáo dc s€ívrços dg Palçololia . da Sarviço
sôcl.l ne§ édo3 giblicàs r,ê 6(,ucâfrÃo M6icá

Êe--

I
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2021 L.l no í4.1í - lnaôÍa a trllgam naooaul (Í6b do Porhho)no aÍúito dô3
pdfliaaa fundaínaírtria de prirreli n ânajs. coín a iíraloúo d! írova! doaítças â
laram d6têctada!.

2022

Loi n' 14 310 - Àtôra a Lêi n' l2 01tv2009 (Lêl dr Adoçlo) pàra pr.yer quê e

conaglb aoa cadratloa eat duais. dlslntai! o nsclúslda cÍionçae e adoloacenl€s
apto§ à adoç3o o da pôsôoâ6 haulitâdrs á ôbí|o.lórL pâía â âJtoidsdo pdicúna.

L.i no 14.3.|,1 . Lal HanÍy Boíô1. Cnâ môceôtsÍrE DDís â povençào € o
onll.ntsntanto da ybllncL doínórtloa a tamtüar conma a c.Lnça . o
adol6c.ni.. ,ltaía,úo o ECA a lp.íicando criÍÍr.! 63pacíltco! (como o da
hoíntcl(h coolÍd ÍrBnor d€ 14 ams).

2023 Lei no 14.692 . Cná o Cadratro l{rclon.l d. Crhnç.r a Adol.sc..rt.r
Oaarpârccldor, v6ândo mâior eÍc6ncià nâ locàlizâçâo.

Lei n' 14.721 . lnstituio PÍotocolo d. Blóprl.. l{.có9d. pa.. a Morla
llata.n0, Fatal . lníaítll, visândo a quálficeíág da níoÍmrçào gobl§ aB c€rrlss dê

2021 Loi no 14.811 - lnrar! no Código Ponal novos qilt.r coírtl' r dooirrdg arruol d€
ciúnç63 6 àaloletcantes, rncfurndo e píoduçàô. poast e ârne:cn&Ílonlo de
pornogaaía lnlantll o o aaquaatro rulaúprgo com ínâirdadê !êr!al conva
c.tançB o! adoloãconta

Lal n' '14.9$ . Aaaa$Í. t cri.íç.a a adoLac.nt r o dhho d. üattaÉo a mL
ou e pâi irLmâóo6 oÍn inrtlui@ da raúda, Eíorçaído o direito à coovnÁícia
Ítfiiliôr.

2025 Lêi n' Í5.211 . Eauruto Dlellrl da Crlança. do AdoLrc.nt 10alã d6 saílçáo
p..vi!lr pâÍã 2025 nor rosullado! de po!qúbâ). Ollpóc soàío â pÍo4.çao da
crlançaa a artolaacantaa am rmblant.i dlgll.l3, âllâbolocâôdo obílgeçÕôs pârâ

,dcat.os, i(8oa olelíônico§. rôd€s aoc,ais ê sarvr@! dEitãrâ. ê combalêndo â
adultl4çlo nâ ntoÍÍ.t.

I

I
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5. MARCO§ LEGAIS
O Pbno Muniopôl paía a lnÍâíEra a Adol6acôÍrot (PMIA) !ôtá alEêrçado ôÍn um aoítjunto d6

ÍtrarcoE bgal! qr. lr§aguram a oíaotám a protaçào lata0ral a o d6an\ótvim$to ploio óa qirnçra €
àdol€8aontôl, Eôtro os paincigai! fundãínaitoa Íroíírlivos q!§ sínbassm a sw íoÍmulrçâo â
lmpldÍLnlâçao, dalloctÍt}.ra.

l. E.irtrrto dr Cíanç. . do Àdol6.(.nlo íECÂ) - Lor n 8.069/19!0
Pnndpal ísíoraocla logal na 9aíantia do! direitoa dâ cdshçá e do ôlroLaoent€ nO 8rsü1. o ECA

rstibalace pnnclpb! a dúllrizaa pâíá aE rgurtr rur prolcçào inlcarol, corn priofú8d6 âbrolrl,.
Élo ôncíllr o cíiáçào â 6r6cuçáo d6 poliü€r públicâr voll,adâ0 s ô3ca !o0ülrç!ô. aôido um
incrumaolo es9.ídtl parâ ô al0bo.o9ào do PMl,{.

2. Con!0tl,ição Fld.íal d. 1988

À Con§itulçâo oonrlo.r, í!o &1 27, r douhor d. p.ot çáo htlg[al, .ffm.Íxro qu. ô drv.r d,
ía.nflir, do lociodrda a do Eataalo alaêgpr'r, co.n abaoM, prio.idada. oa dLritor dra cíisrçár o
doa adoldcanlÉ â vldr, à larro, à alknlnlaçáo. â aducaçao. to bz.í, a píofitlaonrl zaçào, à
dlltrra, á drgnk adr, !o raBpanô ê à libâÍdâdr. €íâ dilpôríivo tarE da bâ6a pôI. lôdaa âs
poliúcâa pdblicaô vollrdas â iníâ,Eia o adol€.cáncia.

3. Pi.m Nâcbnal pêb PdrnoiÊ híâncio o o Ptm |l.clon l do. OÍ.Ic dâ Coe,lç. r do
ÁdoL!.!ll1. (PNCA)
EmboÍ! nào ôeiâm loir, 63Be! dodÍnsrto3 olcraccm dtcrÍüsr 6§Lrlàgicô, paÍâ r h.Índ6çáo da

polltiras püUir6! ún nivol orcioílal, êírdual a m,riopal. Elcr oíbnlam r coín uçlô da dan6
locai! qra bu3qúam a aíatv8Çáo doa diüioa das arlaírçü a a(bLlodriaa. p.o.rb\í.ndo úna
aíir.rhção írdorelivâ a Int r8ato.irl.

a. Lôi d. Or.lri!.. . 8.6ô3 d. Edu..ção N.cioÍlsl (LDB) - L6r í' 9.394h906
A LOB !!trb.bc. !r nomr! §oí.1! d. sduo.Co nelood. lnddndo . €úxrçáo ba.ir..

ixÉamoííd pora o dorêmrôi/iín.nto lríânbjsvlnil. O PMIÂ io âíüqrlô côm a! dríltiua8 d€6ta §
& píopor sçõa! a 6!t aldÍÉ! vdbdas à ámÍ,Lfão do acoso. d8 qualidoda a da p€íltÉnôocia n5
arcolâ.

5. lri n'13.431n017
E3!a lol in!ülu o Eialemâ do gaíanlr5 óo d{.ilos d6 cnrnç& 6 âdoLacôrlca vÍtrmoa ou

loriamúnhra do vblCncrâ. aaLbglscrírdo prglooolo! o lloro. da ot ndltna.ao hu$6.ti:â(,o o
inlllrado, co.n toco .lr p.olaçào ! n5 nao rlviiúnizúçlo. Ê um mqco claaíloal plrr s
con!ôlidrçáo de l§dê d0 protoÇào intasral.

Caôürrraçôo3 nnrbl
Ei$q dimoalrvg! blEit fundamsntâín ê ELbo.sçlo. a impLftenLçIo e o íloÕltoÍaÍÍEnto do

ruÁ. .i$gu,rndo quô âs polnilxt !ub{lca3 muhbipala caljaan âllnhrdra lc no.lnrüvú ! finclÍxx
6ltabdôcidoa cm ânúío bdor8l. Do3tá íorú8, o pbíro co.llÍÊui po.E E ahivúào dor dirtilod da
criançr! r rddê3o.ntrr d! maíÉi6 lnlaÍlatori!|, ptíicipaliva o tlrÍilôúlhadr.
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6. DADoS SocIoDEMoGRÁFIGos

lltpqva, batllada ílo edâdo dt Slo Prulo. Epr€aa.rla crEdoÍíliicar aododaÍrogràfiars qor

raiaLín úâ dhôfllóada . aô rttô raobÍrd.

O Municiplo do llâpeva, locllEâdo ns io9lào Sudodlo do EsLdo do Sào Ps{ro. poelul uÍ,|â àler

bÍÍilo.aal do 1.889 kíf o p6Ílô6tro uôáílo do 17.2 kíP. F(,Íld.do.ín 20 d. rat!ífibío dc 1760. ftrpqvâ á

6conhaddo cooio um lrn$ôil.iÍlla pob írslonrl, lrnio por r!6 dllnalo tafiMrl Sjrnto po. sut
loodlzrçao.rtr tagic. d. l8rÉo .nü. o Ê.t do da Sáo P.ulo a o Pfinó.

Dr acoírb coín o l.rülüto Brldllio d. GGo!Írnâ . E.rrU!ü.a (IBGE, 2022). o mridtio ooola

coí'l 89.728 hrUtmltr, ô qra o crl.ctenza co(m uÍnr cirróa da portg ÍÉdlo. coín arllâmlca acoíô.rias 6

locjC dryaÊiíkada a pepôl coÍíralrador nâ rôO!o.

O britó.io da ltapava Lz dltêa aom oa írrÍ*jÍrirr dr ll!í, Psranag€noma. 8u.i. Trqu6rivaí,

CaÉo 8oíÍio. qlstúr.. Ribaido Btanco, Noys CúiÍÍ . lt Í!ró o lbb.íá. aúhrarÉ+aa r 270 ltn (t
capLl paulirt poÍ aoóovia a i!:17 km po, vta tômá. O ponio ,nah la(.nltonrtah múntcÍpb locàlEâ-ti a

23'3['S. 6 o ínaÍa ítaald{oorl r 24tlE S, oo.n lo.lgliJ<ra variaírdo ônnô 49lllw . l8!33W. A dtituda

ÍÍÉdi! ó óa 726 fi'ato6, coín tirmÍrnrtuÍ, nÉ(lá ânual do 21.9.C. umrdâdã íltâtivr do ar do 76% e íÍúico

CúvixrÉtnco dà 1.467,5 nm. o qlla conq[rrâ ún clxtÉ ámaoo ô tsvorávôl â ã€ricunurs a â qt aladâóô da

vt. d. popul.çáo-

lnírâêstÍuture â Acossos

O acosso rodoMáÍio a !li0pav8 podô a€r l€lb â pârtr da csaútâl prliit pel. Rodo$a Cadalo

§..ítco (Sp"260) .tá so.ocâb{ oo T6tul, r.giindo poí ltrrpcllnlí{d (SP.127), Capao 8onÍo . ÍEqlarival.

.brnçando lt{.\,. 9aL §P-25E.

No !a.!tiro ad. o mun&lpio a3L hta.Ígado ao EaLdo do PaEna paL Rodovh F,anclrco Álvaa

Nc!aá! (SP-218). ôr$ôdo à (M!! om llerâré. com Fo!§cg{rlmsnto Éla PR.í51 siô Púta Gror!5 !
Cur ià8. íoírnaftro ún co.Í6doí oltrrlóCico ds li96çâo ü'teíostnúlal.

llepeyê tanbáín @r{a coín âoalraa, íaíoviário. loftb coatado pala lnha óâ Âmáír5 Làü,râ

Logl.b. (ÂLL), q'r. lh. . E láçao JúIo Pr..t ! (3lo P.!lo) .o rÍunhíÍio. .m ún p.rc!Éo dü 337 lm.

Eraa llohâ htafÍr um lrn9.rlanls coúrdoi lorlrtlcô óc lmpoit Ç!o, !-rportrçâô 0 drculsçáo d€

Írioactaloaa3.

Àlkn d§!ô. o munÉlpo dr6põ. d. ââropoíto p.vrrÉnLdo a mnoboDdo p.lo Dôpa.lrínanto dâ

Avrsç,o Civí (oAC), com pbt da t.500 x 30 Írútro!, aptB poío roo*b€r ícroírowô de .t!ódio poíto. colno

o Fo&ker lm.
llroav! á alÍlda uÍtl. dó (nada! p.ivlh0iôdaa palr pxllorín do Gtrodulo Edlva-BÍrail. o qtl.

poianodE! lau drlanvotvlÍúlo ccooóíraao a ltrd tnva§!ruôt$ inôrElrjS§ t logÍltaoE.
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lndkúor
Ârta lcrrtloriâl
h9ühçar ((.túo)
Po}rlLClo ardmàd.
IhmH.d. ddrDt alk
Elaohrlr.çlo (6. l4
droa)

lodh dc
DÉ.nwhttrarlo
Hu!àm lilunktD.l
(lDt&I)

^brí.dD.trto 
d. álúà

. popuLÍào .t rdld.
Rtda taral da
dlúlbolçao d. á$ô

I,tlor
!J26r58 rú'
89.228 b.b&-l.'
92.3rJ h$lrzri!.
49,13 b&.i@r

Àoo/çonta
tsGE - b.r. d.&r "Cts d.3"
lBGf - Crolo iO22

Eíl$.d!. lBcE 202J

tsGE - d.dor d. 201:

98,6J%

(do &po.I!'al oo
(qúu!o .rio ü5 loollt
cs!üladar, oaí a drúa
m 9.rúl do BGE)

86.1§

88.6J.. dô popuhçào

IBGE - C€o5o 20ll

IBGE. P:\ÍUD

CorsülIo rladlo p.r l3],.1 ütror poÍ
(.pka da óaua hslonl.'dl.

SN,S / IBGE - m22 (IÂs.;tI3üflô Áru .
seq!!e)
ISGE / ddor d. rerMo 2022 tlÂ!_
Iosftro Ár,- I q{.d"r-^t
l4ar.j .oq...úl!r Egrb d. SP r 178,02

L,!.àd.i Pú r 153,?6 L,t bdl.llÂL
lÀ!úu|o Àrrlr ê SrEirlanrol
Coqú.di!: É9.ô i Rlt a,ol / Pú
. RS 5,16 9or d ílÂs...!8üntr' 

^ox 
r

§re[!do)
IBGE / d.do. & r&..e o ?022 UÂ§-:_
Inr*r'm Áao r sÍr.n',ao1

IB6f - C.oto ?0?2 (htxrÀl8!)
füld.çlo §cad. / ddor ,ltioodt (2021)
íAdoda SP)

ÍiÍlÍ! Dadir d. .3u. - R53.9? 9or m:

liún ro d. domldllo3 ll.:73 Conicúo.

tltdià d. rroradorcJ
pc doÍEkíio
Gaaü da ütariraêo
da rqlào dr It pôa

2,9? p6ro.a 9or
n{aidr
78,3* poF l.çlo ubrn .
2l^Dl Íll'.l

Éala aapaó! ludam a antlndaa o @ntaío rododaíioCrárao da ltapaya r aàô aa.laíEiab paÍa

o phn€ràmanto e a impbrnorn!çào dr pollücat gJblicar quo ütôm o daaanvotiiênlo aEtantâ\d ! I
í'elhoria d.c co.úíçõ.6 de vírâ nr cjdrda.
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7. PROTTOçÂO DE V|DA§ SAUDÂVEIS. SAÚDE

A pronbçto dâ v*rer Bãrdávoir á a*lencrâl p€ra o àor'l-6at r a o draanvoâimaírto lntogíat (b

criançú r rdoLacaíüar. flo PLno MuÍtc&al prra a lnÍaírc.l5 a ÀdoLaqaírda (PMt\). a proíroçàô

anvolvg orlíllôli8a dr crrÍr8do aontaítíada8 gGloa !ôavrÇoa dâ ródr da laüdo íü,li,3pal a atravér dê

áçõâ3 iíüoÍralonâia daüinrdr, â gáÍaílrê il) cuibdô iotcorÉl dá cnan{o r rlo âdoLscanta pal, ôcê§lo

ô8 coítóçõ45 quo í8vortç8rí salat o d6 comdêlo b€madsr íí!i.ô, menlsl r rocial a nao apôâlg lurônoâ

& doGnF. A !aú'da r3tâ indulda no Àíjoo 198 da ConÊttr4;ào Fadlrd coím'lrm draito dr lodoô a

davaÍ do o3ledo, loÍôírtido Ínedrant pollliss tociaE r.conômk5! qua ü3oín a lgduçáo do rilco do

doançaq ! da oulrot agravot a ao acaato uíivarsala rgualuno a! açóâr o aaÍvlçs pda arJã p.oínoçro.

píoio@o o racuparaçôo.'

Pârá píomova. eila 6cai§o uniye.3al e DLrâldáio. ld cr6do o Sl.ràrla Ú ao d6 Saúdê - SUS.

aonhma iÍúicado m Árlioo 198 d, Coôllilurç5o Fod.râl 'At âçó.r r t.'víçG prib[cos da saúdá

inlsCram ún8 lgd€ Íooirrali.ada a hioíaíqui:ad8 a @nslitr.rom um $ü!írla únlco. o.ganlzáô do aco.do

com .t dirrtrLo! quc loÍnt.rn s bâto do EUS, da Caaca.rtr.lhrção, com diraçào únba cm cádâ aíoÍr
dc OovaÍôoi do tlandharlo líla0rrl. ôoín píbidadar prayanllvar, lrm p6julzo! doa !r*bo!
âa8iírnorrs ô paÍllclpagao da coinunldad.." Íodaa âs polídca! ô a@.3 qua rrtem d. taúóa d.vrm

nclrir ê8-!a líâ! ú.ôtirôa, quê rorlm dêtálhadar rút Lab E.O€o e 8.112. puuicáda! cm 1990.

A L6i 8.0E0 dôb&r a o.úoÍüição do SUS. Eslabohco a dosaanlrdi:6çáo daB e@B e tatâ d.â3

ooodiÉar ps! ! pronloêo, paoltçáo o raclperrçao & ráúd.. por molo da ufi .torúinÉnto in!êOr.l â

popul8çâo, Já a Loi 6.142 ftdâ aobaa â participréo dr oomunirad€ m aoompsÍfiaÍnanlo dú polllka6 o

6çô€s dê !âüda, crilrido 03 Coírlllms do S€uda a ra CôílLíanda. da Siúd!, ccnarir! d. efu!êo n,
ío.t\irlaçâo ira a3lrrtôgia3 ! íro conlrob d8 ôrÉuçlo dâ polilicâ d. .ârird. slrrvôi d. Íàp,ú!â.rt!çáo do

govcmo. pí€aladoaas (b 8círrçoi d! saúde. píoflsoonsir (b saúd6 e l,3uárloé &6 roN(:oi, brlalôceÍdo

a peítidpâCo socisl ns gesllo do SUS.

O SUS lrm c!.tlo úlllivo d!Í alllllaí)cie a poBJlàção, brraldô io moddo da píô.noçào.

píotaCo 6 raêrpoÍrt& .ta !âÚda a ailá lob s r.iDoír!âb{ldádô daa Íar úÍarat aulôiomaa d,a golrGrno:

íodarâ|. adedull o nuôropol que lôlaragarn pârá um fim comum
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Earaado noa pídn6 coírltlbdoírah, a coÍEúr4âo do ü! !a ,rdbia paba !.grhtar p.irclpba

(brJtdnárt€: unle...rlld.d.,.quldrd.. ltrt.itrlld.d..
À! açóâ! rr€ píovrnçáô rào GapoclÍcs! pa.r Fotog6í a !srd! s ír.svaíür Íilcor € êrpq6içaos à!

doaílça!. o! s{iÊ. a?óo3 para ,riaírlar o aslsdo da !€údo. Cdm oramplo. podríÉ6 dt,:
. ú aqôas da t rbrnanto ds âgu{ para evúr I cólraa o o{rrra doraça!:

. paó.,iatll ,eÍa aütaí ta camr[caÉaa do gíavidcz. prlo a do ,o!.pê.b;

. imu^iaaçôaa:

. câÍnpaí*r.s paÍa a 0íúvançâo da doançB lranaínnidÀt palo sôro - 0SÍ a ald!:
, p.6wnçáo ór a*io dêntal atrrvér da crcovrfloi
. pí!vúç,ô d! doa,írçs! contÍaída! no têbelho alrlvó! do LÉ0 da lqripaírErtoa da pílvrnÇao:

.6xanlc! Drrcntivor do cânc!í do íum!, d! prô!t!t!. da pulmao:

' conlrola da quaktrda do úngúo 9lc.

Â8 açõa! do ri@parsçáo ovX.{r r! mo.laa a ra sêquôl€ô dât pôa!ôô! doaõtaai aáô ar açô€.

qrG ]á alt am lobír ot 6aíro!. Poí ir6úplc:
. abndimênb íl&Eo ambolrlork bárico c aapocialiaado.

. alundiÍnanto as uífaoaiar . .mlrganciar;

. aia.Élmôdo odonrolóoiao:

. crrúa8 dlegúaücot a

. inlema@t hotpit6laart.

O ôc§!3o ala lapdrÇão oo SUS rs dá atavó! &d i€ívir)oa de nlvc pridúrb dd alonÉo, quô

óavam o8Er quslillcadoq paía alco(br a rololv!Í 06 píkxrptb prcàhíla, qu! daína,úun !rt@ da

aoúda Oa qle nao br6m ralotykos noalô nar€l davülo ad ÍeLar.rcirdoa paía oa aaÍyrçoo da meí
compLtirrda Lcítoaógica. t{o nl\^d pnínário ó oôdi tô Éroavam 80.Í úot pfoblcítla a,c $úda, ltlo á, n6

únlrado b&icr ira a.lróô. O nlval aôcurúô,lo Íarolvc I 5'á doô píoôramaE & arúda - 3áo 6 c.íüÍoú dô

m.t
F,i

@

twc Í r
ffi
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apoddiraaha tlo nàól brri&io do rlrnCo à larjda ôíáo B hoopitâi! dê Ídaí{noa, (|ta ra!ôt\êm

cana da 5!a doi paoa,Lmr! da aaÜdâ Pdtânb. ôíâfii6 co,t§tituíalL por bâa íltôia 116 â!.nçao à 6!rrda]

PÍ|fi!.b, SêÊuúa.io o Íiídâtu.

slJs
sn,y,OilívetPrtnirh

lso,iJ
llivelS«undáil0

5%/
llÍvellerriário

l. Abnçao Pílnúd. a sÍid. (APg) - A At nç& ftiÍn b ó. poílr d. onlr.d. píd..Gírosl p.rt
o SlrS, Íuícbnando corno a ba!â do slitama d. 6súda. Ê o níwl íalpoírúvd poa píoÍno.cr, ,rowrrr !
tíltrr ! mrkr ps.tâ d6i ooaúhôa! d! l!údc dr populrÇlo. Vlaa o iboídlgríÍr Int€gíal, .saolutlfa a

@itimr do padcnb, côín íôco ôm príirat da proítoçaô da àâida. prcvcrçào da docnçr! ! rllnç.o âa

coardlçôar ínEla @íÍrona c r!@Ífita3.
Têm coíno píinci)âi§ clrdorl3tbâr o paold@ Ê e proftoÇào rr€ sâid6 pglo aca$ro contlôrro o

íorolutvo peú o qridd di p.oblôlrlâ! dê !âüda da batú o mádr coínderirada. nsatr cênàÍE o

pÍofitabnd da aaúrd. íDoh.êa o coítt xlo Írm[iâí a aôalal ó6 padafiaa gÉÍrrüíúo al.íiçlo bíroiüÍrtul

aom vlnculo aatrbaLddo aotru Daclq{rb a unldaara de *ldo.
tlo íruílclplo do nrpôvá o AlcÍlçào PímáílÉ 6Sá co.nltlrrld! por:

. 22 Unir.d8 Báec.! d. §aiú€

16 Unióodô3 8á6irô da SsúcL na 20,16 uóanã

06 Uoi,idc| 8á!àra da Sôüdo n6 roná n d coíÍ rríía orttÍnao am ls(nlÓrlo qu[ombolt.

. Cars do AdoLrcaí{a - UÍridrda .m prrc.ria @fi SacÍaLria do oaaônvoavifirhlo Sodal

. Ao&ml! d. Sdrd.

Áy
/

1
al
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UNIOAOES URBANAS

BOü JESUS
Ruâ Capâo 8oôío, no 22s, Vilâ Boín J!3u6
Têleíoô.; 3080ô 000 3'161

8ELÀ VI§IA
Rua Joáo Paratl. n 240, Jârdam Bota Virta
Íêloí0.'ê. ()800 090 3152

JAiDII TIARNoÁ
E6lidô3 di CampôB, o'215. Jaúrn Ma.ngá.
T6l.10ô0 O8O0 090 3215

JÀRDfl AR SIL
Ruâ Leoai Gomes dê CEndho. 9n, Jardrln Brasil.
Tâlcíôna: 0s0o 0s0 32 I 2

VtLÂ APARECIOA
Praçs nlo Llyio C€noíi, 3/n'. Vilâ Âprrêcidâ.
T€leíoôc: 0800 090 3224

glo c^mLo
S:rvâdoí Rodngues Grroâ. n'254. \,ils Sàa
Camrl, Tol€íonor 0800 090 3173

cl ENTorlNDl,À
Rua Slêíaôo Smonrn,, no t15, Peíqúe
Clrtuololând|e. T6loíon6: 0800 000 3155

SÀNTA MARIA
Rua Àol8endÍo Gôi6 Sanlo§. {n'. Jardrm
Boírl"gl'oli Teleíoner 0EO0 (}90 3227

CAXARGO
Rua P,ósporo Jorá P6íôü, n',05, Jârdim SanL
M8fin.. Íelríoôo: 0800 0â0 3164

PARoUE EAo JoRGE
Rla Ànlono Auioo dor Sanlo6, n' 51. PaÍqug
S0o Joígo Toloíons 0EO0 090 3221

sÃo SENEDITo
Rur Santo Anlônio dc CaLgcÍo. ,n', Vih São
B€n€dilo Íol€Íono 0800 09O 3170

ÍORADA DO BOSOUE
Avoí da Sanadilo Wiltoo Kunlz Câ.doao, n' 71
Molâda do Eo3qu€
Toloton€si 0800 090 32í8

sAo mouEL
Rua Cotia, !,,n", V € Sào Mlgu.l
fol€Ío.úr 0800 090 3 1 58

VILA ISA8EL
Clârdb Al.3lrídÍo aralo Âínaírl. n. 253,
Colriunlo Habltaciofll TrncÍ.do Navla. ÍaLíoÍÉi
0E0o 000 3167

ÍAo(,ARI
EuÍico Mooloaro do ÀmciÍ, n' 590. VÍâ Íâqurr
Ísl6íoÍl€r 0800 090 3176

TANCREOO IIEVES
Rl]a ,{b6Íto trtaaciano Sspongâ dc Olvàaa, nt 57,
Conh,llo Hâbttâcionâl Íandado Nêv§3. Í€laíoÍl€:
o80o 000 3230

UNIOAOES RURÂIS

AOROVILA
Zooa Rural - Fâzondâ Piritubâ. ÀCrovilâ I (êntndr
de Bom S!co$o. lm 5 e6lrâdâ ll&aÍ6.
T€16Í0(lê: 0800 G)0 3255

ALÍO O  8RA}ICAL
Podro \,ãr óor Santor (Ânlr0€ Tíavessá I ), n' 57
ÂJlo dô Erancal.
Íoloídlo: 0800 090 3243

GUARI
Zo.â RuÍEl- Bâirm dq Gsân (Eslrâdà
Pôranâpsn má). Têl€íonô 0800 090 3252

J^ô
Zona RuÍel - Bsiaro do Jâô (Eareda
PaÍânâporúíno). T€leíooo: 0600 090 32,46

PACOVA
Plâça raú rlomo, no 40. bahro do Pâcove.
Íê16Í0.16r (EOo 090 3237

s^o RoouE
Zonr Rul.l . Acaaso pâla Íodoú! Érpiíxí,o Lri,cio
Marlins - lin.l da Íodovr.) T!|.íon : O8O0 Og0
3240

l

l
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CAPUIERA
Zm, R\rÍel - Bokro do Guen

{Êstràda P6raoôpanoíÍrs}
Íàldooc: mm 0S 32ag

ACADÉMIA E CASA DO ÀOOLESCEIIÍE

ACI.DEIIA DA sAÚoE
Ru3 Joáo Poírti. ín!. Ao lâdo d, Undâde de
Sdida, JrÍdlrn gelâ VÉtâ.
lLp.vdsP 1E.1í2.010

cagÀ Do ÂooLEgcEtrÍ€
Av Pâub Lcile do Ohv€hâ, 330 - Coni Hâb.
TrnaÍ6(b Nevcr, llapôvâ . SP 18410.

360

25

Z Abn(lo LqmdarL a Eaúda , Â Afançâô SaclJíí|líl. gwú/. !êír*06 da t úda qua

d.ínandaín ínaio. aornpLrjd€óo a alpôcidl2açào quo a âtaôçào ,atídú. írl.r qlra aiÍtda íláo arlCam

nlvsh axt anamlnl€ cordaxos d€ adrirâdo. Ê g6Íalmôôlo odirlda am tlapflr§ a clÍíic5! da

opidtllrâdêa, .|n qiÉ o! pactênlôú !ào orcaminhrdG pêh riaiçào p*nárit p!.ô aramr! ol,

lrat rnanioa mlB aapaclfiaoô.

Tam coa'no pní{+rb ca.aclriBtirs3 6 olahd.norncr oapodsliardo6 i.rdriído oram€a a coo!últa!

eín diíbíríl6a ot9adalíadorj cnvolvc o Íwt€i, dc c6di(roa da !{ida Cur nào polr€ín sa. rô6olvirs3

na ttanç& p.imana, maa tÍribóm nâo ,aquaíÍn alL coínpL*Lda.

O nlvd óa ataírçao aa@i6áíá arn 6oúda do munlclplo d! ltapava aôtô conltitulóo poa:

. Crnlro dq Rclrrôoqá do ldolo. CRI

. Cônto dú Altítâo Pôko6locirl - CÂP§ ll

. C.ntro dG Atenç& Pdco6lod8l À.ool . oulr.5 &oCô! - CAPS At)

. Saffiç! Ar$alrnc,C Ergocialaurdg am Lldôrtta lní.c{r{raa! - $qE

. C€nlro Mrtürlo lnbnll

. Amh.rLlório da Elp*iCúadaa

o i\mhrsb.lo M&ico d. ErpcdCldadoi - AME - PrÉt doí dc S{.vrço Eibduál

. A$ocirçào da Pa,! B Ánieoa do! Ercspabôr! dn llapav, . APAE . PíaaLdoÍ da $Íviço

l,t isbel
. Untõada dr Ítonto A!.ndlín nto. UPA

. S..vho d! Âfr.x,írdo iróvll d. UEÉrlo. - Srrru

. SâNiço M(lnicip6l ir! Aalinánoa FüÍrcruüc.

a. AtlnÉo T.rcll,L l Súda . A Àlônçâo Íerciáia é o nlvd c,€ íuioÍ @ínplcríads o ênvolvo

lowrço! 0ltáfianlt o8ptciâlütdoa. dgttrnado6 â pacaírlot quo nocasritaín dg trthm€nlor ê curdadot

âvrnçadoa, íll]iLr vr:a! (la âlt| ç-omplüílâór. tacnologú I írauÍloa. Êatr nivol garalmlnlo tr

---)t--.,
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coírcaotrô rn hoapdait d0 grandc poíb, c.ntros d€ .d!ít'lqô a unldr(ha aroacjalzada3 co.r!ü1Ldaa

coan o Íül1clp6.

o3ta nívtl. or rarvlÍos oíorociroa !ào dr carâlô, olpacialharto € oovdvôrÍi tlqEbgl.a
arlnçadãt o 0qrips arnanto qu*íaads aoÍno latàllrrioa 6pacl0coa a ciiuÍlbt coínplexsr

ácíldln& cuidadoa ln(Íaivoa puír çoÍrdira! gítw! oq r!a!a. qllg odlam bcÍr&Ora d€ poírt'.

hfama§õôa píoloíroÊdtô ôu inLnrva!: PldlnLa podam paldraÍ da itamaçao píoloírgada olJ qrÉadoo

inlmsivo6.

t{o rÍsrôlcJpb, conltilrlda rtudmonla ro. olb,tE do !oí\@! na! intilt..(Éa! carôdadAa :

. Santa Cala rra Mlôeílóaíb da hâpàvâ

. Unid.d. Oncoló(ú:a d. S6m. Cr!. do lLpüv.

. Ernoo d. Ohgr do So.ocrôr.80§
I G,úpo da Paaqti!. a A!.ltaôciâ .o Câncaí tôíanÍ! - GPAO Sôraclb.

r Compldo Hospltal$ So.ocoba

. Fúdâçro prra Edudo € t ltarnêíto daa deío.nídrdõ cÍanirlciab . taF0.rno!

. ltooíild d6. Cllni€! d. Sao Prulo

. H6Ítt.l AC C.m.Oo.ín Sào Parlo

. Ho.pilâl Ealrdu.l Adb Jdâ - Soroc.ba

. Clrio da Roabíhado Lucl Montoío SoÍocaba

. Enlt! Ootroú

Ou.rko 'l . DâdoE Ed.,6mlolóCi@ íro MúÍriclÍri, d. lt p.v., S5o P.rlo.

Itlpav. -SP 2023 2024'

Núftoío do óbiloô Mâlorno! 02 0

Númcro ds ôbltor lníônll. (.1á I ano) 15 21

NúÍnaro dr óbllo. nâ lníáncl! (ata 5 rnor) ./r1 0'1

T!x. d. morlalid.dc iní.ntal (.1ó'l rnol 11.45 2't.14

T.x! do moí.lldàdo nà lníâncl. (àlà 5.no.l 0.76 r 035

I
I

I
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Nàtcldor vlvo. d. má.r adolarc.ntlr (ató '19 rno!)

PÍopoÍçào percanluâl do nârcldôt viyot dc màe! àdol.ac€nl.i 11.5 10,'t4

Foíle SIM/SlNÂSC. dãdo3 âlé Orrlubm/2024

s. pRorEçÁo EM struAçôEs DE Rtsco - AssrsrÊNcn socrAL
AREÂ 3: pRoÍEçÃo E[,t sr?uaqÀo 0Ê Rr3co

Â Politká Nacioírd {r€ À!3atêncb Socisl {PtlÂS), (R€3oluéo no. 145. de t5 do outubro de 20(X

do Coíiaalho Nooonâl da Allirtáodâ Social - CNA§) promôyôú um grEadâ avrnp so longo d6lÍajotóris

a,as açôls o acrvlçor ofqtado3 pôla rlalatâírc[ aooâl Coôo paíta ah.3s. wanços. taíio3 a

mrfiajâlidôdô socjofrmllor. que Élerê.6c â canlÍEldat o dâ familo coíno nudoo locid fundsmontd p6r6

a oôícopçàô e alnplstnêÍltâçào dsa ãções. bsnêílcio!, prog.rme! 6 prqetor do Sbtâmâ Único óâ

Àlslstêncl8 Socisl (SUÂS). A Pl,lAS dêfin€ tamlla coíno s!úo o 'conjunlo dq pôsroâô rJÍ*ras poa b@s

cofl6âÍrguiÍroo§, aÍolv6 € olJ dc aolda.údod€, crrjr !órovrúírcia o Íe9íods(éo aooal prar6uÉom

obri!,rçôo! nclüocrt q o compsdrlhamsnlo do lêndr s ou dopsndânci, ocoíróoicá" (Brrrí. 2004 )

Sagundo e PNÂS, r ploLçlo aood dâ PotltÉá óa Áarí&rcla Sooal a hrdaaqiarda am bllirca.

êspaclal ê, por8ui, alnda. nival3 do comploídaalo qua dâ3rfcrm a plobçâo rooC ôlpoool êm módla o

ôlta coínploxidadê. @nlidaÍãrdo. pam tanlo, o impsclo do! íiaco6 gociaii no! in{,úÍduo! ê am tlag
Írmilia6. Abairo aíúic5€íroa oô iarvi(p3 poa nlvsl da píoLfêo E os pÍogrâmra e prcialoc qu€ coínpôam

â or.ít8 dá Polltca da Actiíáôcla Socblno Írúr$ciÉio.

Píolaçào So.l.l Bl.icr

A PNAS o§tabaLoo qi,. , protcçlo roctd údca lo.n como oqb*vo prov€nlÍ ítusçôo! da ri!{ô

,or íÉlo do d€5anvolvíÍicírto dr polrnddldadet, aqur!{Éa! o o ,orlâlacirmnro d. vlnculo6 Íâmillarea a

comuíxiâÍioB- Datliôa-ôa â poouláçâo qra vivo am liluaçào dâ yulneaabilrrade sooâl chcôarênlc de

pobÔza, p.rvâçào (âu!âncb d6 rrnda, p.!cáí1o ôo írrb aclsBo eot iorvrçoa gobllco6 6/ou íra!írzaçâo do

vlncrrbô aíâlirôr - .obcú!àb a (b porlanom€nlo sociel (dircnminoçôô3 alàút, étnic5a. d§ !6Íloí0 o!
por Ooíroânciar. danlÍa oúra.). Oc rprto corn o noÍm.üzado paft nFÍ'câçao NscjmC d. S.ív'ço3

grâo.artrloôciab (R..oluêo n.. 109, do 11 d. daaambro d0 2009), a PÍol.tào Soôei Bá.lc a

dgânl2ádâ alravaa d6 dcír do 3 &rviior, t .í0.Ínê r€gucm: Srrylço do Plo{ôÇto a atondimanlo

lnloCral â Fâmltl' - PAIFi SâÍviço do Coírviêírod o FoÍlaLomênlo d€ Vlndrlt! - SCFV cr Sêívrço d6

Pm{içÀo SocÉl 8áiaaâ ín oomicílio pâr. Po$oai cofi OôÍÉúnci8 ldo6â! a , Pimairs lníânos no

SUAgCdsnç. Fôll2 (o.t úlliíro púbÍoo mcoíporado âo S.rviço 8lt.vét da RESOLUÇÁO CN^s,MoS N"

i--*.rÉJr_

--*----]----J
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117, 0E 2E DE AGOSÍO DE 4R23, coíno modrlilrd. ospectflc€ plri crlrnçà do 0 .6 6m!.gortrntr!
dndr .ln pÍoaalao da raoííaôaiônlol.

oos sERvrÇos

S.wlço d! ProlrÉo a Atcndloanto lnt.g..l a F.mlll. - PAIF

Ocnua oG S6ívtoô quo com@sm r Prctoçào Soa&l Bá!i:r. da6l'crrrmos, daüdo âa aitaa

àlriblrir€! 6 a rÊlaçào aom o lublem6 squr arúcilrdo. o Serviço do P,ol.êo a AtaídiÍnanto lnl.g.al â

FdhÍllâ - PAIF quo conlirlo no trâbátro ioci6l côÍn ,eírlliet, óe crrâler coítÍr.Édo. com a fÍrddado do

Íorlalocaí a funÉo paoleli\rà da! írmllhô, píavenk a tuplura íb raua vinc!1o6. paornoürr lau ac!§so a

uruínío do diraitoa 6 contÍrürr m môltEÍll. dr .l,! qu.hdadc d. vrdo Paüv6 o dBonvolvimôib ô
polÇid!|dadar a !qui!aç6!t d.t lâ iliat o o íútlhcimcnlo d! vlnculoa lÍnili!Ílt ! coíruniulir6, poí

mdo óc â9óa3 da carálôr pílvrnüvo. p.oLtlvo c prootjvo. Ar âçôas do l!ícddo Sarvlço .ào dc oíarG

axduliva do podoí duic! o ocorÍ,om na! unidFdar da CoÍttrc da RohÉncin do ABC6Iênciá Sodal

tcRAS).

ConÍo.m. o Csdarno dr OÀrnt$q! tô.íics! do CRAS (20@), o CRAS} a . u^ldad. públb.

aatttd ôacontlallzlda dâ pollljca d! e.adanda aodal, Í$poí§avôl pala ol!úEaçlo a ohrl8 da

rârvlço8 d. Píolccto Bocisl bârict do

sbt mô Úohô dâ À}tisrürciô so<jàl (suAs) nâ3 áíaas de whrratilirÊda r rilao !ôdâl ito6

ínun;cÍpb! . DF. orda súâ caÍrraridode noâ tcírlúloô, sa c€râdôdzs coíno o pílndpol poí! d! aaltad,

do SUAS, ou aoia, ó umr uÍúLds qrô poaaabilita o arcolao do un erands n(,ÍÍFÍo (lo hítlI.a à íado da

protoÇào tocial da staittóÍlcjê tocigl.

Dr acoíúo com 03 dâdos mab írcântcs, ot CRAS làrn lob 5u! rahíaídr o totril da Ío,slg

hn{lLa . 27.,4/at lndhldüoa. ün nümaro signlfcrlivo quê raíorça r rahvância c a ábraa{àída d8.!.t!

r€wkio no liÍÍiló.io. Erse quaotil.âlivo drmonalrr â omplr dêmanda poí laNiçôs d9 p.ôlrç,o locial

Mglcr o êviranciô ! Íracâssrdddo de um trEbalho coí{Ííx, o qualrcado. rm cooúonâíloô co.t e
dlr!üizô8 do SUAS, p8ír oaÍanbí r prc!âçào, à pflvrílfêo o o scarao a diniloa úlrÉáa Í!mllit3.

O SUAS o.ganiar I *$l't noi. tocial do íoíÍno óatcantolialda c Érlicipalivr. €oín o obitlitlo do

Foílorrr a aqoldrdc a a iulliç. roôirl. Oanlío dôÀla aitlarnr, o CRriS atuâ @íno (xn porla da antradr

paía o acâltlo 106 aarvlroi iocroaaSlôlôrÉ1a6. qua lltcluín píoortrn.S da lrrithíCírtâ da íandâ,

açoriFtúaírento íânilDÍ o ativtdádca votlrds3 ao íortôlaçiDôrto do vlnolb!. Ar dircffaa! do §UÀS

(bt€I'íinl'r qu. o álüiómrnlo ÍE CRAS úoiâ Íoâliado pc uí!ô BquiÍ, íulür.olÍtalhrl. c€9aolad8

pàra acolhôí. odgnLr a anoâmhhrr at lâm,llra @ílloííL !u!! Ítocôltldgdr! §raolÍclc.

^raim. 
o ru{oíaarcirmanto d! l0.gt9 tamllraa no CRAS rclob u.n cafuaço cdrjuí{o àlt a Co6tlo

pdblica. plonlliônd! dâ arslstêÍÍla iôclál € s pfôpriô coíÍrunldoda. com o plopó6&o do odúzh s
dêii)ualdadês a Êlmovsí â àulonomia do! cjltâdaos. A impo,Lnoe dq rn Í.í. ê:parúií â ítda do
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ÊgtaCo aodrl ó fuíúanr.{al p!.a aL.rdar a rraa .Irílaairã daÍnandt a ua€rã ça todaa !.
Íàmllre Lôhan a aúar3Lnôa nocaaaá,ia pâía rau daaaír6auÍa.{ô a qlaldâd! rra vidâ.

Atualmant!, ltapora ooarlir aorÍ a (ql.rto) CRAS ! a dua3 aqolpa t,ollntr q.ra aurlin no rlarúlmonlo

m Zona Rursl. o $r. d.lafi/ghrsíl! o PAIF.

I ' CRÂS 'Câdo. C.Lrtíro do. S.Írta.'

Ru.: 1p..6 Ín Pr.{. Suúl.r Rodd$ra Sald.Ilh} Vlh Nof.
IêLkrF: (15) 352í.36t8 (15p9ôa0aS2&

Ê{n8í: çnBe&parlj!4ay"ir
2 - CRÂ§ 'Dúrval \àlcoaraaba da Baíroa'

Rus: PadÍo da AkÍxlda RârÍroa, iln- Balío Sllls Msr{s

Írl€íoÍr: (15)997r1{r6&

Ê.cua: aÍa!2oíapava.e.gor.bí

3 - CR S 'Krtia Goíç.h,.r"

Ru€ Ga.üo Vrdig6l, 820 - Jsrdlm MârrEá

ToLld.: (15) 3521-5609

Ê-maa, cÍraiftEriig.Oitip.v..!p.gor.b,
1 - CRA{: 'Amoilo Àntunq Flho'

Àvtírirâ OÍ. Joao ót Vlncln o. I m - RaúraíraiC Mdadr do Saqua

Íal.íoll.: (1 5F906293811

E.mat: araÊft qadrdoôo.qraogmail,oom

8.Íko d. Convlrlnql. r Fortrlaêlmanto d. vlírculo! - gCFV

Éiia laMço a coíndamantâ, aô f.b.lho lodâl ooín Línllla! ôxaqrtado patc PAIF, ,aalaúo am

gíupot, üg§riaâdo a partia do pcrqrllot, dg íiodo a CLr'antir rquirt ca p.oaÉlaivas â6 aa.Js usuâb6.

dê ô@ído com o âêll cicb dô vidE, frôvoôinóo â oconónch dg litusfõe! d! rkco aociâ|. FoÍna da

inLÍvaírçào !ôclol plâúêda q'ra c.i6 ôibrçaaa d.ssfadoros. ctümdo e o.iaírlia o! rratdíoô na

conalruÉo a rcco$tn4ào d! luai hi3tóaú! a vhdnoat ííÉivúúâÉ I @laürs§, na Lmllis a oo l€mlô.ao.

OÍganü-!€ da modo a tmplar lroca! culhr.ata r dc yivênciat, rr€6ânrolvc. o lanliÍicilo dc larllnçá a

da lóaírldâda. Ío.laLaâr ylnculoa lriihâ,a. lôcaÍ iyrtóô llmbaín â tôcàliraçlo . e coírvtvància

comuiiláda. P6!oi c5râlor paavanü9o o proátivo, psutldo llâ (híô!o ô 6fidn8çáo do3 dlcllos o íro

dBcnvoavkionlo d€ c6pôodad6s o poaâ.rcisldadê!, @m úslEB áo alcaice d€ Bhlrnalivat

.íÍ|.miretó.iâr pa.e o aoíi.nt .ÍÉíÍo da vrlnarrblld6da aodal. No niÍliclÍio. r oíaía d.!i. S€íviço

(slrclonads à úionça ! adolaraam!!, o@rraj

CoN{roíaído snd! a Íifrncaçao },L.,ro.El ds SaN!ço. Socloa!8itl€ncirii. 6ín .cLçao âo§

!êrviçot da Prda@ Soqal Bá8icá qlro 6tuarh da idÍn6 mole drlrl,a a ÍúÍrL coí a3 cnâ.fr! a

âdolorconloa. ahllacârnôa:

AdmlnlírrçIo Dlírtr - Unld.dr Públlc. d. Ai.ndlm.Í o qu. oí.Ít m SCFV
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Unldrd€t PúbllcÚ de

Abndlmrnto . SCFV

Endoíeço Público Alvo

Sorviço de Convivência ê
Fortâlecimênto de Vinculos -
grinCRAS - Adomí da Silvg
'Dêmaro' Jaídim Kantian

Ruá Mâria ÁpaÍocilâ

Chirâd. 6n - J6.dim

Kantiân

06a
m€s€s

Í4 Eno6 6 1l

Casa do Adolo6cenle

- Nrlelia Mânos Lima

Av Paulo L6ile dê
OlivsiÍa. 33O -

Coni.

Hab Íanoredo Neves

15 a 17 e 11 mÊses

Av. Psulo Loits de Ollwlra.

330 - Coni. Hab. Tancrldo

Novrs

Rus: Pedío óe Alíridâ
Râmo!- dn- Baino
Sanlg Moriâ 12I 14 € 11 marcs

15 s 17 r t1 moras

Admlnlstr!ção lndlrot. - Organlzaçóo. da Socledado Clvll (OSC) qur ol6nam

SCFV

osc
Endoroço Público Alvo

Lar do Amor Rua lpanomr. 426 VIa

Aparscido

4á5ano6êllmo36s

Rôcânlo da Cria.lçá o do
Adol6scsnl6 dE Pâroqui8 de

Sant'aía ' Rscria

Rw Proíes5oÍ
João Sg8.er d€

AlrÍrarda.507

- Parquo Longa Vidâ
4ô5ônos6'llmsses

6 a 12 ano8 11 Ínosôs

Í

I

I

I

I

I

I

I

I
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tusociaÉo
pSrg DoSonvolvmanto
Êducâcionâl ê Socialdo
Adolescsnto dc ltapova -
Adesai

Rua Josquim de Almoda
garÍos 85 - PâÍquo Sâo
Jorge 6 a 14 anos ê 11 ín6sos

15 r '17 anos e 1l
m0968

&sociaÉo BêneÍrconto

Bo Tgu Erc.onlro
Rrrs Eurioo MooleiÍo d6

AlÍi€5a. 433

Vils Taqusrl

4 a Sano!o 1l mosss

6 a 14 ano3 o 11 m63€3

CâBâ dâ ÊspêÍa0çs lt.pôva .

cEr
Rrrâ Dircr de Camargo.

900 - galrÍo

Sântâ Maria

6 â 14 edos s 1l msssB

Allociâçto dos Contlos d6

Dosenvolviínenlo da Criânçâ

o do Adolsscanto - ACDC

Praç3 20 do SelembÍo

1ü - C€ntm

6 a í4 anos o tl meggs

Sêryço dê lndusâo Mlguel

Ebsn€zôÍ

Ruâ lnglatorÍâ. 842
Jardim Europâ

6 mc§€s a l7 anod ê ll
mê!e3

Progr*Y)a Cdtnça Fcllz

O P.ogranrs CrlrEr Fêhz ó uíra hl.irtrvô do govorno bíailrío. c.iedâ €ín 20'16. com o oàiotvo

da paoííov€í o daa.o,rolvirEnlo intaglgl na yúrrrs iní&rcIa, leaa cíuoel pera o ôaanvotvlnanro íiaiao.

aflEclonál ! oogniüvo d5r crhnça!. Eh a cooídaosdo polo Mkrbtóío da CidodaÍÍ8 a $t!9ü dlvodat
poliüca! pub{cat dc ,!ri{&rcrâ !ociâ|, !lúdg. ducrçao, 6jhÍa ê (lllilo! hurnaíloô.

Or pincipab ob,alhroa do PÍogÍrma Crlroça F.liz tao:

Plormvô. o óoâcírl/dúnonlo hlanül htcrrdlr poí moro do visilri dofilcilhras íêalEarrâs por

Éofiaairmil capacilrdos. o p.ogramâ iírcoÍtllvâ prútirr quo esli.tlrrltn o dero.wolvimonb aírúciooal.

cognilivo r Írú!. da8 crirnça!.

FoíLhcí o vlndJlo íamilh: O progrsôa oíLÍrta ra íamílLa par! aui ,ottlm côôlluia vÍrroht
rauúvqr a4ín !âa lilho. alt ôcúra par. o aloarnt olviíra.üo ríaúro a aocisl d! cÍlsl{át.

Cllanlir scq3lo I pdtlica púbfc8i: O píoOrrmâ alua pa€ quâ íarnífto! em ait o@ de

vllÍrratiiira(h úodrl lrí$aín rcoslo a tarviioa báihoi da !oud6, adl,csçào ! âtli!úntrâ lociol.

I

I

I
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Pllv9nr chuaçóêê dc riSco: ldantifi§sr pr6cocam€nts únâi! da vidoç5o do draaitoa € $hjrçôôs d!
iaco, oíLnlândo ât íâmíliâ! aobro cui:l5(br ossonoâs a píolaçâo hlâ jl.

Públlcô B.n íÍcllrlô

O PíolfaÍna CrisÍrç! Foli: ó vdiado paíã rlêodâí principolrneíltel

. Cj.ltanl§: Pga atta0t Í9r qur a cÍiaírca íacsàâ altiÍn lq! rarcquldor daada o píó{atâl t qur !t
Íraaa 4tqam hloírned5! aobra dridâdor m gaaLç&.

. Cíánçà6 do 0 a 6 ano!: CorÍ pnoídâóo pên aql.lclás dc ata 1 onoa, ürpodalÍnanlâ ítrroa rr€

b€ítli<iá.irs do Bolsa F6lBllá. paí, gârrnür apdo íro dâEônvolvinanio duÓnt3 oa ríí,nsíoa anoa

d. vir.
. Crlança! d. alá 06 .no8 com dôfic,ands: Fi[|o3 dr b6ô6r]ciórh. do B.fl.Ícb do ttê.trçào

CoíltiÍrrldr (BPC), coír oíroÍttrçõg! o $porta aapacirliardo.

Oa vhilâdoíaa larào câpaolado! dn drvaraa! á|!rl d! co,rhêdmanlo, coíno a5úda.

aduoaçlo. 6!Ívlço 3@lal, dilrío3 humanos, cullurá ilc.
A lroca co.n EB íanílb! 83rá rlca € coíLLnlô- Parà paíbipâí do Fograna. ó píaoro manloí 03

dado! m Cado5tro ü.*ro aluâlirldor. principslmoôlr quando hó gróvilaa . crbnçôs da ató lràa 6.108 íâ
Írm[h,

Proú.çlo Soch! Ê.p..hl
À PNAS aúabal€ca qro B PÍolação Social Elpociâl - PSE, ó r ôodalírda dô atôúiínr'üo

ttlitLôcial daltintdâ I íômíÍia3 ô l,rdlvirlos quâ sê eltcont úo cm litutçáo dô ,isao poitool r tôÊial.

por ocor6noa do sbsndono. maur tí.los íbiro8 olou, p3Íqlri@s. aburo rarual, uro de iubsúEleE

pakDa{va!. clmpriíroÍ{o d. maducr looaoaduclliva!. ailuaçáo dE rua. rihl.çào do tr'brIlo iíánlil.
qilr! oulr!!. E€$rndo .r diÉlri2as dê npúcâçáo Nicioíral dE S.rv@r Socbt!!úlancàir, ! Ftollra9

Sodal €rpadd, cofio ,lt h(llcado nrata PLno. á aaparada sn ní\ral3. tando: Píotagâo SodC E3pacal óa

Módi. Coínpbxldado o ÂJt C.mplex'dr&.

Nello momonlo do PLrno. vilto çoÍÍila{áo cdÍr o tubloma - Foídàc,ionto 6 A''6t oai, à!
Fâínilirô m l|rül,o do SUAS, ap.ns! cjlÍarn6. p.r.a lki! da conhaqírsnto, os 5 !.wipr qt coínpô.m

a ftoLçáo Socr.l d. Méd. Coínpl.xir.dô . oa.t qu. compôGm â PÍotoçao Socill dr Àtr Compbrid.do,

po.úí!!. Coflra aaL! Sorviço!, car8dtllrârcÍnot o S6rvho da Protcç5o a ÀtqúlíraÍto ErpacidLxb ât
Fanríliú a lMivlúloa {PAEFI), côíLida.âírdo e lllado @.n o lubtam! po. oa, ôbo.úedo. O! ddÍrdt
Seítl9o6 dallr Prot!çlo quo spr$aí rrlm anqúa.rlo públco súo para inLnaíElo crançB a
adoloraanlr6. !€rào dn6lü6do! @trrionírllla co.lforíÍb coíarpoidêírda corn oó tutiama! á i€rlm
trsLdo!.

oo8 úEnuço8
8l7vl9o. dr Prol.§lo Eocl.l E.p.chl d. Madl. CompLrld.d.: S.n ço ir. P.ol.Clo o

AtaíÉlmônto Erpoorkrdo â Fâmiliâs ê lôd.vlduos (PAEFI). S.Mço Eôpaôsl'zráo 6m Abo.dagaín

Social; §clrço dô prc{óCáo Sooâl s Àdolô3conl6s em Cumpíimlnb dô lradil, Socjoôduc€Dv, d6

L{b.ídrdo Â!8i!liJa (LA), 6 d. Prôrhçào dc Ssrvlçoc à Cdnunidadc (PSCi o S.rvkio Erpocisli..do paía
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PÉ&ra em Situaçlo dâ Rua. E3!aa larviçoa t& oíríUdot daírfo do c..ito dr Ralc.!írcà

É@cidlrâdo d. Âsr6Énor Sochl . CRÊÁs

Conh.ríc d Oíi.rltioólr ÍécÍric6! do CREÂSi o CREÂS ó . udr.do ptiuhá srt tal do

*.üeancjo muÍ*ipal o, rsgiooal qus lrm coíno papd co.líifuú-to oír lôoi d! rrroêncio, no!

leíritó.iot, d. .ftr18 d. lr.bdho locúl qp.cidi.rdo no SUÂ§ â hínlli.t . hdnl&r6 .m .iturdo dá

naao pdaoal ou lodal. po. vblaÉo da daaltoa.

SGU papêl no SU^S defin€. l9{,alínanta, tou papcl íla rcda dg al6.6imcnto. O Mursclplo conlã

com I ú*rad! da CREÀS:

CREAS - Jo.$Ín do. Sento3 Ruâ: JoBito Brirotâ. 3la C.í r0

?.IotuÍr.: (15)Aí21 "a612 (15)0êE57.956$

Ê.ínaa: @ggoibMl9.le:(k

§..v|ço d. Prot Clo. Al.ndlm.nlo E p.cLllr.do à FÍníb. . lndMduot (PAEFI,

O PÀEFI ó o loMço do apdo. ori6rneçào 6 aco.npànhamênlo a lâmillar coÍri úín oiJ mns d€ aóuB

filomb.o8 qrl artuaç3o de anaaça orJ violasâo de dr.ilos, comFsên&ido 66 6çô03 diÍocionadôs pars E

prooroçlo dô dlraitor, e preaaívaçào a o Íodâlrcinaôlo da vincrrl,3 íamiliâÉ! ooííunúários 6 locrôi! a

pára o bíábqmoolo da tunçlo pÍot6trvâ (br íamll|.r (Rêtolt4ào 109,2009). O Sarviço tem coílo

úbllco-oko ÍeÍnllia! ô hdrvlduo3 quo vNonor,n violâçôor d€ diÍaitoE por ococâncirE (b: vrdência flliaá,

pdcolóClc, 6 noglisánc.iâ: vÉlânclâ rêrua} abuso dôu erplorâçlo ratuâli âídrnreôlo do aôírvlvb

Íami$6r daviro à adhiÉo da rnêdida rocioôríucalrvâ ou mêdía do píolÊçáoi o'áf'co dâ pêa6ôasi

lilu!çJo d€ rus c Ínondlclncl!; r,brndonoi üvàooia d, trúbclho nhntli dirúinanaçâo om dacaíÍàíc,! ds

qanLçâo aarual êrou íaçàlctiir, cbicumpÍimênto c,a condirooalibda! do PÍlgr-àmá Soltâ Fsmília c rb
P.loramâ da EnaúaaÉo do Írabalho lnlantl om dacoíànoâ óa vlolsçao da dríüoa. Dam co.lrc ollras

brÍna! do vlrrçáo doco.Íooio3 da dscnrÍnoÉ.s. Oíeílãdo ordl,sNaÍrorllc noq Ccoto do Roíorêocia

Êlpooâlizsdo do ÂsrdâôÔa Sciel- CReAS-

33

§lrvlço dt p.gt!9lo rocl.l . ldol.rccnlc! am cumpímlnto da madldr

ro.lorducÍlv! d! Llb.rdrd. Atrl.tld. (LA) a d. Prrrt slo d. §.rvlçôr I Comunldrd.

(PSC) - csts servlp raaliza .componhamoíto a atonçâo sociosssbtoírci8| I ado{escontss e

jovsns em cumFiíronto de modidas dôtsÍmlnsdar Judiclâlmentê. OuÍrntB o atsndimonlo, dêv6

so. €l€bolaóo um Plono lndMdugl do Algndimgnlo. ond6 ostarào FaÇ8do6 obleNos a metas a

gorem alconçádâs. alám dâ o!lr.r nêc6§sidâdo8 surgida§ dulant€ o acompanhamgnlo.


